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Decretos

DECRETO Ns 900, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

DECRETA:
CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Art. 2s - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

ÕTÜÜ

III - ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA - órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

I - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP - conjunto de procedimentos para a realização, 
mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para 
contratações futuras;

II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, 
os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas;

IV - ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE - órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de 
registro de preços;

Art. 1- - Este Decreto regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei ne 14.133, de 12 de abril de 2021, para 
dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de bens e serviços, inclusive 
obras e serviços de engenharia, no âmbito do município de Arataca.

EMENTA: Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei ns 
14.133, de l9 de abril de 2021, para dispor sobre o 
Sistema de Registro de Preços para a contratação 
de bens e serviços, inclusive obras e serviços de 
engenharia, no âmbito da Administração do 
município de Arataca.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 30, inciso 
II, da Constituição Federal de 1988, e tendo em vista o disposto no art. 78, caput, inciso IV, e § l9, 
da Lei n9 14.133, de l9 de abril de 2021,
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Art. 3s - 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

INDICAÇÃO LIMITADA A UNIDADES DE CONTRATAÇÃO

II - no caso de alimento perecível; ou

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
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Art. 4- - É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a entidade não 
tiver registro de demandas anteriores;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto municipal, por meio de 
compra nacional ou da adesão de que trata o § 22 do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços de 
engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo 
padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de 
serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 
inclusive nas compras centralizadas;
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I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 
frequentes;

VI - SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES - SICAF - ferramenta 
informatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo Municipal, disponibilizada pela 
Secretaria de Planejamento e Administração, para cadastramento dos licitantes ou fornecedores de 
procedimentos de contratação pública promovidos pelo município de Arataca;

V - ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE - órgão ou entidade da Administração Pública que 
não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 
registro de preços;
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X

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

CAPÍTULO II

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à SRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;

b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações;

VII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30;
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VI- promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a 
sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes;

III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a 
adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação;

Art. 72 - Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 
administração do SRP, em especial:

Art. 62 - A Secretaria de Planejamento e Administração, poderá ceder 0 uso do SRP, por meio de 
termo de acesso, a órgão ou entidade dos Poderes Públicos dos Municípios.

I - realizar procedimento público de registro de preços e, quando for 0 caso, estabelecer o número 
máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da 
despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.
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IV - realizar pesquisa de mercado para identificar 0 valor estimado da licitação ou contratação 
direta e, quando for 0 caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos 
e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada;

V - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, 
inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso 0 órgão ou a 
entidade gerenciadora entenda pertinente;
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VIII • gerenciar a ata de registro de preços;

IX - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados;

CAPÍTULO 111

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
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Art. 82 - Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por manifestar 
seu interesse em participar do registro de preços;

§42-0 exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação 
direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica do município.

§ 12 - Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão efetivados anteriormente à 
elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta.

§29-0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às 
entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VII do caput.

XIV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 22 do art. 31, nos termos do 
disposto no § 3s do art. 31.

XI - verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a" do inciso I do caput do art. 82, se as 
manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 32 e 
indeferir os pedidos que não 0 atendam;

X - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante 0 período de divulgação do SRP;
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§59-0 órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como 
participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante 0 período de 
divulgação do SRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata 0 inciso III 
do caput.

§ 39 - Na hipótese de compras nacionais ou centralizadas, 0 órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços para todos os participantes.

XII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no 
SICAF;

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, e registrá-las no SICAF; e
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I - registrar no SRP sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada:

b) da estimativa de consumo; e

c) do local de entrega;

CAPÍTULO IV

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS

SEÇÃO I

DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
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VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições;

V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades 
previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 72;

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou de obrigações contratuais;

IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no SICAF;

X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

a) das especificações do item ou do termo de "referência ou projeto básico adequado ao registro de 
preços do qual pretende participar;

III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da pesquisa de mercado 
que contemple a variação de custos locais e regionais;

IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância com 
o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da contratação direta;

II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente;
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SEÇÃO II

DA LICITAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Art. 13 - Na hipótese prevista no art. 12:

I • o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

Art. 9s - Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público de IRP 
para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras 
entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 
72 e nos incisos I, III e IV do caput do art. 89.

§18-0 prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
da publicação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
de que trata o art. 174 da Lei n9 14.133, de 2021.

§22-0 procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade 
gerenciadora for o único contratante.

Art. 10 - Os órgãos e as entidades de que trata o art. 19, antes de iniciar processo licitatório ou 
contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de 
sua participação.

Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do órgão ou da 
entidade sobre a deliberação de que trata o caput.

Art. 11 - Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto sobre o preço 
estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.

Art. 12 - Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por 
grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica.

II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Art. 14-0 processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade concorrência 
ou pregão.

Art. 15 - O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei 
nB 14.133, de 2021, e disporá sobre:
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III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou

d) por outros motivos justificados no processo;

V - o critério de julgamento da licitação;

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses previstas no art. 42;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de 
medida, desde que justificada;

VI - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a realidade do 
mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27;

VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

VIII - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de acordo com o 
disposto nos art. 28 e art. 29;

IV • a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela;

X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
e em relação às obrigações contratuais;

XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não participantes, 
observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32, no caso de o órgão ou a 
entidade gerenciadora admitir adesões;

XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva, conforme o 
disposto no inciso II do caput do art. 18:

IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos do 
licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e
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b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

SEÇÃO III

DA CONTRATAÇÃO DIRETA

§ 12 - Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão observados:

I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei ns 14.133, de 2021;

SEÇÃO IV

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CAPÍTULO V

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Cenlro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahla

Quarta-feira
11 de Dezembro de 2024
9 -Ano XX - N° 3551

Art. 16 - O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um 
órgão ou uma entidade.

XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 
excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de julgamento das 
propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, 
desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Ill - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos 
documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no inciso L 
do caput do art. 69 da Lei ns 14.133, de 2021.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIZN0I3QZZEMZMZMJU5NZ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do 
MUNICÍHO

II • os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa 
de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021; e

§22-0 registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de medicamentos e 
insumos para tratamentos médicos.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se quantidades mínimas a 
serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licitação, apresentadas pelos 
licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da 
competitividade e à preservação da economia de escala.

Art. 17 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa 
para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio 
da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei ns 14.133, de 2021; e
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DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FORMALIZAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e
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§ 42 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do 
Município e no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços,

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou 0$ serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

§ 22 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea "a" do 
inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea "b" do referido inciso.

§ Is - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

§ 32 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem 0 inciso II 
do caput e 0 § 12 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

I - quando 0 licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

II ■ quando houver 0 cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29.

§12-0 registro a que se refere 0 inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para 0 caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Ill ■ será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no 
inciso IV do caput do art. 15;
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Art. 19 - Após os procedimentos previstos no art. 18, 0 licitante mais bem classificado ou 0 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n914.133, de 
2021.

Art. 18 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços:
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I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

I - os quantitativos e os saldos;

II - as solicitações de adesão; e

III - o remanejamento das quantidades.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n®, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Art. 23 - Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 
preços.

Art. 24 - O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados por meio da 
ferramenta de Gestão de Atas, quanto a:

Art. 21 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Art. 22-0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município e no PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida na forma prevista no art. 36.

Art. 20 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no art. 19, observado o disposto no § 32 do art. 18, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

I - convocar os licitantes de que trata a alínea "b" do inciso II do caput do art. 18 para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou

II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea "a" do inciso II 
do caput do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá:

§ 22 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços.

Hr
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Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

Parágrafo único. O disposto no caput observará os procedimentos estabelecidos pela Secretaria de 
Administração.

Art. 25 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

Art. 26 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

§ l9 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

§ 3® - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

§ 42 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 35.

Art. 27 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

§ 22 - Na hipótese prevista no § 12, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, observado o disposto no § 32 do art. 28.
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I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 
14.133, de 2021;

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei n9 
14.133, de 2021.
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II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
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CAPÍTULO VI

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 22 do art. 27; ou

IV • sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n214.133, de 2021.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

§ 12 - Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

§ 22 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

§ 32 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 22, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 32 do art. 18.

§ 42 - Se não obtiver êxito nas negociações, 0 órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 52 - Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § l2, 0 órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará 0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado.

Art. 28 - O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
quando 0 fornecedor:

§ Is - Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse 0 prazo de vigência da ata de registro de preços, 0 órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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§62-0 órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado 0 disposto no art. 
35.

Diário Oficial do
MUNiCIPiO
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I - por razão de interesse público;

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

CAPÍTULO VII

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

§15-0 remanejamento de que trata o caput somente será feito;

II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Quarta-feira
11 de Dezembro de 2024 
14-Ano XX-N° 3551

Art. 30 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

§22-0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

§ 59 • Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

§ 2S - O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata 0 caput.

§ 32 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 0 órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem 0 cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
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III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 32 do art. 26 e no § 42 do art 
27.

Diário Oficial do 
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§ 42 - Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar 0 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados.

I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

Art. 29 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas;

§ 39 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32.



Arataca

CAPÍTULO VIII

III ■ consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n®, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia
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II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade

§ lfi - A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor.

§32-0 prazo previsto no § 29 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

§42-0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.

Art. 32 - Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 
de que trata o art. 31:

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

§ 69 - Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto 
no § 22, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de 
remanejamento.

Art. 31 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n214.133, de 2021; e

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES
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§ 29 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata.
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I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto municipal; e

CAPÍTULO IX

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Art. 36 - A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na operacionalização 
do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
gerenciadores e participantes.

Art. 34 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n* 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da ata 
de registro de preços.

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

§ 18 - Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput.
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Art. 33 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei 
n2 14.133, de 2021.

II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021.
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Art. 35 - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida 
no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei ne 14.133, de 
2021.
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Parágrafo único. Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP responderão 
administrativa, civil e penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por ato ou fato que 
caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança 
instituídas.

§ 22 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará 
sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput, desde que:
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Art. 38 - Ficam revogados em 09 de dezembro de 2024 o Decreto n2 225/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arataca - Bahia, 09 de dezembro de 2024.

Praça Joâo Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Art. 37 - O Poder Executivo poderá editar normas complementares necessárias à execução do 
disposto neste Decreto.

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 
contrário.
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IS íl
PORTARIA N° 012 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:

FERNANDO MANSUR GONZAGA - Autoridade Competente

• VICKSON AZEVEDO ALMEIDA - Pregoeiro Oficial

1- LINDOMARA COELHO DOS SANTOS

2- GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO

3- JENILTON SANTOS ALVES

4- GERFICIANE MOTA DA SILVA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Arataca-BahiaPraça Juâu Jtí Uueuoz sh'1' Cenho CE*-' 45.695-QüO
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Art. 1o - Ficam nomeados como AUTORIDADE COMPETENTE e PREGOEIROS, na 
modalidade Pregão Eletrônico:

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, e de 
conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/21.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNiCÍPiO

Art. 2o - Ficam nomeados como integrantes da EQUIPE DE APOIO aos Processos 
Licitatórios, na modalidade de Pregão Eletrônico:

Art. 3o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

"Dispõe sobre nomeação de AUTORIDADE 
COMPETENTE e PREGOEIROS para 
realização de licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico no âmbito do Poder Executivo do 
Município e dá outras providências"



Arataca

Portarias

PORTARIA N° 011 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 2° • Ficam nomeados para a equipe de apoio:

I - LINDOMARA COELHO DOS SANTOS - CPF: 009.474.215-48

II - GUILHERME DE CARVALHO NASCIMENTO - CPF: 090.601.724-69

III - JENILTON SANTOS ALVES - CPF: 011.254.875-00

IV ■ GERFICIANE MOTA DA SILVA - CPF: 001.695.685-04

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

.UfQ. Li_r' 45695 JUÜ wrataca-Bania, 'loÇii Juau Ifc UUt/lu.’

Art. 3o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, e de 
conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/21.

Art. 1o- Ficam nomeados para exercer a função de pregoeiro oficial o Sr. VICKSON 
AZEVEDO ALMEIDA - CPF: 070.594.125-65, para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo do Município de ARATACA, 
conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores:

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Quarta-feira
8 de Janeiro de 2025
11 - Ano XXI-N° 3571

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKVEQKJFNZFGRDI3QZVERE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNiCíPiO

"Dispõe sobre nomeação de PREGOEIRO E 
RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO para 
realização de licitação, na modalidade Pregão, 
no âmbito do Poder Executivo do Município e 
dá outras providências"
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PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO • SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL PE 026/2025

PREGÃO ELETRÔNICO 026/2025

<i



COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL

ELETRÔNICO 026/2025

Pregão Eletrônico n° 026/2025 i

e sua empresa, solicitamos a Vossa 
remetê-lo ao Setor de Licitações, pelo e-

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

 CNPJ N° 13.658.158/0001-03

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N°: 
ENDEREÇO: 
COMPLEMENTO:
CEP: 
TELEFONE:
E-MAIL:
CONTATO: 

4 CELULAR:
FORMA DE RETIRADA:  

CIDADE/ESTADO: 
FAX:____

PROCESSO N°N°

Obtivemos, através do acesso do diário oficial de Arataca nesta data, cópia do instrumento 
convocatono da licitação acima identificada 
i , . .
visando a comunicação futura entre esta Prefeitura
Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e 
mail: licitacao.arataca@qmaiLcom

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS MOBILIÁRIO E 
UTENSÍLIOS GERAIS.

’tin»

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Arataca da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de qualquer informação adicional não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação.

MODALIDADE: PREGÃO 
201/2025 - SRP



EDITALDE PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 201/2025

01/12Pregão Eletrônico n° 026/2025

PODER EXECUTIVO •
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, MOBILIÁRIO E UTENSÍLIOS 
GERAIS.

........

J. 
um»



ATENÇÃO
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03
h d 
•IHM

O Acordao TCU n. 754/2015-Plenário determinouaos órgãos da Administração Pública que: ”(...) autuem 
processo administrativo com vistas àapenação das empresas que praticarem,injustificadamente ato ilegal

oa avença...) y

Em cumprimento à determinação, alerta-se paraque p licitante analise detalhadamente o edital e seus 
anexos para formularproposta/lance passível de cumprimento,

A, prftlCa lnJ,ustlflcada de atos tais como: não manter a proposta (ex. desistência, não envio deamostra 
planilha, audos) e deixar de enviardocumentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de 
outras infraçoescometidas na licitaçao/contratação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, apuradas 
em regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa.



í

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

DATA DA SESSÃO: 04/12/2025

HORÁRIO: 08h30min

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA

ENDEREÇO: https://licitanet.com.br

DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO

PREGOEIRO: VICKSON AZEVEDO ALMEIDA

4Pregão Eletrônico n° 026/2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

í<;'i

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO? 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - 
SESSÃO PÚBLICA: ______________
LOCAL:

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

"regime DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: ATÉ DIA 01/12/2025

SECRETARIA MUNICIPAL-DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICA E
SOCIAL _____________
12H00M DO DIA 24/11/2025 (HORÁRIQ DE BRASÍLIA).
23:59H:00M DO DIA 01/12/2025 (HORÁRIO DE BRASILIA).
08H:29M DO DIA 04/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

08H:30M DO DIA 04/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

www.licitanet.com.br

Poderá ser sohctada a apresentação de AMOSTRAS dos materiais licitados. As amostras deverão_sar 
encaminhadas em ate 05 (cinco) dias úteis, após ser declarado o(s) vencedortes) do certame face à solicitação da 
^etar'r Mun'Cl^ de Desemolvimento Econômica e Social, sob pena de desclassificação da empresa que não 
cumprir tal solicitação. As amostras serão avaliadas conforme as especificações constantes do ANEXO I nnr 
representantes^da Secretaria. As amostras que estiverem em desacordo com o apresentado na proposta de orecos 
serão reieitadasjmediatamente. As amostras apresentadas não serão descontadas do quantitativo arrematado, e 
o município nao se responsabilizará pela devolução.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 201/2025 ;

n nroco Á ARATACA’ n0 uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicizar
o Presente edital de licitaçao, na modalidade de PREGAO ELETRÔNICO, nos termos da Lei n” 14.133, de 1” de abril de 
2021, e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo informado.

pedar D° 0BJET0; AQU,S|ÇÃO DE ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, MOBILIÁRIO E UTENSÍLIOS 
U tKAIv»

https://licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br


1. DO OBJETO

1.1.

2.

o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus

2.2.4.

2.2.5.

2.3.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACÀ 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

n.°

1.2.
inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo 
a oportunidade de maior concorrência 
vantajosídade e economicidade r 
oportunidade de descentralização operacional

Jlf 41.

AQUISIÇÃO DE ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, MOBILIÁRIO E UTENSÍLIOS GERAIS

viabilizando efetividade para concomitância dTexeÍução C'Pa' Desemol™ento Econômica e Social,

1.3. C
14.133/2021,

que comprovarem

6 oi?4

1.5.2. ; , 
da minuta de Ata de Registro de Preços.

DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL

d2i;lfementXtoToPSdoTdolfete^ credenciamento, com atribuição de chave e senha,

Pa- a sua correta utiiização, sendo de responsabiiidX^S o ZjSZS 

^seguinfeeXS^Z^SgZr3^3 "0~ ™io 

ÈgOlillpgBS
rame—r 0 ,isl0 ou

Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente,

Pregão Eletrônico n° 026/2025

O critério de julgamento adotado serão menor preço por lote nos termos do ert v,, . , • 
, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objfeio

nos termos do art. 6o, inciso XXIX,^aLei O™®?* esPeC|f|cas para o regime de empreitada por preço global,

Kembro^ols ZotZhTrt ° ®íetrônico será realizada n° seguinte endereço: www.licitanet.com br no dia 04 de

1.5.1. DO REGISTRO DE PREÇOS

ZTaVS'f na“^.0S 9erenciador e ParticiPa"^ a eventuais adesões são as que constam

http://www.licitanet.com


h

eficazmente os requisitos deste Edital.

<3 benefício de que trata o item anterior não eximirá

14.133/2021

Com falência decretada;

2.10.3. Consorciada;

2.10.4.

2.10.5.

01? 5Pregão Eletrônico n° 026/2025 6

Suspensa pela Prefeitura de Arataca;

Em regime de concordata;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001’03

e que não

IFd
’IHP

2,10.6. F
assim dentre eventuais subcontratados fig 
Indireta do Município de Arataca;

sjsa: ct— ,a

com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei' n.°

i ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, a critério da 
., de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

prazos fixados nos itens 2.6 e 2.8, implicará na decadêncía do direito 
na ordem de dassificação, para a asshFdo « ou“^2^°°S

Não poderão participar da presente licitação

Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes técnicas bem 
itre event.^ quem seja ocupan(e de cargQ AJn P^Jcn.ças, Ioem

tr.ss';sre“

^esenta^de^odososd^oTurrontos0 ain^aquT^preTente^aígumaTestriç^^3’ 3 emPreSa PeqUen° da

2.8. . O prazo de que trata o item 2.6 poderá ser
Administração, desde que seja requerido pelo interessado,

2.9. Ajião regularização da documentação, nos IIAaukl
a contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital 
remanescentes, r-----'

b",~" •• ■»“

2.10.1. Declarada ínidônea de acordo 
tenha restabelecido sua idoneidade;

2.10.2.



2.10.7. f

3. DOS PRAZOS GERAIS

3.1.

3.2.

4.

01Pregão Eletrônico n° 026/2025 7

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

 CNPJ N° 13.658.158/0001-03

I

i 
í 
t 
i

3.3. C 
fornecimento, e i ' ‘ ‘
do art. 107, caput, da Lei N° 14.133/2021.

4.1. (
unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto. Deverá ainda

a este edital imediatamente após a

De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7,
— —J e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Tman.eSC!nte®.pa.ra ne90C'a?®0' na ordem de classificação, com vistas à obtenção de

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento.

Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis:

3.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 
° ' 7 ™me.n 10 equivaiente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
estabeSs Pr°P0StaS S6m pr6jUÍZ0 das Sanpões

Mill’

i’/lL rt’? Ptrefe'tUra( eUn'CÍPal convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato no prazo máximo de 05 
A Hmetd elS’ C°, 7 Part'r d° receblmento de aviso convocatório. O prazo de convocação poderá ser prorroqado

3.5. A Contratada deverá dar inicio ao fornecimento dos produtos vinculados
Autorização de Fornecimento dos mesmos.

nLa, A +rehU|Sa.l.njustlí,caAda do adJMdicatário em assinar o contrato ou-em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no p azo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

L8CO d Na hiP°tese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7 a Administração 
cibservados o valor estimado e sua eventual atualização nos tArmnc; Hn pdítai nndoró. ' - ' ’

".8.1. C

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjúdicatário;

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

P™PLSl™d7?te lpreenchi7ent0'.no.sistema **«*«■ *«. seguintes campos: Valor 
ofertados, sob pena de desclassificação de que não fiz'e’r.”"""'' ° 3 marCa d°S prOdut°S

,l ' • *

ícrtanteas^anJs'eTais^ d° SÍSte™' Send° qU® 3 fa'SÍdade da declaração sujeitará 0



0 cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como micróémpresa

4.3.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1.1. Habilitação Jurídica;

5.1.2. Qualificação Técnica;

5.1.3. Qualificação Econômico-financeira;

5.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
i -

i5.1.5.

5.4.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Pregão Eletrônico n° 026/202.5

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.1:58/0001-03

Atendimento das disposições do Art. 7o, inciso XXXIII da CF;

Declaração de desimpedimento de participar em licitações.

Habilitação Jurídica:

Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se foro caso, tudo devidamente arquivado na Junta

5.1.6.
*2.

5.2.1. [
Comercial do estado de origem, no caso de empresa individual;

5.3. r
de Registro ou autorização para funcionamento pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

Lei c“*m“ "•,a *!ra' ““

Ife il 
•ini’

4.4. _ O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total dos produtos obieto desta 
Sm s(erá,cocnsiderada qualquer reivinclicaÇão de pagamento adicional quando devido a erro ou má 

a dd PT6 03 l'crtante-Çventuais outros documentos complementares á proposta e à habilitação, que venham 
3 horas d ° 3960 6 06 contrataçao ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de

5.1. Para cadastrar-se no Registro de Fornecedores desta Municipalidade, exigir-se-á. dos interessados 
exclusivamente, documentação relativa a: . M mieiessauos,

5.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, em vigor, tudo devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de origem da licitante, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e Ato

£>mo cond°çZeTaXaçZqUÍSI,°S " habílitaÇã° 6 3 COnf°rmidade de sua ProPosta com as edital,

s 0121



FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

i.

5.5.1.

LG =

SG =

LC =

5.6.

5.6.1.

5.6.2.

Pregão Eletrônico n° 026/2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATÁCA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total ': ■
Passivo Circulante +.Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante

Passivo Circulante

ÍR I

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

5.6.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 2(dois) últimos exercícios social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por indices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedadas a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia 
reprografica das paginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado; com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial.

5.6.3 Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação, das fórmulas: ■

i : ■

5.4.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
instituídos por lei (CND/INSS- CRF/FGTS);

5.4.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);

5.4.6. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e noturno nos
SxXXIH 16931 emPreSa' '"Z d° diSP°St0 n°

S-4-7 Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, no caso de apresentação de certificado de reqistro 
cadastral unificado que substitua os documentos elencados no subitem 5.3.

5.5. Qualificação Econômico-Financeira

5.6.4 Para as empresas optantes do “SIMPLES", a qualificação será atestada, mediante apresentação de Declaração 
de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), dos 02(dois) últimos exercícios.

Documentação complementar:

Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

9

0128

5.4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

5.4.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra 
equivalente, na forma da lei;



ou a

DA PROPOSTA

0129Pregão Eletrônico n° 026/2025 10

PODER EXECUTIVO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

 CNPJ N° 13.658.158/0001-03

6.1.
vertente.

Ip li
n»'z

O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a sessenta (60) dias da abertura do certame licitatório

Modelo re9'Strar SUaS pr0p0StaS n0 sistema elelrónico, observando as diretrizes do Anexo II -
Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, referências- e demais dados técnicos 
trihNta/ao °r Unl an0’Valcirtotal’ devendo estar computados todos os custos e despesas diretas e indiretas enqlobando a 
cumprLntoZXiJaZs aZmidas""' traba'hiStaS 6 6 °U,raS d6SpesaS incidentes Para 0

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme Anexo VIII. 

su r* • **■* • *
■“ ««. »M„,e aoí

5.6.5. Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos (Anexo VI);

5.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. '

6.



J'

6.3.

7.4.

Pregão Eletrônico n° 026/2025 11
0130

. i

6.5. C 
do licitante, 
pretexto.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

6.4. I
tributários,

7.8. C
lances intermediários quanto

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATÁCA

 • CNPJ N° 13.658.158/0001-03

ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

iir jI 
’IMP

mXT SeUS S' b!m COm° de f°rneCer °S materiais’ equipamentos, ferramentas e utensílios necessários em 
quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

ft da c^nsfit,itT320 paa & 033 med'daS necessarias a0exatocumprimento da lei, nos termos do art. 71 hciso IX
® an frár n ? condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preiuizos 

ao erano, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

“aÇ!°, dar-Se‘á automafcamente em sessão pública; pbr meio de sistema eletrônico,

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prévidenciários trabalhistas 
, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto ,rabalhlsla^ 

°nan8|h0S Ofert,ad°s’ la"tOna proposta inicial' puant0 na e(aPa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
, lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

7.2.2. ,
por todos os participantes.

W7a2fase de^cXS'^^^0 Pr°P0Sta impede °S6U jul9amento definitivo em se"tid° contrário, levádo a efeito 

*.3.

de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio pára troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 . Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletromco, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor corisighádó nó règistroJ. - I

7 6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos 
observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital..

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de va/or inferior ao último por ele ofertado é registrado pelo sistema: 

m,niT° de diferença de valores ou percentuais entre os, lances, que incidirá tanto em relação aos 
em re,aÇâ0 á Proposta que cobrira melhor oferta, deverá ser de R$ 100,00 (cem'reais).

7.

7.1.
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. , Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta cu ;
anteriormente inseridos no sistema, até a aberturà da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real



último lance da etapa
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no intervalo de quinze segundos após o

ÍF' 1

SSí~5~S~^ ~
•.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o.seu
“berta, ou por ofertar melhor lance. ' . u

oarticioar daXT(° 06 'anCeS "0 pre9ã° e'etrÔnico 9 modo de disPuia '^hado e aberto', poderão
d a p b somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

hrOSdaSprOPOS aSate10%(dezpOrcento)superii:)res/inferiores àcluela'' em que os licitantes ^apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. apresentarao

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5 14 poderão os licitantes oue 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucesXos '

j automaticamenJ^^tZ^rS ediJulZ os lanís conformeenCerrar-Se'

L12;4' haV(end° Pe'° men0S três ofertas nas ooodições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

“Ms'• ““«- ““

«IS™ X“'"' “““• “ • sa™. «fcnrt««™is»«»«»«, se,„™

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. ?

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

X..X2 ***;••*



A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após:

7.13.6.

licitantes serão informados, em tempo real, do valor do me.nor

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

7.18.

i,
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pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
j e quatro horas da comunicação do Tato pelo

7.13.5. r
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá.admitir

"j
UHP

713 2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após: isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessão pública.

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
nteX^X 6 SemPre qUe h°UVer 'anCeS enVÍ9d0S 06536 perÍOd° de Prorro9^o, inclusive no caso de lances 
ii i ie11 neu ia nos.

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para-o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.

7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.14.
segundo a ordem crescente de valores.

7.15. r
primeiro lugar. Durante o transcurso da sessão pública.

7.16. I’
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o f '
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. -

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da'entidade 

^empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresta de.maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123 de 2006 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. ------- ’

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem.na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a' primeira 
colocada.

7.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. |I"

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

a definição das demais colocações: ' -------------------- -----  --------------- ' ° 7"”°*° da disputa para

Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convpcadps para apresentar lances intermediários.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o' sistema, ordenará e divulgará os lances

Não serão aceitos dois ou mais- lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
. , i, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante. ' '

0132
13
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no ambiente de trabalho,

7.20.1.6. empresas brasileiras;

7.21.2.

7.21.3.

7.22.

013314Pregão Eletrônico n° 026/2025"
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7.20. r ■ ■
do modo de disputa aberto e fechado.

' •! ’I ’ ,

a ordem de classificação inicialmente 
; sua proposta

7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.201 5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente; aos bens e serviços produzidos ou 
P^hi rf°S .po.r:e7pre.Sa® belec,das no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

A ""«'Tr■ II*

.............

7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
conforme regulamento;

li'!0'!'1’ d'SpUta fiH31, hipótese em que os licitantes emP3tados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à 
ciassiticaçao,

eTpafe entre ProP°stas '9uais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

Lein» Í4.nrdew7nnnslenmrri!mentre P^03'350U lanCeS' ° CritérÍ0 dedesemPate será acluete Previsto no art. 60 da

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. q laenmique

7.20.1.7. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.20.1.8. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da'lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.21. Encerrada a etapa de envio de-lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá neqociar 
^condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
estabelecida, quando o primeiro colocado-,- mesmo após a negociação, for desclassificado em..razão de 
permanecer acima do preço máximo definído-pela Administração. ■ ? .J . . l' ■

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7^21"4\ O Pra9°eiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada^ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos catalógos, quando necessários á 
confirmação, daqueles exigidos neste Edital e já. apresentados, sob pena de desclassificação, se não for atentida a 
so citaçao. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento' da proposta.



8. DA FASE DE JULGAMENTO

mantido pela Coníroladoria Geral da União

O licitante será convocado para manifestação previamente a

8.3.3.

8.4.

8.7.3. a contratação;'
8.7.4.

apresentar desconformidade

8.7.
8.7.1.

8.7.2.

PODER EXECUTIVO :
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-.03 '•

8.7.5. ;
insanável.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido

uma eventual desclassificação. (IN n° 3/2018. art.

e também de seu sócio majoritário, por

8.5. (
as Mt/tPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 2,5,1 e 3.6 deste edital.

■8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73 
de 30 de setembro de 2022. . .. ------- :------------ ------------- 1

Será desclassificada a proposta vencedora que:
contiver vícios insanáveis; ...

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;

com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, .desde, que

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade. das .propostas valores inferiores a. 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. " 11

. J ... . ■ ■ , ,i •
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a) SICAF; •
CadaS7° NaC'°nal de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido-pela Controladoria Gerafàa União 

(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis): e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8 3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas o Pregoeiro 

IndS3 (SEESZJ)31106 POr Parte daS emPreSaS aP°ntadaS 00 RelatÓri° dS Ocorrências '^Peditivas
nrnmt de?™V^rá VerifiCada P°r mei° d°S VÍnCul0S socie6rio®-linhas de fomecimento similares,'dentre
u u u v o. 1f) o/z v io, a ri, z y/, x 1 1,

8.3.2.
29, $2°).

https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep


8.8.1.

8.8.1.1.

8.8.1.2.
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8.12.2. (
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Pregão Eletrônico n° 026/2025
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que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e '1 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto dà oferta.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições; acima, a análise de exequibilidade e

comprove^ inexequibi[ldade’ na h'Póíese de trata o caput, só será considerada após diligência do pregoei'ro, que

8.9. r
sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor .global estimado;

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização-do'sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superaçao de custo unitário tido como relevante, conforme planilha.anexa ao edital;

A 8^’3O-/ . No caso de serviP°s de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores 
9 a 75 /o tseíenta e cinco Por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta sem preiuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. . . . ; ...

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de-esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.11. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado foi decomposto em seus respectivos custos' unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar poderá ser convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
hnal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. O prazo para apresentação da:referida planilha será de até 
02(duas) horas após solicitação do pregoeiro. •

8.11.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 
^na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar airesoectiva 
■comprovação de exequibilidade; 1 ; ■

• ' - ■ I

8.11.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

8.11.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para-a desclassificação da proposta. A planilha 
pode ráDser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este éo bastante para arcar com todos os custos da contratação;-

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; .

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos



• 'i !

8.13 Para fins de análise da proposta quanto

I;

9.

9.3.

9.8.

i ■
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9.4. r
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021

9.5. Será verificado se o licitante apresentou-declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarants 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n° 14.133/2021).

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da-Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas especificas. ; ■ ’

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição.Federaí, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas.deitrabalho’e nos termos de ájustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

Pr0P°Sta qUant° 30 cumPrimení0 das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
mamfestaçao escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no1 objeto. ; '

''' '' <8.14 DO ENCAMINHAMENTO DA PLANILHA DE PREÇOS AJUSTADA E FOLDERS/CATÁLOGOS

L1t!Vl'ICltanlfe meTrflassifiÇadaTdeverá encaminhar a planilha de preços, adequadas ao último lance, devidamente 
preenchida na forma do AnexoJ - Termo de Referência para o LOTE, em arquivo único,: np prazo de 02 (duas) horas 
corridas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação.
8.14 2 A licitante deverá apresentar se solicitado, conjuntamente com sua planilha de preços ajustada ao lance arrematado 
nas formas e prazos constante no edital, Folders/Catálogos para todos os itens do Lote arrematado, contendo todas as 
informações dos produtos, sob pena de desclassificação.

8.14.3 Em caso de recusa da amostra via catálogo, a licitante será desclassificada sendo convocados os licitantes 
subsequentes.

17

DA FASE DE HABILITAÇÃO 
• I » 1*

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários é suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nosrtermos dos arts. 62 a 70 da l ei n° 
14.133, de 2021. ■1 ■ • ---------- 2-----

9.1.1., A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e. trabalhista e econômico-financeira 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. ‘ .... » ,, '

9.2  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem-no Pais, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente;apresentados em tradução livre.

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, -os documentos exigidos para-;a habilitação-serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão



relação à integridade do documento digital ou quando a lei

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao

9.12.2.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

9.11. <
licitante vencedor.

■r 
r

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;,,;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
— --- - ------ -■•-3 e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em

fil’d
’IMP

9.13. t
alterem a substância dos documentos y  ,
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. ■ . ' ' !1

9.14. Na hipótese de o licitante não atender.às exigências para habjlitação, o pregoeiro .examinará.a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de.classificação, até a apuraçãO|de uma proposta que atenda aò presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1.

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de1 habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. ;

9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das. empresas de pequeno, porte
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9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. .' ' ‘ '

"J. ■■ > i

9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

9.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os', licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos ' de habilitação e a proposta corrí o preço 
ou o percentual de desconto, obsen/ado o disposto no §1°do art. 36 e no § 1o do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
n° 73, de 30 de setembro de 2022.

9.11.1. C
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado^

9.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes.

- ■ ' • 1 ' l|” ; •

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação dè novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei-14.133/21, art. 64, e iN.73/2022, art. 39, M°): - ■ ,

9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos■ licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e '

1 •'

9.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de.requisitos mediante apresentação dos ? 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4o °, e art. 6o, §40).

9.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dós registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art: 7°, caput). i' .

9.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN
n° 3/2018, art. 7o, parágrafo único). ~~



■

T

10.3.1.

10.4.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

processo permanecerão com vista ■ franqueada-aos interessados no sitio, eletrônico

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO11. d

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão

10.3.
licitante:

í

I
I

10.5. C
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
termos do art. 165, §2°, da Lei N.° 14.133/2021.

Os recursos deverão ser

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; ■ ■ 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado
■ :•! i'

na data de intimação ou de Javratura da ata de
! ’ . . ■ - I

Hi ui 
Mtíi»

J . ■ ■
PODER EXECUTIVO .

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
CNPJ N° 13.658.158/0001-Q3

encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
>, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos

10.3.2. o p---------- ■
habilitação ou inabilitação;

8°538/20iS5e)rá eXi9ida Para efeit° d® COntrataçã0'e nã0 co™ condi?« Para participação na licitação (artJldo Éreto n°

■ ’:

> , » • <l
1°7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (trêsfdias úteis 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

o ' ■ : ■ ■ ' '■íf

«L QUan.Cl0 3 I35® de habilitaPâ0 anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada não caberá exóiusão de
por motivo relacionado a habilitaçao, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o juramento.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS iti

=n.’iL- A lnterpos'Çâo' d®. recu.rso referente ao julgamento das propostas, à habilitação' ou inabilitação de liei antes à 
anulaçao ou revogaçao da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021_. '

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
, ■? I

■ ■ 1 I I 1 «

^°k8' k° jecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo-do ato ou da decisão recorrida!até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, caput, da Lei N.° 14.333/2021 ' '

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis;de aproveitamento.

10.10. Os autos do
www.licitanet.com.br

Qualquer pessoa é parte legitima para impugnareste Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 
ZQál, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do art 
164, caput, da Lei N.° 14.133/2021 , ■' ;

' di i
11:2; . A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. k

ser realizadoS:por forma eletrônica, por meio dò seguinte
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endereço eletrônico: licitacao. aratacafyqmail. com.

11.4.

í
Ií

11.5. >
contratação, nos autos do processo de licitação. Acolhida a i 
realização do certame.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001'03

0 gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade dé verificar 
sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os 
preços registrados que forem iguais ou inferiores à-, média daqueles apurados pelo, pregoeirp e sua equipe de apoio..
Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superiora média dos preços de mercado, o gerenciado^ solicitará 
ao fornecedor, redução do preço registrado, de forma a adequá-los aos niveis’definidos no subitem anterior. ., ' - • • .

‘ ’ 1 11 . k •• J I I

Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata 
deverá convocar, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação:

Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores,- o gerenciador procederá à 
revogação da ata, promovendo a compra-por outros meios licitatórios. 1

11.6.1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS f...
Após homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal de Arataca, através do Pregoeiro, respeitada a ordem
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As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. / H

â CnneTíe í susp®ns,i™ à W^Ção é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
a impugnação, será definida e publicada nova data para a

11.6 DO REGISTRO DE PREÇOS ’ P '

O Sistema de Registro de Preços -SRP - é um conjunto de procedimentos legais para o registro formal de preçoUlativos 
a prestaçao , aquisição e locação de bens, para contratações futuras, realizada por meio de uma única licitação, nas 
modalidades de concorrência ou pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e.serviços a preços-e’prazos 
registrados em ata especifica, para que seja realizada a aquisição do bem é/ou á contratação à conveniência dobiórqãos 
e entidades que integram a respectiva ata do.Sistema. ‘ ' !'

a Órgão Gerenciador: Secretaria de Administração Pública Municipal Centralizada, Descentralizada, Fundacional e as 
Sociedades de Economia Mista, sediadas no Município de Arataca. O órgão gerenciador é responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. ''

Órgão Participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos , iniciais da 
licitação, do Sistema de Registro de Preços e. integra a respectiva ata e sua demanda está prevista no processo licitatório.

Órgão não participante/Adesista: é o órgão ou entidade que não está contemplado na Ata de Registro de Preço, não 
tendo sua demanda prevista no processo, mas que poderá vir participar do Sistema de Registro de Preço, se apresentar 
sua demanda ao órgão gerenciador e este negociar o fornecimento do quantitativo levantado com o fornecedor, contanto 
que atenda às mesmas condições e não prejudique-os demais órgãos participantes.-  ’l.

Durante o prazo de validade do Registro de Preços, as Secretarias, não ficará obrigadas a-comprar os materiais deste 
pregão exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo realizar [licitações .ou proceder a outras, formas de 
fornecimento quando julgar conveniente, desde que obedecida á legislação pertinente às licitações, ficando assegurado 
ao beneficiário do Registro à preferência em igualdade de condições.

^0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido^ pelo beneficiário do Registro dé'Preços 
Wquando o (a) pregoeiro (a), optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o-preço cotado neste forlõual ao 

registrado. " '

■■

íM
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||r, d 
• i ni’

meses, contados da data de assinatura da respectiva

í

100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.,

11.6.2 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei n.° 14,133, de<2021

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
 que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações 

^unto aos fornecedores. . . . y
: ' .'ó. '!

Quando o preço imcialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
orgão gerenciador deverá:
Convocar o fornecedor visando á negociação para-redução de preços e-sua adequação ao praticado pelo merçajçto;?.

Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação..'

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, í
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e ■

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

A Ata de Registro de Preço terá vigência pelo prazo de 12(doze)
ata, conforme especificado no Decreto Municipal.

o -m3 d!|ReM,Str0 de durante SUa v'9ência’ Poderá ser utili2ada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Publica do Município de Arataca, que não tenha .participado do certame licitatório, mediante prévia consulta :ao órqão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. '. a

Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Regiàtro de 
Preços deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. i ■

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitaçao ou nao do fornecimento, -mdependentemente dos quantitativos registrados:em Ata, desde que este fornecimento ' 
nao prejudique as obrigações anteriormente assumidas. . , ■ ( ' •

dmo/Tn CÍmentoS °U c°ntraíaÇões adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

' ‘ : / : - s’ -v. - '■
sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e

■jr. 

"■ ii

KSst^pSíde de fornecedores 3 Serem re9istrados. convocará o (s) interessado (s) para a assiriatura da : 

npP|nSnMSASinta/Ura Ata de Re9Js‘';0 de Pre90S' a contratação com o(s) fornecedor(es)'registrado(s) será formalizada 
pelo orgao interessado, por meio de Contrato, conforme disposto na Lei n° 14,133/21 

b , , ■ ■'

As convocapoes para assinatura da Ata de Registro de Preços de que tratam os itená anteriores deverão ser afondidas no 
prazo máximo de 05 (anco) dias uters, contados a partir da data da comunicèção formal, podendo ser prorrogado em 
conformidade com a Lei federal n° 14.133/21. . p
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12.2.

í
I
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A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados-deverá s.er dirigida ao Órgão Gerenciador, 
facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

VOcorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a. empresa detentora será comunicada com aviso 
de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. ’

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s),. a.comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. , .
Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente ao Órgão Gerenciador, qualquer alteração 
ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e 
outros documentos. ■’

DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÀO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO • 7 ,

12.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2021, 
bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte integrante deste .edital e demais atos 
subsequentes. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora, obedecerá à 
minuta, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital.

i ’ ; ' ■ ’ '> •

Antes de formalizar o contrato, a. Administração deverá verificar a regularidade fiscal, do contratado, consultar o
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Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. ' , •

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar:iàs contratações que deles poderão, advir 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, ’éendo assegurado ao beneficiário:do reqistro 
a preferencia de fornecimento em igualdade de condições • : .

11.6.3 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ; I ' r ;l ’
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: ■

Pelo Órgão Gerenciador, mediante comunicação da unidade requisítante, quando:.

A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; L 1 '

A(s) detentora(s) não cumprir(em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade requisítante não aceitar suais) 
justificativa(s); ■ '

A(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento de Registro de Preços, 
em algumas hipóteses previstas na Lei Federal 14.-133/21, com as respectivas alterações posteriores;

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de registro; "

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados nq mercado; I

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas ;pela Administração.

Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito,, comprovar(em). estar impossibílitada(s) de cumprir as 
exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas na lei Federal n° 14.133/21 com as respectivas 
alterações posteriores.
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no contrato;

12.8.1.3.1.

12.8.1.3.2.

12.8.

^12.8.1.

í

12.7.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;

12.7.1.4. Empenho de dotações orçamentárias.

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

IP 4 
nro»

PODER EXECUTIVO.: :
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁRATÁCA 
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Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
,■ ■ ’ !..................

Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo
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Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

12.8.1.1. Unilateralmente pela Administração:  ...(s 
* I ‘ * •• ’ ■ I il . ||r

- • J j' ’ ■ :

12.8.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técriica a seus
objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação; . ..j,- , I ■ . . ;

12.8.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual;em :decorréncía de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure. '

■ i

12.8.1.2.. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos produtos.

12.8.1.3. Por acordo entre as partes:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional deEmpresas Punidas (Cnép.) emitir 
as certidões negativas de midoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

12.3. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem classificada não 
lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.

12 4. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências dos^artiqos 16 
e 17 da Lei Complementar n° 101/01, a Administração Municipal poderá aditar o^ contrato; mantidas as condições da 
proposta inicial. , . n 7 ;

12.5. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a terceiros por culpa 
ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital.

12.6. . O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas ;as ocorrênoias relacionadas à execução dó contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos^ defeitos observados. O fiscal do contrato 
informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

12.7. DO REGISTRO POR APOSTILA > ! . - í

12.7.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, unilateralmente 
pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

12.7.1.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços prevístos no própfio contrato;

12.7.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas

, " J I .
; ÍJ
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12.9.

13.

13.1.1.

13.1.2.

Íí^ j

■, as alterações de contratos de obras e serviços de èrigenharia 
, ■) e adoção das providências necessárias para o

u. .

PODER EXECUTIVO :
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.1'58/0001-03

in1'.
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos terrõos.contratuais originários; ....

12 8.1.3.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por' imposição de circunstâncias 
finan^Ttea’ h13" ° Val°r lniclal atuallzado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens omexecução de obra ou serviçb; 9

’r r a Para restabelecelr 0 e<:luilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato' em caso de força maior caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis oue 
estabelecida^o contrato COm° PaCtUad°' respeitada' em c,ualpuer caso’ a reParti?a° objetiVade ’risco

IIU UUÍHÍdlU. ( !<

REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
• i ■ ■ ...

pnuiiih ■ N0S termos.d° ait 25t §7° da Lei n° 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção do 
equilíbrio economico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o indice do IPCA ou oòtro que houve pér substitui- 
Io, caso mais favoravel a Administração Pública, como critério de atualização monetária.

13.1.3. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. : ■1
, I I

13.1.4. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento.do desequilibrio'económicqií!ipnceiro,

Pregão Eletrônico n° 026/2025 P4

i’ ' ■ rir i

12 8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as
ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técniço
ressarcimento dos danos causados à Administração.

AdmiLf. A-fOrmal'ZaÇâ%dO term° aditiV0 ® C0ndiÇã0 para a execu?a°. Pe'o contratado, das prestações determinadas pela 
h 4 00 CUrS0 da(execuçao d0 contrato’ salw nos casos.de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalizaçao devera ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. Os preços contratadob serão 
Xraean'nuTtma'\0U h1®008,; “h’0™3 ° CaS°' se houver’ aP°s 3 data da apresentaçãoda proposta,,criação, 
repercussão sobre os preços contratados. \ 9 9 ‘ 9 ' , . ' ada

. . : ; ■ . .. i1' :l ;

ríviuiariHadorfS d® prorr°9arPraz0 d® vigência do contrato em termo,aditivo, a Administração deverá iveijificar a 
NaNnn^ d! F 00 “nsu tar 0 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro
trahXsta Empre|sas Punidas CneP)' emltir as certidões negativas de. inidoneidade, de impedimento e.de débitos 
trabalhistas e junta-las ao respectivo processo. ' '

DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS CONTRATOS i

12.9.1 Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem como fiscal de 
contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal.

12.10. DA PUBLICIZAÇÃO DOS CONTRATOS . . ' ' '
1 I . i • |. ■ ) ■: i ' l . • í ,

o d±'9a^ n° Pí*tal ^Ci°nal ^Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficâcialdo 
nnZtermnc d eus a^amen,0Sie devera ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, úteis contados da data de sua,assinatura, 
nos termos do art. 94, inciso I, da Lei N.° 14.133/2021. . 1 i‘ ’

•i ■

12.10.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados 
no prazo estabelecido no subitem anterior, so, b pena de nulidade. .' , ’

DO REAJUSTAMENTO H

casos.de
e.de


í

1

Unidade Gestora

030707 2030

030707 . 2163 . i ■

15.1.2.1.

Pregão Eletrônico n° 026/2025

15.1.2.
quando:

15.1.3. i" ’■
do prazo de validade de sua proposta;

. 1., .
I *

>5.

15.1.

DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que,‘com !dolo ou cuíp;a:'

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
oelo/a nreaoeirn/a riuranfp n r.prfame' ' . . ; . ‘ ;

Dotação Orçamentária_____ _
_Projeto/Atividade , .

i ■ !

Fonte
1500 
1660 
1661
1660 
1661

Elemento de Despesa , ' ' r
i

hp i|

15.1.1. r ■ ■
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

'W

■W ir :: lí 
vigência do 
í'. S' 

■:qí
■ ■

) setor

; 44.90.52.00 
e 

33.90.30.00 
44.90.52.00

i e
33.90,30.00 :

14.4. I
Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e outros que assim tiverem fato gerador.

14.5 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos 
seguir especificada:

■ i ■

PODER EXECjjTiVp. :
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.1;58/0001i-03 '
■ ■ • 'ill'; ' ,; •- ■ p. * —

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. : ' ;

13.1.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeird;deverá ser formulado durante a 
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131., parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021J,

14. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

competente Pa^ament0 ser® em devendo a Nota Fiscal/FÍatura estar, devidamente atestada p^lo

: j F
14.2. Após confirmada a execução do objeto, a Administração contratante terá prazo de até 15 (quinze) dias ílteis para
realizar o pagamento, contados da data de entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela sécretaria 
municipal ordenadora da despesa, devidamente acompanhada dos boletins de medição aferidos pela contratada e 
atestados pelo (a) fiscal de contrato. ...

■ ;. '•

14.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em Iqçal de fácil visualização,' a indicalão do
pagamento0 S 03 de'''Fornecimento’ a fim de se'acelerar o trâmite do documento ^fiscal para

Do valor apurado pela nota fiscal serão retidos os tributos a que competgm a titularidade e/ou administráção pela 
M11H i r i OI lore ICQ IODE __ i'. ........ ............ f t

| !>•

recursos da Dotação Orçamentária a
.jí

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em' especial

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quandoexígível; - ■■

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
í ■

'25



!

1

a ata-de registro de preço, ou a aceitar op-

15.1.5. fraudar a licitação.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.2.1.

grave dano à Administração, ao funcionamento dos

15.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.2.4.

15.2.5.

15.2.7.

i15.2.9.

15.2.10.

15.2.11.

15.3.

16. DAS PENALIDADES i-’. ' !'
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Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocac o dentro 
ie validade de sua orooosta- ;

15.1.3.1, recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou t 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4.
licitação,

!i

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ' ' '

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. " í ’ ' 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
■ ; ; ■' i . ' í

adminisírativamente pelas seguintes infrações, nos termos do
' ■ , " , ■ 1

15.2.8. ;
licitação ou a execução do contrato;

15.2. (
art. 155, e seguintes da Lei N.° 14.133/021:

' PODER EXECUTIVO , .
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA ■ 

CNPJ N° 13.658.Í58/Q001-03

15.2.6. I'~ ’
do prazo de validade de sua proposta; j

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; j

Apresentardeclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa d'urante a

11íI 
•Hn’

i i

T:
; !

'T 
rqtirar o 
Li 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa cHrante a 
' ” lí; '

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013. ■ , . |
1 ' ‘■t 1 ■ • ’ j

15.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas-.previstas -no. item, anterior as.sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei N.° 14.133/2021. .• ' '' :,i



Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados os motivos de 
ir dovidamanto rnmnrnv/odrie o a nrifári^c rM PHMTDATAMTE A ^AMTn ATAriA__ :_:a______ x ii d_____ -l--

16.2.

MULTA

16.8.
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■■ií

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

! CNPJ N° 13.658.158/0001 -03 ■

16.1. f
força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE,, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes 
sanções: 1 : .1 .

ADVERTÊNCIA < L '

16.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que á CONTRATADA der causa à inexetíúção do
contrato, nostermos do art. 156, §1°, e art. 155, inciso I, da Lei n° 14.133/2021.. i ■

16.3.

16.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de, 0,1 % (zero vírgula um por cqn o) ao dia
de atraso, calculado sobre o valor total do contrato., ' ‘z' . L ■; ,

' ’ í

16.3.2. Pelo atraso injustificado na execução dq serviço superior a 30 (trinta)' dias, contados do termo de ordem de
serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item 15\3.|1, desde 
o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. ' I '

■ ■ , ■

16.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas 
ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. !

16.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras sàrções.

16.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos evehtualmente
devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. ■

‘ I

16.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do CONTRÀTANTE
no prazo de trinta dias úteis. , ■ j .. , j.

16.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta porcento) do valor global
do contrato, nos termos do art. 156, §3°, da Lei n° 14.133/2021 ■ J . . . , j

" • ! 1 • •
16.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR " ' ‘ 1 r

'16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento, de contratar com a,Prefeitura pelq,prazo de 
até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 156, §4°, da Lei n° 14-133/2021. :

16.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR i i

16.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com ,a Prefeitura enquanto perdurarem osj motivos 
determinantes da sanção ou até que seja requerida a .reabilitação ao Prefeitq.(a) Municipal, a qual será concedida sempre 
que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo deíum ano, 
facultada a defesa da contratada no prazo de'dez dias da abertura de visto, nos.termos do art. 156, §5° e §6° -da Lei n° 
14.133/2021. ' ,  |

16.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade .para licitar ou contratar podprão ser 
aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATÁDA, no prazo de cinco dias úteis/ ''

16.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for
imposta, dentro do prazo previsto. ’ I

_ ' ■ ' ' ' ' ' i
Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas ■ e demais sanções contratuais serão

/ 0146



17.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.8.

• < I

17.3.1. 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I '
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Íí 
it

j

17.1.9. r
específícas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Spcial ou para aprendiz.

17.2.

>17.2.1.

ÍF 1 PODER EXECUTIVO ' : ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATAÇA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 ' ■

17.1.6. ;
que dela resultar, ainda que obtida^o prazo previsto;

17.1.7. Atraso na liberação das áreas, sujeitas a desapropriação,-a desocupação ou a,servidão administrativa ou
impossibilidade de liberação dessas áreas; ■ 'V'p ' •

Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgãomu da. entidade contratante;!

Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
■ > ■ ■■

li '28
i

r . i

17.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas
desde que haja interesse da Administração; |r = .

17.2.1.3. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai ou por
decisão judicial. ;. •

17.2.2. A extinção determinada por ato unilaterahda Administração e a extinção consensual deverãq ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no. respectivo processo. '

17.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO

4:
ill

1' f- 
atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro Índice que venha o substituir, bem como a incidência de ííiros de 
mora de 0,5% sobre o montante total devido. ■ ! T i . ■ i1 7

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO ’ .
■ Hi! ‘ 

qual deverá ser formalmente motivada nos autos dq processo, 
: situações: ' : I: ■ ;■

' ■ : > :í:i4

Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais de espécifiòações 
•s ou de prazos;

::: Íí

17.1. Constituirão motivos para extinção do, contrato, ac, ' ' 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:

17.1.1. I
de projetos ou de prazos;

17.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhará fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior • r ’• .■;

’ . ,í .. ■, ■' ;;

17.1.3. Alteração social ou modificação da .finalidade ou da estrutura dá empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato; J'

Decretação de falência ou de insoivência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; ^i
.' ’.; í

Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; : i í

Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do.anfeprojeto

DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL

A extinção do contrato poderá ser:

17.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; ,  j ,.



Supressão por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação doiVaidr inicial

17.4.1.

extinção decorrer de culpa exclusiva da Administraçã

ii ii ■
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!'• ij

ui '
ão, o contratado será

luí'

!

1-

I

•I I1' -> l

• i I .

DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

CULPA EXCLUSIVA

DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a

' i r f i»

íil
■i

■I

i)

17.3.1.1. Suoressão. nor nartA da Adminictrarãn da nhroç. : /' . .’iut
do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n 0 14 133/202T

17.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (trêb)|meses;

17.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obiiigátório de 
mdemzaçao pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçõeb e mobilizações^ outras previstas^ r

17 3.1.4 Atraso superior a 2 ,(dois) meses, contado da emissão da nota'.fiscal, dos pagamentos ou de Aèlas-de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou forneciméntos'í' '

i ’ 'Jll
WnpíiLnTo der?Çã(° P!la Ad(mir’ístraÇâ0' nos Prazos contratuais, de area, local ou objeto, para execução dei serviço ou 
fornecimento e de fontes de matena.s naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
P Iir«nr°es 3 ? COntrat° 3 Admlnistra?ão relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou
a licenciamento ambiental.

; PODER EXECUTIVO . ■ ' •<! ' ' ’
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁRATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 /

17.3.2.  As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 17.3,1.2,17.3.1.3 e 17.3.1.4 observarão as s'eguintes 
UIbpUolÇUszO. ' i '

ÜL3'2'1' Nf°Trã° admi“as em caso de calami(:lade pública, de grave.perturbação da ordem interna ou de gudrra bem 
ZribuZ rrerem dS at° 0U fat° que 0 conlratado “a praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha

. : . ■ V ? 1 ' "'il'
n±i^H9UTã° 30 C°ntr)a‘,ad0 ° direit0 de of,tar pela suspensão io cumprimento das obrigações assumirías até a 
“d” dn ÇT|da uaç.a°’ adr™'d0 0 restatie|ecimento do equilíbrio econõmico.finanpeiro do contrato, na forma:íla alinea 
d do inciso II docaputdoart. 124 da Lei n.° 14.133/2021. ■ i: . ,

17.4. ' 1

17.4.2.
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

>7.4.2.1. Devolução da garantia;

17.4.2.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
' * ■ ■ j

17.4.2.3. Pagamento do custo da desmobilização.

17.4.3. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: ■'
Ui..’ '|

A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem
edital, as seguintes consequências:

17.4.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local
Administração;

17.4.3.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 'do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade; f . j

17.4.3.3. Execução da garantia contratual para: ' ;

'■< l

prejuízo das sanções previstas neste 
. I

em que se encontrar, por ato: 'próprio da
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PODER EXECUTIVO á

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 1
CNPJ N° 13.658.158/000 V03

Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes dá não execução;

Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdencíárias, quando cabível;' '

Pagamento das multas devidas à Administração Pública;

Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela.segurádora, qu

17.4.3.4. f ' '
das multas aplicadas.

|

I
i

||f- d
Mill’

I.

TT: í

ri- r
íl. ti

■ ■ ■ • ; I

, qúándo.babível; ?
' I; ' . i ' , H í' •

Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
s aplicadas. i , i.

i i' i . !j
17.4.4. A aplicação das medidas previstas nos subitens 17.4.2.1 e 17.4.2.2 ficará a critério dá Administração,' que poderá
dar continuidade a obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.' i .' •

17.4.5. Na hipótese do subitem 17.4.2.2,.o ato deverá ser precedido de autorização expressa do prefeito municipal
competente, conforme o caso. ’ .

^17.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens ou serviços 

previstos, a contratante reserva-se o direito, de executá-los, direta ou indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese 
em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou 
pagamentos, direto à contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros. 1

17.6. DA NULIDADE CONTRATUAL ,.
' - I i i. •: ■ i : : r

1

17.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na pxecução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato sómente será 
adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos;

17.6.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes, do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; ' '

17.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança.da população local decorrentes do atraso,na fruição dos benefícios do
objeto do contrato; ! •’ ■ < '■

17.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 
ft

17.6.1.4. Custo da deterioração ou da.perda das parcelas executadas;
1 ' t' j ü . ■ ,:i

17.6.1.5. Despesa necessária à preservação dás instalações e dos serviços já executados;

17.6.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;

17.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão 
irregularidades apontados;

• 1 ' • 1 ■ i í

ou lèntidade para o saneamento dosjindicios de
' • 'li I • li , ti

17.6.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios; das obras ou das 'parcelas 
envolvidas; Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;

17.6.1.9. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contratõ;

17.6.1.10. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.

17.6.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS19.

19.1. Será divulgada ata da sessão-pública no sistema eletrônico.

19.2.

I.

18.
18.1.

i
t

Ifjl

i

: ■ ! ■ I . '

PODER EXECUTIVO' ’ >
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

i'!: '

I
• ' I 1

continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da 
apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. . I. ' :

}■ !, ■ . • . • ’*i ‘

17.6.3. A declaração de nulidade .do contrato administrativo requererá análise 'prévia do interesse público envolvido, ha 
forma do art. 147-da Lei n.° 14.133/2021, e operará retroatívamente, impedindo 3.s efeitos jurídicos;què o confratô' deveria '' 
produzir ordinariamente edesconstituindo os já produzidos. ■ j, ' i ' í' !qi. 'J

■ : ] J1 :
17.6.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvidalpela indenizaçãô por perdas 
edanos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.

17.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado peloique houver executado até a 
data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não 
lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.

i ' I »

17.6.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação, 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dad.o causa. , j

17.7. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DENULIDADE CONTRATUAL

17.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à;continuidade.:da atividadeiadministrativa; .poderá 
decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuarmova dontratação/ por prazo de;até 6 .(sèis) 
meses, prorrogável uma única vez. . ' ' .

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS h,

Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas ■' a -direitos i patrimoniais disponíveis; 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; inadimplemento de obrigações contratuais por 
quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser encaminhadas á tentativa de resolução? através'da 
Procuradoria-Geral do Município, bem como às demais formas alternativas indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei m0 
14.133/2021. ■

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na,Ad^inistreç.ãQ.tr . . - ,, ,

ip # h í.ij. ■■ I. ■ ■ T’i dv 'i'. ■ ■ _
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19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.,

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa'entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração; o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. . j( , r

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impéça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, nomesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. •*., í ■ • , ;i

inistre%25c3%25a7.%25c3%25a3Q.tr
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19.10.

19.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

19.10.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

19.10.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

19.10.3. ANEXO III - Carta de Credenciamento

d ■

19.10.8. ANEXO VIII- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos.

19.10.9. ANEXO IX - Modelos de declaração -proposta".

19.10.10. ANEXO X- Modelos de declaração "habilitação".

■ i ■ i.

t.

Arataca/BA, 24 de Novembro de 2025.
in ;•
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>
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19.10.11. ANEXO XI - Modelo da Ata de Registro de Preços,.

i i • ■ . • ■ • ,

h; ;!f

19.10.4. ANEXO IV - Declaração assinada por profissional habilitado da, área^contábil, gúe, ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos previstos neste edital. ' ’

PODER EXECUTIVO :
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.Í58/0O0Í-03

i

\”.....  ,u. *.*!"•/

•arn»

19.10.5. ANEXO V - Declaração de pleno cumprimento dos requisitos c|e habilitação. r

19.10.6. ANEXO VI - Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade.dos custos.

19.10.7. ANEXO VII - Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal 
anticorrupção.

■ ■ lp ■ . i ■ ■ 1

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará'o?afàstamento do licitantçii desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonorríja e do interesse público. : 1 ' •

- f.. ? ■ ■;

si < '
19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ,ou demais peças que: compõem o
processo, prevalecerá as deste Editai. '■ i-

19.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no PortahNacionalide Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico www.licitanet.com.br. : :

; .• , d
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ■:

http://www.licitanet.com.br
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ANEXO I ’ :

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025. ".'

TERMO DE REFERÊNCIA ' í r

i
j

i 'í
< i

PODER EXECUTIVO^ ' ' :
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

.' CNPJ N° 13.658.T58/OOOlr03 '

t’ f
■il j ■■ ■'

• 1 H

3.1 A presente justificativa técnica tem por finalidade demonstrara importância e a necessidade de o Município.pròmover 
a estruturação e o aperfeiçoamento do.Sistema Único de Assistência Social1 (SUAS) em conformidade com asidiretrizes 
FStabe(MD^S Pe,a P0rtar'a n° 886/2023' do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Familia e Combate à

1. INTRODUÇÃO :

1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto nàíLei n° 1 k 133, dé 01.04.2021, e ngs-demais
normas legais e regulamentares. i1'. - i ■ ’

IP I 
urii»

2. OBJETIVO

2.1 AQUISIÇÃO DE ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, MOBILIÁRIO E UTENSÍLIOS GERAISj conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. - , -i '

.Adicionalmente, a Portaria reafirma parâmetros de vigilância socioassistencial, tipificação de j.serviços, 
Fterritorialização e dimensionamento da oferta, tornando o planejamento municipal mais robusto e baseado em 
evidências. Isso permite que as ações da Assistência Social sejam dirigidas às reais.vulnerabilidades, riscos'sop.iais e 
demandas da população, qualificando a tomada de decisão e elevando o nível técnico da gestão.

Outro ponto relevante é o fortalecimento da segurança jurídica e administrativa. conformidade com a Portaria 886 
reduz riscos de impropriedades, falhas de execução, inconsistências de registros, e- eventuais, apontamentos dos .órgãos 
de controle, como MDS, TCE/TCM e TCU. A observância normativa garante maior-transparência e responsabilidade no 
uso dos recursos públicos, elemento fundamental para a boa gestão do SUAS. t

No que se refere ao cofinanciamento federal, a Portaria redefine critérios de repasses, pisos e formas de monitoramento 
da execução financeira. A adequação do Município à norma é condição para manutenção e ampliação de recursos. ;além 
de possibilitar a participação em novos programas, pactuações e iniciativasifederais. Assim,- ia estruturação confor.me a 
Portaria 886 assegura a sustentabilidade financeira da rede socioassistencial. f , ' ,

Por fim, o atendimento aos parâmetros estabelecidos fortalece a qualidade das equipes, dos serviços e das instalações 
físicas, resultando em melhoras diretas na proteção social das famílias, crianças, idosos,, pessoas com deficiência 
e demais usuápos. Garante-se, dessa forma, um SUAS mais eficiente, resolutivo, humanizado e alinhado ao papel 
constitucional da Assistência Social enquanto política pública de proteção social não contributiva.

Pregão Eletrônico n° 026/2025

A Portaria 886 representa um marco regulatório relevante, pois atualiza parâmetros nacionais de organização, 
financiamento, gestão e oferta dos serviços socioassistenciais, alinhando-os às demandas contemporâneas do território 
e aprimorando a governança do SUAS nos municípios. Seguir as diretrizesda Portaria é medida essencial para garantir 
segurança jurídica, qualidade dos serviços e adequação institucional às normas federais.

Primeiramente, destaca-se que a Portaria 886 promove a padronização nacional da rede socioassistencial, definindo 
critérios para o funcionamento das unidades de proteção básica e especial .(CRAS.rCREAS,.Centro PO,P, Unidades de 
Acolhimento, entre outras). Tal padronização assegura que o Município atue de formà alinhada às políticas nacionais, 
proporcionando serviços com qualidade mínima garantida, reduzindo assimetrias regionais e fortalecendo a efetividade 
da proteção social.
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3.2 A Portaria MDS n0 886, de 18 de maio de 2023, é importante para a estruturaçaoido Sisfema Único de Assistência 

Social (SUAS) porque estabelece as regras para o repasse e a execução de recursos federaisjéxtraordinârios àesbnados 

ao fortalecimento da rede de serviços socioassistenciais em municípios e estados,''■ ' : b!

Essa portaria é fundamental pelos seguintes motivos: ':

H, ■■■ r

ll- -1■ PODER EXECUTIVO:. ’ ' . i
.PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁRATAÇA 

CNPJ N° 13.658.158/000.1-03
________ 1____ ______________ - d".' ; ■ . ;i! ■ , •

■■ : t ■/ ■' r J,.. " g V‘ í 
Diante do exposto, evidencia-se que a adoção plena das diretrizes' da Portaria n° 886/2()h: não -se trata-apenas de 
aZZTr n°rmat'vo’mas de msdida estraté9ica e indispensável para o fortaleiimentó da gestão municipal, para 
trnrt roHn sodoass.stencial e para a consolidação de um' SUAS moderno, padronizado e tecnicamente
ebtruiuraoo. 1 ■ ' ■ ’|

Financiamento da Estruturação: Ela viabiliza o acesso a recursos financeiros.adiciopais, provenientes de emendas 
constitucionais, que nâo são repasses automáticos e ordinários. Esses fundos sãirespècificamente direcionastos para 
a estruturação da rede, o que pode incluir a construção, ampliação e reforma deunidàdes (como CRAS e CfiEAS), a 

£ aquisição de equipamentos e veículos, entre outras ações de fortalecimento. I >. ■" i., i, i : ■

Fortalecimento da Rede: Ao permitir a melhoria da infraestrutura e dos recursos .dos serviços (programas, projetos e 
benefícios), a portaria contribui diretamente para a ampliação e a qualificação do atendimento oferecido à população 
em situação de vulnerabilidade social. 1

■■ ; .‘j.i ;j. ,,

Promoção da Transparência e Controle Social: A portaria define procedimentos claros e a necessidade de solicitação1 
via sistemas específicos, além de reforçar o papel do controle social (Conselhos de Assistência Social) na aprovação e 
fiscahzaçao da aphcaçao desses recursos, garantindo a transparência e a correta destinação das verbas públicas.

Democratização do Acesso: Ela busca ser um instrumento democrático e republicano, estabelecendo critérios para 
que 0 maior número de entes federativos .possa acessar esses recursos extraordinários, visando reduzir as 
desigualdades regionais na oferta de assistência social. j j , ■

Em resumo, a Portaria 886/2023 é crucial por prover um mecanismo de financiamento direcionado para a 
gjionsolidação da infraestrutura do SUAS, impactando positivamente a capacidade de resposta do sistema às 

necessidades da população e garantindo o aprimoramento.continuo da política de assistência social no Brasili: i

i : í .
O sistema de registro de preços encontra amparo no Decreto Municipal n° 225 de 22 de março e 2022:

Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: , , |: : ;

I - quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

necessárioVTA^minX^n nte " COm PreVÍSã0 de entre9as Parceladas.pu contratação d.e serviços
necessários a Administração para o desempenho de suas atribuições; ' ' ' ■' ' ■" '■ v

entídZTaZgramasS^^ °U 3 08 Se™Ç°S Para atendiment° a mais de ^lór9ã° “

Admlnls^çáoPela p'eu'an,enV ? djaniíiailvç a ser demandado 'pela
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________________ ;_____________ LOTEUNICO ; j

_______ ________________ ESPECIFICAÇÃO . : '
Cama elástica pula pula 4,27m lona preta s/ emenda. Comprimento da cama elástica: 
4.27 m, corda lona de salto: preta; cor da proteção de molas: colorida; diâmetro: 4.27 
m, suporta um peso máximo de,200 kg; inclui rede de segurança,; com uma altura dp 
132 cm e feita com polipropileno; inclui proteção de m.olas; vem com escada; sua forma 

_e circular; possui proteção uv; vem com 72 molas; possui proteçãp lateral.
Cama elástica nacional redonda 3,05m medidas (valores aproximados): Diâmetro total: 
3,05m; Altura total: 1,90m; Altura do chão ■ ^a lona: 60cm 
especificações: estrutura em aço galvanizado; acessórios com'proteção uv; sistema 
de impulsão por 64 molas; 4 pés em formato de u; rede.de proteçâo ennipplipropileno; 
multicolorida; sistema de montagem do trampolim por encaixe; suporta até .150:kg; 
lona,de salto; (a cor varia de acordo com a disponibilidade do estoque, não é possível 

_escolher a cor da lona); protetor de molas muIticolorido escada. , '
Piscina de bolinhas oitavada 2,00m, com 500 bolas coloridas. Valores aproximados' 
altura total: 1,70m, altura da tábua lateral: 30cm 
Especificações: estrutura em aço galvanizado; acessórios com proteção ÚV; rede de 
proteção em polipropileno multicolorida; sistema de montagem por encaixe (fácil de 
montar); revestida com isotubos blindados.  C
Chapa de lanche a gás sanduicheira 70x30cm com prensa: (Detalhes Técnicos- 
Alimentação: GLP CZ Válvula Baixa’Pressão Registro; Botão ajustador dp intensidade 
das chamas e da temperatura; Botões: Possui trava de segurança; .Qupimadores: 2 
queimadores distribuídos de forma a ter um aquecimento uniforme.em toda a chapa, 
podendo ser utilizado apenas l .íado da chapeira se necessáno;:'Pre'nSa:‘çómiçábp de 
baquelite é de fácil manuseio garantindo uma perfeita finalização dos lanches; Produto 
de uso prático, rápido, e econômico; Base: Em borracha, para) melhor segurança- 
Capacidade: Até 4 hambúrgueres do tamanho médio; Chapa superior: com áre? de 
30x70cm e espessura de 2.6mm com gaveta aparadora de resíduos;;Válvula: 'ikg e 
2kg; Gás: Utilizar gás de cozinha normal; Não é antiaderente; Qualidade; frna quente |

PODER EXECUTIVO; í ; / '1 ; ) 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁRATACA :: ‘

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 • ’. • ' 
> ' *' ; H ■•'' •' ■' ■ :----------------- 7

A Administração Municipal, quando da aquisição de bens poderá subdividir iqdantidadètotkdó item em lotes,' desde 
",esma natureza- de comprovada técnica e economicamente viável deiforma a possibilitar maior 

competitividade, observado neste caso, dentre outras aspectos, a quantidadeitnínima, o prazo e o' local de entrega ou de 
prestaçao dos serviços. ■ . : i- (

7dSa bTS da l?esma natLlreZa para fins d? subdivisâo em lotes’ a^eles con? caracteristicas homogêneas ( ) 
econoSadi ' pt0posta Vantai°sa para a Administro Municipal,’icom vista ao principio da

Diante disso, conforme juistificativa_da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social, o Registro’de Preço 
emte^vsa atender a AQUISIÇAO DE ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS! MUSICAIS, MOBILIÁRIO E UTENSÍLIOS

■ ■ ).IH : , I :
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS ‘ : 4.

«•’ S XUmÍ ” T’1’ "• * S,"í’" =•"<». «niiso do a„.

•«iSSSKíSi assesr*e ** r- ” **-*
‘ ; ■ -■ r' » . ,i ' i

5. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIsi ' ' ' ' 1 ■ (‘ •

rede.de


fj

f

5. UND

6. UND 1

7. ' UND 2

8. UND 2
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(Mais resistente a temperatura e não entorta); Tamanho dai.Prensa:: 20x20cm’. 
Dimensões: Largura: 70cm; Altura: IQcm; Profundidade: 30cm; Péisò: 7 kg;' ■/; / 
Câmera híbrida para foto e video full frame câmera híbrida para foto>6 vídeo mirrorless 
full frame 4k + monitor de-referência .com cabo microHDMI/cãrtões de memória" 
baterias e carregadores similar ou superior especificações técnicas aproximadas: 
câmera mirrorless com características híbridas para captação, ide videos e fotos 
profissionais; realizar captação através de sensor de imagem' i‘'ful| 'frame”, cprh 
resolução efetiva de 24,2 megapixels (6000 x 4000) similar oulsiiperiorpsuporte à' 
gravação de vídeo enrresoluções UHD 4k (3840x2160) e HD (1920x1080,):similar oú 
superior; suporte a funcionalidades de hdr ("high Dynamic range"); com suporte à 
gravação de vídeo com curvas de gama logarítmica, e faixa dinâmica' (“Dynamic 
range”) de pelo menos 14 stops; similar ou superior - suporte à grav(ação de video com 
altas taxas de quadros, sendo em resolução UHD com taxas de ate.60 frames;, por 
segundos, e em resolução HD com taxas de quadros de até 120 (rames por segundo; 
similar ou superior - suporte à gravação de vídeo com sub amostfagem de croma em 
modo 4: 2: 0, em resoluções de 8 bits ou superior; - sistema :de estabilização de 
imagem steadyshot inside de 5 pontos; - realizar a gravação errj .cartão .de memória 
sd, cartão de memória sdhc (compatível com uhs-i/ii), cartão de memória sdxc 
(compatível com uhs-i/ii); possuir saída de áudio para fone de ouvido; possuir saída de 
vídeo digital do tipo HDMI, para conexão de monitor externo; possuir, monitor led 
articulado para operação e preview de imagem da câmera, .deverá ser forne'eido 
monitor externo portátil, de. tamanho igual ou superior a 5” (cinco’ polegadas), com 
conexão micro HDMI, apropriado para monitoração e operação.çqjpcqmeras de vídeo., 
acompanhado de bateria com respectivo carregador para fornècimento detonergia do 
monitor, cabo compatível para conexão HDMI com a câmera .eisupoife articuhla.dó 
compatível para montagem; alimentação através de. bateria de ípns de jitio 
recarregável de 7.2 vdc, de capacidade 2280, mah (dois mil, -duzentos e dezoito 
miliamperes-hora) similar ou superior; possuir sistema de lentes intercambiavei.s, çom 
encaixe de lentes e-Mount. _____________ ' j ' r'
Furadeira de impacto com. . mandril 5i . .1/2", 
Empunhadura lateral texturizada com segurador leve, Interruptor., cpr^selçtof de 
reverso, seletor de função, entalhe para os dedos, cabo emborrachado, níotqr 100% 
apoiado em rolamentos de esferas, velocidade variável e reversível com trava para 
uso contínuo, Suporte, para chave do mandril np • <at)o , .elétrico*. 
Especificações Técnicas: Voltagem: 1,10V, Potência: ,710W;. Velocidade: 0 - 260Ó 
RPM, Impactos por Minuto: 0 - 47600 IPM, velocidade variável, diâmetro do mandrií: 
1/2". Capacidade: Aço: 10mm, Madeira: 25mm, Alvenaria: 16mm, Comprimento dó 
cabo: 2,0m. Conteúdo,da embalagem: 1 Furadeira de Impacto; 1./2 PoLTÍQW 1Í0V-, 
Chave de mandril, Empunhadura lateral, Guia de profundidade :u;' u. . í 
Roteador wireless com, (no mínimo)4 antenas especificações mínimas: características 
de hardware: interface 4 portas lan 1.0/1 OOmbps 1 porta won 10/.1 OOmJops.botões botão 
wps/reset botão wireless on/off botão power on/off características wireless: padrões 
wireíess ieee 802.11ac/n/a 5ghz; ieee 802.1 Ib/g/n 2.4ghz ; velpeidade.wireless 135Q 
mbps; modos wireless roteador, wireless wds(four address), wds;(ap+apc);;se.gurança 
wireless wep wpa\wpa2 wpa-psk\wpa2-psk filtragem de mac wireless;________ '
Sanduicheira Grill Industrial Elétrica. Especificações: Estrutura e.m açp inòx escovado; 
Aquecimento através, de resistências elétricas blindadas,, inferior , e superior; 
Termostato para controle da temperatura; Lâmpada piloto indicapdp a função dediga 
e ■ ■ ■ ; i ' ■■ desliga.,

Alimentação: Voltagem: 220 volts; Consumo; 1„4 Kw/h:

I
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Dimensões:
Peso: 7,3 Kg
Tela De Projeção. Retrátil Com Tripé 120 Pol i ^T:1 Mse^ Jelãó 
Características do produto: polegadas: 120" (1 ;1), formato: 1:1 (100"), cordas bordas: 
preta, cor da área de projeção: branca, eor do produtor branca,'material da lona: fibra 
de vidro - matte white (verso preto), medidas da área de projeção?200 (I) ;x 200 (a), cnT, 
medidas do produto: 218 (I) cm, altura máxima (parte superior): ^260 dm., altura mípima 
(parte superior): 160 cm, altura máxima (parte inferior): 130;cm,.ãítura míniijna; (parté 
inferior): 50 cm, peso do produto: 7.7 kg, peso da embalagem: 9:l<g; modelo: tpitlO- 
084.____________ ‘
Aparelho smartphone: quad-core 1.3ghz ou superior; memória'interna 16gb'ou 
superior; memória ram 2gb; sistema operacional android 10 ou superior; display 4.7 ou 
superior; vídeo hd 720p ou superior; gps; câmera 5 mp ou superior; wifi.;icapacidade 
da batería 3000 mah; bluetooth; Conteúdo da embalagem: (Smartpione, carregador; 
cabo usb, fone de ouvido e manual do usuário. \
Cajon Elétrico Inclinado, modelo TP108. Na cor preta, oferece um design ergonômico 
inclinado que facilita a execução. Com um microfone, embutido e suspenso;’por 
elástico. A tampa com sistema de bordão ajustável, assento em EVA; Com uma esteira 
de 12 fios, o Cajon TP108 produz um so.m rico e com excelente defínição.de graves e 
agudos. Levee fácil de transportar, pesando apenas 4kg. 1 \
Pandeiro para percussão,, corpo em, madeira especificações: modelo:.,635pe, piele, 
cristal, 12" polegadas, ^cor: natural, peso: 570 gramas, 8 .afinações; .12,(pratinelas de 
aÇ° • I • . i i . : )'■ ■ igalvanizadpj
acompanha a chave de afinação. .; j^,; ■. ; j,, i,
Berimbau 4.3 (A2-C7) ou 4.5 Oitavas i(F2-C7), Barras confeccionadas:.em madeira 
Rosewood Honduras, A=442Hz, Tubos .ressonadores em alumínio na cor preta, prata 
ou dourada, Corte dos tubos reto e em linha, faixa de graduaçãoj.apfoximadajdas' 
barras entre 1.625" - 2.5", quadro em madeira com pintura preta .ou acabamento 
natural, peso aproximado a 76Kg, comprimento aproximado entre 80.5'■e.82',', Altura 
aproximada de 35". Rodas giratórias, todas com travas e rolamento^; .acompanha.par 
de baquetas e capa. Deverá ser apresentado catálogo do produto. Instrumento 
totalmente desmontáv.el e dobrável para facilitar o transporte. Marca/mpdeló de 
referência Musser - M245 e Adanis - Artist MAHÇ43. ;i,, ■' . ( <
HD externo portátil 1 tb ■ usb 3.0. Capacidade de armazenamento 1 terabyte; requisito 
do sistema operacional: Windows XP, 7, 8 e 10; fonte de. energia: usb; tipojde (HD: 
externo portátil; itens inclusos: 1 HDiexterno portátil, 1 cabo usb.
Máquina de lavar roupa, tipo: automática, capacidade, minima Jõükg, cor:; branca; 
aplicação: doméstica, voltagem: 127 v, material gabinete: metálico, material cesto:; aço 
inoxidável. Eficiência energética A, garantia minima de 01 ano.
Microfone sem fio. Especificações^ I Técnicas: 
Modelo: K-901M; Tipo de microfone: Dinâmico;. Padrão.polar: Cacdioide; Respostã de, 
frequência: 60Hz - 15.000Hz (±> 2dB); Quantidade de Microfones: 1;. Alcance? 50, 
Metros; Faixa de frequência: 625;000MHz - 649.750MHz; Altura (cm);i1.9,00;lLargura 
(cm): 5,00; Profundidade (cm): .4,00; Peso (Kg): 0,300. , .[í Conteúdo:>01
Microfone de Mão Sem Fio; 01 Manual do Produto; 01 Kit de Cabos; 0.1. Jogo de Pilhas; 
01 Certificado de Garantia. ■ ._____________ , j'4 ■ (, ,
Mesa de Som Compacta MC4-BT. Especificações: Modelo: MC4:BT, 04icanaís (02 
combos mono / 02 STEREO P^10),- Equalizadon2 bandas por canal! (Agudo e Grave), 
Ajuste de ganho por canal, Efeito: Atraso + Repetir, Phantom Power +48v, Formato de 
Áudio: MP3, WMA, WAV, Bluetooth, Gravação direta via USB, Interface para PC, Taxa 
de amostragem: 24bit/48Khz, Profundidade de. bit’s:, 16bit/44Khz
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Tensão de entrada: 110V / 220V (automático); Tensão de saída: *11:0V ou 220\7 
(selecionável manualmente via çhave .çomutadora);.Conexão de! entrada? 1H càbçj dê 
alimentação, 1 engate'rápido para'batêria(s) externa(s); Quantidade de toMádãs: 6 
tomadas 10A - NBR14136; Tensão DC: 12V; Bateria(s): 1 'bateriaiinterna de 12V 7Ah; 
Batería externa indicada - não inclusa: 1 bateria de 12V/45Ah; Autonomia Média: 30 
minutos; Frequência de rede: 50Hz ou 60Hz(+/-5) com detecção automática; Fator dé 
potência saída: 0,5; Tempo de transferência: 1 ms; Rendimento jem:rede ,!(com meia 
carga): >96; Rendimento em inversor (com meia carga); >ÉJ5; Faixa, de Entfada- 
110V/115V/127V: 91V - 143V (CA); Faixa de Entrada 220V: j174V 272V (CA); 
Tolerância para tensão de saída em inversor: Tensão nominal, de ‘saída Ppso; 
8kg; Altura: 209mm; Largura: 135mm; Comprimento: 315mm. :  :
Máquina de costura com no mínimo 06 funções, como caseador, ponto, reto, Três 
pontinhos, pregar botões, zigzag, pontos decorativos e' flexiyeis. Características 
gerais: 10 pontos utilitários e decorativos e 01 casa de, botão em 4 passos;. -casa ,dp 
botão de quatro passos; rebaixador dos dentes; ajuste do comprimento e largura’dos 
pontos; motor que realize, no mínimo, 1.100 pontos por niin'uto; base corn chapa em 
aço inox; ajuste da pressão da sapatilha; estrutura de metal; braço livre; trabalhos coío 
agulha dupla, faz decoração e costuras com agulha dupla; três' popiçõe(s 'da agulha; 
cortador de linha na barra e na tampa; enchedor de bobina automático; compartimento 
integrado para acessórios. Especificações técnjcas: voltagem': i(27 ou 220y; potência 
minima de 90w; dimensões mínimas (axlxp): 38 x 48 24,5cm;' garantia mínima :de 12 
(doze) meses. Acessórios: sapatilha de uso geral; -sapatilha, pára .bainha Jnvisjveí; 
sapatilha para casas de botão;,.sapatilha para pregar botão; sapatilha, para pregar 
zíper; abridor de casas de botão/ /pincel de limpeza; bobinas; :chave<jde fqnda;* 
embalagens de agulhas; feltro para o pino porta retrós vertical; guia de costura; pino 
porta carretei; prendedor de carretei grande; prendedordejetrós.' • ! . .r
Pipoqueira elétrica construída em aço inoxidável; laterais em vidro temperado, maior 
resistência contra altas temperaturas; faz pipoca doce e salgada;1 cabo de’energia no 
padrão brasileiro do in metro; panela pipoqueira em aço jnox com mexedor automático'; 
mantém a pipoca pronta aquecida pois possui uma resistência na parte inferior; pojssui 
proteção contra altas temperaturas; lâmpada interna para iluminação; -tensão:,^1,0 vi; 
potência: 1370 w; frequência: 6,0 hz altura: 77 cm; largura; õá.çm; profundidade) 

_ 41,7cm; rendimento: 5 kg/h; estrutura de aço inox e vidro temperafe.pés dè b.orraphaj
Violão acústico: clássico ■ nylon .gc-IOnt natural, com tens,or |bi<direcional j[; bpjo: 
GS'TOOmm, cor das laterais: café, cor.do fingerboard:, prejoj cor do. cava/ete^preto;. 
tipo: acústico clássico cordas: nylon, cor: natural, tampo: linden, faixa e fundp.jinden 
acabamento: verniz brilhante, braço: nato, escala: acer plywood 'dimensões: . 39" ’, 
tarraxas: 3+3 (douradas), trastes:, 19 trastes de 52mm em cobre,rtituío-site mundomax: 
violão; harmonics gc-dOpt acústico clássico nylon, meta, deççr.site mdx: -viplão 
harmonics gc-dOnt acústico clássico nylon.____________ - f f
Teclado Musical. Voltagem: 110V/220V; possui 300 timbres e pOÕ ritmos; Tipo dé ’ 
alimentação: corrente elétrica; Terminais de entrada e saida: ;entrada para microfone; 
tem 30 canções carregadas; soam até 48 notas simultaneamente; com display.LED; 
tem uma interface MIDI; Incjui: fonte..__________________ . ' . I .
D — — ~ «MUIUIUUUV L'CJyiQ

| mm; Degrau Antiderrapante; Material: Metal e,

■I; . I
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Escada tipo doméstica; Quantidade de-Degraus 7 degraus(s); Largura do:Degrau 76 
r' A-x.-r . . .. ........ Plástico Tipoi.de.Material: Aluminiq
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t ' embalagem: 
Compacta J í MC4-BT 

Fonte " ■ j: USB

Nobreak 1200va bivolt 7a Ups'Compact Xpro. Especificações:! Potência: 1200VA';
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Capacidade de Peso 120 Kg; Altura da Escada Aberta 1,94. m; Altura enfre’Degraus 
22,60 cm; Altura Até o Último Degrau 1,52 cm; Altura da Escada.;FeChadar-2:i5crp 
Altura da Haste 44,00-cm; Peso do. Produto 4,10 Kg; Tipo Doméstica; Acompánhá 
SapataAntiderrapante: , : ’ .'J?. ■ '.fr-'J
Secador de cabelo 110v. Sua potência é de 3100W? possui'uni çabo.de-l.Srtrdé 
comprimento; funciona com 4 niveis dê temperatura; possui 2 velocidades;-:é iônico; 
contém 1 bico de condução; inclui.anel para pendurar, '' .'Jj 1 i:
Prancha de -L ; T j ■ Cabeio
Especificações Técnicas: Voltagem: Bivolt Automático; Potência: /12?46W /Consumo; 
^TsO W/H’ Compr'mento do Cabo: 1,8 Metros; TemPeratura dê Trabalho (em PC).; 

Suporte de TV LCD, com 3 articulações de 10" a 80" polegadas.'r „ ■ ; j 
Espelho com moldura em madeira. Dimensões: Largura da Moldura: .6 cm;tEspessura 
da Moldura: 1 cm; Dimensão total: 40 cm largura x 120 cm comprimento1: *, • i
Suporte estante de partitura musical maestro, dobrável com bolsa* e1 material durável; 
Feita de aço, a estante para partitura é resistente e durável, perfeita para uso diário. 
Altura ajustável: Ajuste de .75 cm’.a 140 cm, ideal para 'músicõs-dè todas as alturas p 
necessidades, suportataté2 kg*.^ , . :.L. .■

Ilesa de Ping Pong dobrável MDP 15mm 415 com 2 i raquetes1-3 bolinhas mede 
suporte. Espessura da mesa: 15mm. Medidas: 2.74m de comprimento, total x 1.52n^ 
de largura total x 0.76m'de altura total. Produzida em MDP de Ifrmm fe com:pés 
dobráveis______________ • 1 > ... > :;j . e
Forno industrial elétrico -aço ino.x com pedra refratária 220v feri90 - metalúrgica. 
Equipamento de acordo com portaria 446 do inmetro, com seíoide conformidadé 
expedido pelo mesmo; Sistema para abertura do vidro tipo Guilhotina com acabamento 
em pintura a pó eletrostática com base fosforizada; Possui 2=resistência por câmàra; • 
sendo 01 inferior e 01 superior com controle individual de temperatura; Painel 
composto por 2 termostato de 5.0°C á 300° C para regulagem dei temperatura, sendo 
um para resistência superior e outro para inferior; Temperatura de Trabqlho^ 
Aconselhável de máximo 300o ,C; Lateral, frente é teto externa em Inóx; 2 Pedra 
refratária que armazena .o-calor obtendo maior uniformidade no jassadq; Cavalete 
reforçado em aço carbono com açabamento em pintura a pó-eletrostática com.base 
fosforizada; Acompanha, uma grelha:.reforçada por câmara/Fabriççido spmentçma 
tensão 220 V; Luz indicadoça.de funcionamento; Revestimento interno em,aço 
galvanizado; Isolameqto em lã.ide rocha; Câmara com, 2, triíhqs 'çi'e-apoio,,para 
regulagem de altura da grelha; 2 grelhas; CBS: Cabo des alimentação.-inão acompanha 
plugue (plugue de 3 pinos»), sendp que deve-se impreterivelmèpte realizari a conexão 
do equipamento diretamente a um disjuntor de proteção curva nò= V 
ESPECIFICAÇÕES: Peso jLíquidp - 52 Kg; 2 Resistência 250.0;Wlatts; C.ons.umd.SiÓ' 
Kw/h; Litragem Forno-129,6 Lts;,Peso Líquido -52 Kg; PesoBrútb-^7,2Kg; Medida? 
Internas úteis: 27cm Alt x 80çm L x 60cm P;.Medidas totais:'120,5cm Ai (jlSOcm 
montada) x 102cm L x 66cm. P; Medidas com a embalagem: õScmA.x i 14çm L x, 7ffcm 
—---------------------------------------------------------------------------- ------------- -------------------------------------------- __________ ’i ii ?i-________ »>1 •..

Cameras de segurança HD 720p:camera bullet 7373 3x1 1mp 2,8mm -twg-.câmerá 
infravermelho bullet 3x1 Imp 7373 twg; marca: twgmodelo: bullet 7373 ab qârnerá 
compatível com gravadores da jntelbras, giga, hikvision entre outras^marças. Câmera 
de alta qualidade com sensores Infravermelho e alta rèsqlução ide ; imagem 
características: função detecteqnologia 3x1 (xvi-ahd/cvi/tvi) menu.osdre solução.í mp 
instalação em área interna ou externa sensor de imagem digital 1/4 CMOS mo,dó de 
vídeo: ntscagc(controle automático de ganho)shuttereletrónicod:'&‘nn]ode‘(modo .dia
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e noite)ir (infravermelho)quantidàde dejleds: 24 leds fSalcancçj: '20' metros; ’taípanhQ ’ 
do led: 5 mm; lente tipo fixa; tamanho da lente: 2.8 milímetro^ jí ' ' ’ < b?ij' 'f'!;

"impressora Multifuncional L3250 Colorida Wifi Wireless USB BhxpltPretá.Ctl CJ67303'' ' 
L3250 impressor multifuncional tanque de tinta 3 em 1 com cdn^xão wireless/imprimé ■ 
até 4.500 páginas emspreto e 7.500 páginas coloridas convcadá kít de .gàrráfas/dé 
reposição original. Tecnologia Heat-Eree, possui conexãó; íilSB; e conectividade 
avançada com recursos Wi-Fi, Wi-Fi Direct e impressão a partir de dièpositivos ífiòvéis';
Notebook com processador Intel Core i7; Modelo do PrpcessadÍpr,;i255U;;GeráÇãò do " 
Processador: 12a geração; Memória Cache 12MB Intel Smart .Cache; Mémqrià^M 
12GB; Expansive! até 24GB (8GB soldado + 16GB SO-DIMM DpR4^00};' 
Barramenío da Memória 3200MHz; Clock da Memória: 1.7GHz (4.7GHz.Max Turbo);
Capacidade do SSD: 512GB; Interface do SSD: PCIe- NVMe- M.2; Sjstpma 
Operacional: Windowsll; Tipo de Tela: LCD Z^ntirreflexo; Tjarnanho da 'Telq:15,6"'; 
Resolução da Tela: HD (1366x768); Formato deTela: 16:9.Widescre,en; Tipo de pjaca 
de Video: Integrada; Rodeio da.Placa de Video: Intel Iris Xe; Çonexõesml Hph/11, 3 
USB, 1 Leitor de cartões, Saída para fone de ouvido, 1 Entrada para fonte de 
alimentação; Conectividade: Wi-Fi; lWebcam:HD-720p .com. privacidade;; Leitof/dé 
Cartões; Tipo de Teclado: ABNT;, Software Inclusos; Áudio: Alto-falanteé com 
certificação Dolby Áudio'(2x 1.5W); Çaracterístjcas da Bate.r.ia: Intprna;; Fonte 6>5yy';: 
Voltagem da Fonte: Bivolt; Cor Cinza; Certificações; Peso; do'produto'.i.eskgi 
Dimensões do Produto; Altura: 17,9cm,;Largura:,36,2cm, Profundidade: 23,6pm; Com 
prazo de garantia; Conteúdo da embalagem 1 notebook e uma fonte de alimentaç-ão.;i 
APARELHO DE SOM; PORTÁTIL CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:; POTÊNCIA'2 .W ~ 
RMS. ENTRADA USB 2.0. VOLTAGEM:220 V OU BIVOLT, SINTONIZADOR,DÍGITAli: 
DE RADIO AM/FM. REPRODUÇÃO.- DE CD, CD-R, CD-RW, ;CD -DE MP3, CD DE 
WMA. GARANTIA , MÍNIMA DE ';'12 ’ ..MESES.-
Tratamento Diferenciado:'Tipo. I - Participação Exclusiva deí ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto , 7174:?. \ ' S'âo
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não ? f'

"Caixa acústica DE SOM PARA COMPUTADOR PQTÊNCIA RMS,:-' 50W " 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR, ESTÉREO.;' 
POTÊNCIA RMS - 50W; RELAÇÃO SINAL / RUÍDO -BbDBA^WOOFER - 32W|.RMS 
(POTÊNCIA REAL); IMPEDÂNÇIA DOS FALANTES 7í4 OHMS;Í COMUNICAÇÃO OU 
INTERFACE - ENTRADA PZ^ESTÉREO; SAÍDA ;DE FONE; ÍCONTEÚDO; DA 
EMBALAGEM - 1 SUBWOOFER,. 2;iSATÉLITES, 1 :C,ÓNTRS)LElQE VOLUME,? 
FONTE BIVOLT, 1 CABO DE ÁUDIO^MANUAL DE INSTRUÇÕES-: ■_ - j 
Projetor Multimídia, Luminosidade ;de 3.500 lumens ANS Táxp deicpntraste:j 2O.poil: ~ 
típica (Full On/Full Off) Resolução: XGA original 1024 X|768 Lente ide > projeção;.' ,F- 
Stop: F/ 2,4 a 2,66 Distância focal' f=:18,2 a;21,8 mm Lente ,'cle zoom manuaTÍ,^‘ ’ 
Taxa de projeção = 1,6; a 1,92 em ângulo e distânci Tamanh.ò da imagem: 3Q a^Ò7 
polegadas (diagonal) Distância de projeção: 1,2 m a 10 míCome.citividlade Alímerifoçãpí 
um soquete de alimentação 110v a 220v 60 Hz automático Entrada VGA: dois 
conectores D-sub de 15 pinos, VGA-A e VGA-B, para sinais análógicps defontrad^.

> , - ,1 

6-ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO, OBJETO F " !

6.1. O fornecedor obriga-se a entregar os produtos constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA èm local determinado ■
pela Secretaria requisitante, emissora da Ordem1 de Fornecimento, em até 48(Fare!nta è óitoí hbras após o recebimento ■ 
de autonzaçao de entrega. .« • • -l y ^-f ' : ’‘7’J.,'| '.
6.2. Após aentrega dos produtos pelo fornecedor, a Secretaria rec'"'^'1 -l- ' 1
uteis para venficaçao das condições de aceitabilidade dos produtos. A partindeste.peripdí Jsatjsfeifos todas asjcondiçõ<

' Pregão Eletrônico nQ026/2Ó25! ■
■ ' ’ l-i.F:1 '

■ ■ lJi.' -F3 
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7. DA METODOLOGIA E DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão; na forma'eletrônica,

i :
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São obrigações da Contratante: ' ■ !

observando os dispositivos legais, notadame.nte a Lei Federal .n° 14.133/2021; de 01 de Abril.de 2021 e suas alterações, 
e pelas condições e exigências estabelecidasem Termo dé'Referência. 1 '-'w’'1" 1 ' j 1; vi t ' .jn-j ,?

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1.
u:. JTi ’!':

:: HO ;■ ■■■ í 5:

________________ r • IN ■ ■■ i- . V.jt; .
i ■ ■ i-; I : íi "i: 1 ; '

a Secretaria emitirá o respectivo "Termo de Aceitação Final”, no prazo de'02:(d.ois;)tdias',iJt'eis.L.:/:: i JiT "
‘ ■ . ’ ' d'' ••■'‘•'li : • • 1 'í;1'

6.3. Em situações excepcionais que ensejem ém dpscumprimento : dos praz'osjprèvisto nó pãrágrafo anterior cabWá ao j •
fornecedor comprovar os motivos para tal. Cáso a Secretaria requisitante aceite as.justificativas’ serão abandonados da 1 
contagem do prazo estabelecido. ‘ , ■ i- íl -i í.: ■ :;i í '

6.4. Caberá a Secretaria requisitante rejeitar totalmente ou em parte, quaisquer^rodutp's quemão ^stejam de’adordocom ; '
as exigências e requisitos deste TR, bem corno requerer a substituição.çjósi bjrpdutòs.ifóraídè/^bècificàçãóqnúrh^prazo I 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às;'súas'icüstaé, semiprejuizo dà aplicação das ' 
penalidades. , - : < r

6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento provisório, apos'a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. '

6.6 Na hipótese de a verificação a que se refere.o subitem anterior, não ser/procèdida dentro dó prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo.no dia do esgotamento do.prazo.T' •

6.7 O recebimento provisório ou definitivo'do objeto não exclui a" respónsãbili'dade'"clã contratada pelos-iprèjuizos
£ resultantes da incorreta execução do contrato. it.; , ,j‘ I

6.8. Correrão por conta da Contratada todas a.s despesas inerentes aó cumprirriehtb dispostõ^ó súbitem' antêm/ ‘
1 1 ■! 'Í.iL 'rtl- l. j .

6.9. Será de responsabilidade da contratada a montagem e instalação dos mobiíjáriós nas escolas óa sede, zonas rurais
edistritos. ’ ■' ■. i . . i ?■?.;] ,■ , 'h Ui ’ ■ ■■

’ ’ i- Ht.' i ■ ■ !

6.10. A Secretaria de Desenvolvimento Econômica e Social, reserva-s'e ao direito de recusar todo.e qualquer produto que ;
não atenda às especificações constantes neste edital e na legislação pertinehtè/ ’ :;

■ 1 . j' /

6.13. Não serão aceitos produtos danificados. . ‘

6.14 Determinações Adicionais: , . ■ r : ■

Além das determinações contidas no EDITAL, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão ser observados os 
seguintes itens neste instrumento convocatório; *' •'<•rdí :. j..t '.h^i u” J ’d -i i 4

ii- ■ , L

^6.15.1 E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem,:;a.cessão ou transferência, 
wtotal ou parcial do contrato, bem,como .a fusão, cisão ou incorporação,,da. contratada,: .nãp/se.responsabijizando o

contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.' ■ '■ 'j ' ’ I

6.15.2 Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega ste 60{sessenta) dias 
contados da data prevista para apresentação das propostas, será dispensada a atualizaçãoífinanceira correspondente 
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista pára p pagamento, jdesde que não .superior a 
quinze dias, em conformidade com o art. 40, d,a Lei-federal n° 14.133/21. U  ]' ' ’

■u ' . • 'í l

• : 
L ■ ;■

PODER EXECUTIVO : . .
PREFEITURA MUNICIPALiDE ARATACA / *

CNPJ N° 13.658.158/Ó001-03 ' /'rS '
' í______________• ; IVI!■: M
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Comunicar ao CONTRATANTE qüalqueranormalidade que interfira no bom andamento do contrato;.
Arcar com todo e qualquer, dano,, ou prejuízo de qualquer natureza causado ,30, CONTRATANTE ,e/ou.a 

terceiros, por sua culpa, ou em consèqüência cie erros, imperícia propria‘bu de auxiliares 'que Jstejàirf sób sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decórrerites de paralisação ou interrupção do 
fornecimento contratado, exceto quando isto ocqrreri por exigência do.C.ONTR^TjAIJT&pu ainda por caso'fqrtuifo o.u força 
maior, circunstâncias que deverão .ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito), horas após a sua ocorrência;1
e. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade^ còm as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas naílicitação; .. ! ? pj;'.:
f. Providenciar e( manter atualizadas, todas .as licenças e alvarás junto àsi repartições, pompetentes,. necessários à
execução do contrato; ' ' 1

■ ' . ’ i

Pregão Eletrônico n°026/2025 , . , i, ;•' : - ■ ■ .'I ó. 1' b i'll .1 : ’
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! PODEREXÉbÜTÍ^oJ'^ 4'4 ' ■ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATAÇA 

nkin i mo do acó nco/nAna' r''y' ■ , ;' <‘4' i ' 

: i i:'i: i" 

TxR.,' ■
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital eseus'anexos; 4!:4 4; ■

: ' .:"’4 J 4 4 .
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo, fixado, c
especificações constantes do Edital e da proposta,, para fins de açeitaçãòie/écébimentojdefinitivo;
8.-1.3. C " ’-■•■■■■ —’ ’■ - - ■ - >-■ ':i 4"!’

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. >
especialmente designado;

8.1.5. I
estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. t
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem domo pór qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. . • s’' ”!i': '

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA I !< :;4i4:j; 1< -1! 4

A Contratada deve cumprir todas ajs obrigações constantes ho Edital, seus’anexos ê sub:proposta,' ãssumindõ

9.
’ ' j ( ’ T

n i i r<r L\ »•» C- j . *L.'

, | i • • • • > -----

como exclusivamente seus os riscos e as despesas’ decorrentes da boa e pèrfeltã;exècução;âò' objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em pèrfeitas condições, conforme èspêcificáções, prazoje local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acòmpahhadoda respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; <, . t ■;' 4 ;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cornos artigos 12,13 e 17 a.27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); . . .  . ;4 j

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo deLReferência, o objeto com
avarias ou defeitos; ( . -í . , L .; . J ■ ;

í * h I . 1' 1 í • I jj , I I. • '.J ii • ; ,

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)'horas'cjue antecède a data darôntrêgà/ós 
motivos que impossibilitem o cumprimento dó prazo previsto, com 'a devídarôòmprõvação;- P : :

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação; . <• , j-.,.

• II * I J I I * ■ ’

9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contratoí 4' . i.. . :

a. Entregar os produtos de:acordo com as especificações técnicas cohstahtes ho iristrumentó convocatório b no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de>expedienté dà Administràção;r. I. i
b. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar; por todos,os meios ab seu alcance, a ampla ação
fiscalizadora dos prepostos designados peio CONTRATANTE, atendendo prohtamente às.observações e exigências que 
lhe forem solicitadas; ' ■ i I :i L , . !i . ' . i ■ > L ■ i
c.
d.

PODER EXEGUTÍVO ,.

: i cnpj n° la.ess^^s/òqoitos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus'anexos; '■ 

a conformidade-dos.b.ens recebidos: provisoriamente com as

. . ■ ! ; r i: ,. 'i [

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhasi.ou'nrreguraridabes; verificadas; ridiobjeto 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; . ,4hj.i4’ ;;' 1, p ■ H ■■ . 4v J4.

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, :atraVés.'de comissão/sèrvidor 
lente designado; p' r < :

Efetuar o pagamento à ■Contratada no valor correspondente ao fornecimento' dol objeto, no prazo e forma 
i rl r> n C/4ifol ’l i

■; , r ; ' ' ' ' ' '
■ ' '1 '' , i! 'i ■

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
... i 1 < t .■ í1
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Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas. pelkcÒNTRATA^E;; ... i' 1
' â hr^O /"l I IQI i/4 orl ri + j j _ 1 ’ ’ | ■''»*' »

Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa
> dn rrsn+rotn > ' ' ' * ' r

i {1 • '

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de Habilitação exigidos nadicijaçãp Original; áejamlmantidàs.ãs/çlemais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à exe‘cução do objeto pactuado elhaj^à anuência exí)rêésà da 
Administração à continuidade do contrato. - ‘ ' :• • i

■ ; ■ ' ; ■. ;t : .1 : : ■ ■ j : :

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO . ;
12.1. Nos termos do art. 117 Lei n° ^4.133/21, será designado representãnte;parã.ac'ompanhare fiscalizar a entrega 

®dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadasiçorti^execúçãoie.dêterminandoi.p que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. ' : í ’

■ ( ; 1 ■ - 1 ' : 'i .' " ! ■

12.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00' (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a 
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.; j

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas oujivicios redibitóhps, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração oul de seus ágentes e prepbstos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 1 ’•" ’ÍH ■ ' -■ l’1'': '0'" ^1: ■’i r
HO Q t ! ^'lí i - J'l i. ‘ I-.' : I- :■ up.j < r , ;
1ZJ. o representante da Administração anotará em registro.próprio.Jpdaq p&jpc^rêncips^relacionadas^om.a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários éventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências dábíveis. ' ; :

* i < í9.4ficará nomeado como fiscal e responsável peloicontrato, servidor público! lotado ln‘a Secrètária de Desenvolvimento 
Econômica e Social, devendo ser o príncipal intermediadorentrea CONTATADA e! CONTRATANTE. (OBSi’O' NOME

Pregão Eletrônico n°026/2025 ■ i {■ : h \ ■ ■ ■if3
■' ■ i li".

i I. ■ ' ' ‘ 1 ii: . ? . 'I; ' ' . j

J.: j . ;
• L i , t • i! • ; , t , '

. I ’ I I.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,'desde que sejam observados

.. . '!!■

i! -'. i ■' V; '■
iiU'; ‘ '

s D' hi';;. -i f; J ' '--Mj H ■. i

as t
execpçãoido objeto dp presente contrato, bempõmo'obseryãr.^respeítaras Legislações 
, relativas ao objeto dò contrato;. ■ ■ : m/; j ’ í:: j i-! '■ . ‘D '■/ 1

■ :>l. -m. s- ■ :
... J PODER ExÈéünVop- l;.;l|i;'í;, ;■ 

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ ARATACA ; :
H CNPJ N° í 3.658ÍT58/0001FÒ3: 1

' ____________ ■ ■ ■ -Tin d m t:, , , ,,
. '■ .• : m. ■ ■ ■ •: ■

g. Efetuar pontualmente o pagamento'de toldas as taxas e impostos.qulé incidamlóuÜyenham a;inçidiLsóbre as
suas atividades e/ou sobre a execpção^do objeto d'o presente contrato, bempõmo óbséryãr.^respeítaras Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto dò contrato;. ■ ■ j bp '■ ‘L 1
h. Adimpiir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatóritjp -pelos <|'uais';sé;'óbnga, visandol.à merfeita
execução deste contrato; ; | . /;• j.'i -;:i l p . > • m r ’
i. Promover, por sua conta e risco, 0 transporte dosibens; . i ■ T . .■
j. Trocar, às suas expenses, 0 bem que vier a-ser recusado; ::j m./i ;i ;
k. Manter, sob sua exclusiva responsâbilidade, toda a supervisão, direção e mãó-de-obta pára execuçãólcõVnpleta
e eficiente do transporte dos bens;; ‘ . ■ 'D/D/i m .hJi'K I ! '■
l. Emitir notas fiscars/faturas de acordo'com ia legislação, contendo descriçãb dos :behs, jihdícaçãò de sua qüáhtidade
preço unitário e valor total; :i i::l.i ' ’
m. Fornecer os produtos de acordo com 0 padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação pertinente;
n. Transportar os produtos conforme determinam as normas,' em petetós condições didáticos e higiene e de
modo que assegure a integridade e a qualidade dos produtos; ‘ j ji!' j ■l.: ’ 'p! 1 ■’ '

Entregar os produtos acompanhadpstda documentação necessária;.! I ! m ' jl j i, , 
Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; ' ''1 41 : ! | ’

r. Garantir a boa .qualidade do produto entregue jespondendo por quaiqu^rdeteripraçãq; H :,
s. Manter, sob sua exclusiva resoonsabilidade fnria a sunprvkãn 'dírarãno msA'-dJ'' 1
e eficiente do contrato. . ,
t. Montar e Instalar 0 material nos locais indicados pela secretaria requisitante;' !

10. DASUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataçãp do objeto licitatório.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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.SER PREENCn'DO. POR MOTIVOS DE ASSÉDIOS QUE 0 MESMO

licitação, no âmbito çló órgão ou entidade,, proibição

1' i I i '' ■■:

I:!

), por çscrito, 
no mesn-jo'prazo, aprese’nte sua defesa. O prazo 
ante, ''-p ■ | ' , ■■ J F : ■

Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento; á Administração deverá realizar consulta 
... j em |jcj{açâ0] ncy âmbito ,do órgão ou entidade,.proibição 

bem como ocdrrências impeditivas indiretas, observado, o disposto no 'art 29 !da 
dc'2212. i liF r im ! : ', ./

Nao havendo regularização ou sencjo.a defesa considerada impçòcedérite^ contratante deverá comunicar aos 
ínnnçávpk nola fieralÍ7onõ« rí-, x:___ I_____ !. - • ’ \aIí‘.!"I. m 1 ■‘j'-' ■■■ r 1 ' ■•! I ■

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
l'í ■ ! ■ --IT .J - lC', ij -r .■ , ,-r Jy ■.

a contratante devera adotar as' m'edidas inecUsarías! à1 rescisão contratual nos

■ ■'Fm ' '■ -MlF
PODER EXECÜTiVó i .

■ I PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA i : ;
' I CNPJ N0 13.658.158/Ôd01LtóH-:'!! ■"■I

PODERÁ VIR A SOFRER. PORTANTO, O NOME DO FISCAL DEVERÁ 
INICIAL/CONTRATO - PLEITO DO BEM OU SERVIÇO). '
13. DO PAGAMENTO ' ! ! k*: . .

'di ’ kk k
13.1.1. C 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicadóis. péio; óontrafador. 1 ■

13.1.2. Os pagamentos d0onrr0ntoS ds cujc= -Soo

75 da Lei 14.133/2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias dtejs,'contados dilata dá apresehtaáão da 
Nota Fiscal, nos termos do art. 12, da Lei n° 14,133/2021 ; l’i : f ; :: i •

! i d ; .í.
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal óu fatura' no mpn^tò èm qüè o ór^ão. contratante atestar
a execução do objeto do contrato. ’ j ■■ ’ ’ pjj i'pí: I j M !i: ■'

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura! devera ser--------- '■ ' :'' ’ ■ ■ ■ '■ ' -:
conforme documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

13.3.1. Constatando-se, a í 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3Jde 26 de abril de 2018. F í ;i

13.4. Havendo erro r 
circunstância que impeça a liquidação da despesa; 
penalidade imposta ou inadimplência

n

sí'u!-ík/íi-H :L-i' li 
PODER executívó F !FF F . F t 
ri-, a J.'i'i!,':.!.. ..L; .J t
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ík-r——4tfr“----
INICIAL/CONTRATO - PLEITO DO BEM OU SERVIÇO). VIR.INCLUSO COM A TRAMITAÇÃO

DO PAGAMENTO ! Hk■ ! r t 1’1 - '

O pagamento será realizado em até 30(trinta) dias a partir do recebimento d^Notà Fiscal ou:Fpturé, ^través 

Os pagamentos decorrentes de despesa^ cujos valores não ultrapasse^ójlirJite ^quÁrata o incisí Ilido art. 
14.133/2021. deverão serefetuadns nn nra7n Ho até c; /rin™'! ri;-,-. Ji'Fií ?. ■*■ '

F i ijF j F !k 
.... :FFFhr' í ■■■ .

ser obngatonamente acompanhada ida Comprovação daTegularidade. fiscal 
8 da Lei n° 14.133/2021. •! I H • F-: í ’ I i

; • i i : I 1 I ' ? ! : í ' ,i '' ,j , c ' 1

situação de irregularidade do fornecedor.contratado’jdeVeqãó ser tomadas as-providências 

........ ... "k"'............ ki k.k ■ 
na apresentação da Nota Fiscal ou dos documento^pérfinéntes Já Contratação, õVainda, 

J‘F’F* como’ P°r exemplo, obrigação, financeira pendente, decorrente de 
...........................................1 0 Pa9amento ficará sobrestadp até iquéF Contratada,: providencie as. medidas

saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçãb da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. ‘ i. 1 .1 ; j.,p , . ■'- ■, ■ ; > . , ,

13.5. Será considerada data dp pagamento 0 dia enj que constar como eínitida a ordem bancária para’pagamento.

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor,, para,verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. /■;. j : r. i ‘ ’’

13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua, notificação
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, r J .'' ' 1 • ' ■
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante '' - I

•3.8. r ■

para identificar possível suspensão temporária de participação 
de contratar com 0 Poder Público, I
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de'2018. '

13.9. I
orgaos responsáveis pela fiscalização da,regularidade fiscal quanto à inadimplência La tontrátada', bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, p------- ‘ . 1. 1 ,
recebimento de seus créditos.

13.10. Persistindo a irregularidade, 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa, j

13'11 •_ Havena° a efetiva execução do objfeto, os pagamentos serãb reáiizadob nc>rtriálmei{>té,'até'que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. j1J F- :: !! '1 ■ .í -

6.11.I.Sera rescindido 0 contrato em execução com a contratada inadimplente; salvo por motivo de económicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,:devidamènte justificadb, em qualquèrcaso1, pela n

F ; ‘ 'F. ■ 'F : , F i; 
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DO REAJUSTE
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■' n - • 1

- i;i: ■ sf
H: '

1!

as pejrtes elegerãq novo .índice oficial;.para 
r-'.irr-/ 4' d

14.

14.1.
propostas.

14.1.1. I
sofrer reajuste após o interregno ’de
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o
financeiros do último reajuste. r

14.3. I
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençapofrespondent^tão logo, seja .divulgado o

: I r

’irn»

O reajuste será realizado por apostilamehto. 4 . i
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 4Jr;: I; ; p

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmenté qualquer das obrigações assumidas!ém óecprrênc^^
Ensejar o retardamento da execução do.qbjeto;, i,,.. / j/.j! 4ií i '! /' r'

Falhar ou fraudar na execuçãÓ do:icbntrato;

Comportar-se de modo inidòneo; ; 1

Cometer fraude fiscal; ' 4 È1 >:

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato,

14.4.

14.5.
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'.

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ;ao índice substituto, as partes elegerão, novo ,i
reajustamento do preço do valor remanescente, poij meio de termo-aditivp'.-ii'1 

14.7.

15.
"l5.1.

15.1.1.

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do.objeto; i: , .. .L, i-JE/u j 'EJ 4' ;
‘ : P!']1,k -l ■ I j Ij |llj < Uí ■ '

15.1.3. Falhar ou fraudar na execuçàb dd’cohtrato; . '4-} ! : 4 '

15.1.4. Comportar-se de modo inidòneo; 1 '' li3 - : ■. 4 >' i’flf 14 .! 4.

15.1.5. Cometer fraude fiscal; ' 4 : ill 'Üj-p 4' t-pi |»*:j 4 .. j < .4* ■;íi ,

15.2. Pela inexecução totajou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à, CONTRATADA as 
seguintes sanções: ; 4 j 4 f f 1 4 : 4L

■ • ’ • • 1 •, ■ 1 1

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não' ácãrretêm prejuízos significativos para a
Contratante; . •

15.2.2. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da parcela inadimplida,
até 0 limite de 15 (quinze) dias; ■ ■[•.., 4. , j.

" ‘ PrègãoEletrônicon°026/2Ò251’i J: f" 4’f- 1 1 1 45 "
1 1 . i i :

í : dPP-UWi''íPP,. :
. ’ ■' . : P P

■ . •: PODER EXECUTjVq i i "r l j '
' PREFEITURA MUNI.CIPAÜDÉÍÀRAf^GÀi " ír 

: 4 • I CNPJ N° 13.658.158/ÔÒÓ4Õ34
__ i ■ ; • • 4Pi " ’ '■ iP'-4 :■ i • 

'4 ! ■ 4':: :4Tp;4'44:j' 4;
máxima autoridade da contratante.' 4 44.4'■'!i !':ll i .-í :p'!pi 1 " 4'

' 44: ■ ; pH p P 4
13.12. Quando do pagamento, será efetuada a-rfetençào tributária prevista:,na lègislàçã^áplicávelí

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terrçópda LeíQpmplenientár n° 1234e 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos'ppr>(quele.regime. No:e‘htantoJ.)o 
pagamento ficará'condicionado á apresentação dè comprovação, por meio:^dócüméritôioficiai/de’queiíáz'jus ao 
tratamento tributário favorecido prevísto.na'referida Lei Complementar. ' '4 < ;4'4;! E

. ' ■ 4' ?pr 1 i4’4 ['"11 í í ' •:'>
14. DO REAJUSTE i ’ j F . ’ - ; i j í ; : rt

• , . 4u r ■ , ,i ■ .. 4 :
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado iàá' data lírititeipara a apresentação das 

n ' ■ ; ■' p444 444' '' L
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da çontratadál os preços. contratados poderão 

w jum ano; aplicando-se 0 índice IPCA/ÍBGÉexçlusivamente para as obrigações 
a anualidade. ' 4 íl • • i” ' 4 ‘ li "

. . . . J i ü 4 : j J. 4
interregno mínimo de ;um ano será cçntado. a partir dos efeitos

No caso de atraso ou não divulgação do índice de.reajustamento, pCONTRÁTANTE pagará àpONTRATADA 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a.apreseptar memória,de.cálqu.lp referente.aòfeajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que-este ocoijrer. > . , . , '' p:iH i j : 4'.4';: ' ' 4

Nas aferições finais, 0 índice utilizado para reajuste será, obrigatoriàmente, ò, definitivo. ’

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a secextintoípu;de,qualg,uerjfqrma não;possa.m9is ser



n

t

• * • * í ’ • ■ * ’ i '*• t

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração ^útjícaj dnquanto: perdurarem 
RterminantA!? da niinirãn nu otó rtiia caio nmimwirio <•< J'--iL-i'L J .i.' • r •< 1 ; 1

penalidade, que será concedida sempre que ,a Contratada ressarcir a Contrive; pelos prejujzp.s causados; ,, 7

As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA

: ■■ •-l . r , .. . ■ , i ■ I' J : ■ ,

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei n° 14.133/2Ò21, as empresas ou profissionais.que: 

Tenham sofrido condenação definitiva porpraticár, por meio dolosJs! frâude fiscal nóTeColhimento detjuaisquer
’ ■ '■ ' 1 : 1 í f . ií'ÍT.j;.j 'i ' l

Tenham praticado atos ilícitos visando aírustrar os objetivos da 'licitarão;1 .1" . :.r i ’ . h |;i. ,j 
I 1 ' ' ■ ■ ! ' ; ;

Demonstrem não possuir idoneidade parq contratar com a Admini^ação emWude de atos ilícitos praticados, 

A aplicação de qualquer das pena.lidades previstas realizar-se-á em^p^çessb administrativo que assegurará o 
1 ' lo-se o procedirnérifó previsto,ha, Lei n° 14.133/2021 e

_____________ ____ __ w.rvii • 1 ■' “ ■ T ' ■ i: ■ ■ .

. . i': . ;i i i í ,t , . ' j
As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão: deduzidossdos.iV.alpres a, serem, pagos, ou

■ j ; 'rtr 
-K. ‘pf ■ 
.... 1 1 '

i ; f
IW1
Mu*'SLíLv
Hui*

■ ■■ "L.;--. ■ .

' I i:>' i1;? .
■; '/■ '-J .■ PODER EXECUTUVO. I • j LíTJ \ ;

■ PREFEITURA MUNldlPÀúbE ARATACA : J ■
: ' CNPJ N° 13.658.158>ÕÕ01-03 í: ; ‘

> -'i : t '■H J
15.2.3. Multa compensatória dei % (cinco, por cento)-sobre o valor total dojcontratb,. rio caso de inexecução total do 
objeto: ■’ f f j ''

15.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, nó mesmo pereerituãl do-subitém'acim’ajsera aplicada
de forma proporcional à obrigação ínadimplida; ! H :N'; ' li ;

’ ■ • } í ' '* * ' 't 't *|J | > .| i t ' -I i|

Í5.Z5. Suspensão de licitar e impedimentoide contratar com o órgão/entkíadejou úhi&dqiabministrãtiva pela 'qual .a 
Administração Pública opera e atuá concretamente! pelo prazo de até dois. 'ÍT:::'7 ’ Si -' ' '

15.2.6. Impedimento de licitar e contratar córin o Município de Arataca, com o cjonséquènté dbsicrè.dencjamentó nó CRC
pelo prazo de até cinco anos: 1 ! '511 !í j;i ? i - •

i iií:;: i' ■ p' ■ ' 1
• A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tam'bém aplicável em quaisquer dasihipóteses 
previstas como infração administrativa no subitem 1p1 deste Termo de Refejjênciá. ' ;l M ' "

15.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administóção ípúbjicaj énquanto: perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilítação^eràhte a pròpríã autoridade que aplicou a 
nenalidarlp Hl IP çprá cnncodida camnro mia o CAnfrnMrlA rAAn/.—__ i J. • ! ' J

15.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos. pagamentos a serem efetuiadgs..i .. .j í--.' j . ,. ', •.
15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei n° 14.133/2Ò21, as empresas ou profissionais*que:

15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva porpraticár, por meio dõlos^frMide fíiscaj nóTepolhimento detjuaisquer

■ / . i : ' '! ! I ■' :

15.4.2.

15.4.3.

15.5.
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

15.6. t
^recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,, ou ainda, quando foro caso, serão inscritos- na. Dívida Ativa 
Fda União e cobrados judicialmente* ' 11 ’ J! .• ,

; ' -i" ■ ' Í 'i ' I ! il- : i ht' rdi j ; j .; ■

15.6.1. Caso a Contratante determine, a.multa deverá ser reqolhida no prazp'máximo'de'Ò8 (oito), dias, a'contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pelaautoridacie competente. ■ l:1'!: !P': ' h:.;!! ' ' '
15.7. Caso o valor da multa nãó seja suficiente para cobrir os prejuízos causaâòs peiá coháufadò hcitánU/b íviuncípio 

poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. ■ ;■

15.8. A autoridade competente, na aplicação ’das sanções, levara erri cònsideráçãó aj gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da .pena, bem como o dano causado á.jAdministração,, observado ;o. principio da 
proporcionalidade. ' ' ' > r1,1' í' i 1 ■' "

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indjçio.s. dejprática/dednfração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12,846, de 1 °.de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacionaTou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 'dècíÓãbL dobre á/ eventual instaJração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo :de Responsabilização'-'PÀR! .í'' ÍT!
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< . ' Dotação Orçamentaria
f Fontè 'I7 Droi^/At;..

1500 
1660 
1661 '

1660
• 1661

■

■ I ■

’ f I
■ 1

i ;

$ , i Elemento’de Despesa
■ ■ 44;90.52.00 . |

■ i i - ji- *e ' 
‘i.'33.90.30.00 ' /

'44.90.52.00
•? e
7 33;90.30:00

prejuízos.à Administração Pública Fedeçrájpresujtantesi çle.ató lesivo^comètido por 
paçãó deageríte público. ■ ■r : jHífeih/jh -u 1 <i''

. . ;..'. -4 . Hqr<./‘if 1
ill; , -!-4 

l!> i ■JI :í ' -. r :. ■ Í 
rn ií/ ' ?:■ ' 

' r-p

.•í ; .

‘ ’4 i ■>:

■ ■■i,

-.i

;i: /■ V " vjlt. ..............
: i . .. Jji- / .1f// -si ■ : :

■- i í PODER EXEQUIijlWO [!: • i < -.l |
■- PREFEITURA MUNICIPÀLDE ARATACA ■ | !. H | ;
:i 1 CNPJ N° 1!3.658.Í58/ÒO'OÍ-Q3\Í I 7' : i 7

I ■ • ' 'I •;!/!,1 ■ íi • •' 1 -■ :i •• -■■! .

, . > J. : L ' ■ /■'i''
15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administratiyas^nao' Çonâdêradas wmoi ato jlesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira'nos Jermos da Lei n° 12.846rde lfde:agostoide 2013, seg.uirãó seu rito 
normal na unidade administrativa, j 7 -'i ' ': 4:hÍj7H '1 |7'7''7 i il:'/ r

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos •processos adminiStrativosespecifibos para
apuração da ocorrência de danos e A A—-- n.'.ui:_- r_ríi:i_i ..
pessoa jurídica, com ou sem a participação de:agente público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

Lote I-Valor R$ 91.842,00(noventa e um mil oitocentos e quarenta e.dois reais);

. I - ' /h/Íj
17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. ii'-
A > ■ . i
As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos. ■ 
________________ . :...........j j..-;
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PODER ÊX^C.UTJVp - \';

■J CNPJ N° 13.658.158/5Ó01-Ó3 i
n ' y.-t-.•••■.. ■ <. ■■ '

.... ■ \ ió'-i • q: • ' .• ; ■ ;; I ■ .

; : ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR n ■ : .r i ' ,
INTRODUÇÃO '' !■ i

; ' ■ 'LÍ ■. /■: ■ .

O presente documento caracteriza a primeira etapa pia fase;de planejáméntò:e|:apresenta'os devidos estudos com 
fins de promover a contratação de .empresa para o fornecimento dè. mobiliário éscolarí}-’ ií ;. i. i T : '' ■'

' ' i ' J ' j;: ''' ' ' ■ ' | ; .
O objetivo principal é estudar détalhadámente a necessidade e identifibahínó mèrcadò;h rnefliôr.sdlüçpcí paraisupri- 

Ia, em observância às normas vigentes e aos princípios que’regem a Admhi’sVaçãèPubliça;í<J - •• r:
Í ■■ ■ í : I''í ' n <<.:

1-DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE j : ! l "'ó' H ■' ■/T ’■

A presente justificativa técnica tem por finalidade demonstrar a importância ei a. neceséidade de o Município promover a 
estruturação e o aperfeiçoamento'do Sistema Úntóo de.Assistência Social (SUAS) em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela Portaria n° 886/2023, do Ministério do Desenvolvimenfo’e 'Àssisténcia éócíai, Família e Combate à 

FOme(MDS)' •: i . ' r.l; ,
i . , ' 1 i ' 1 ■ I . f: ' . ; .■

gaA Portaria 886-representa um marco regulatóriç relevante, -pois atualiza [parâmetros nacionais d.e organização, 
w financiamento, gestão e oferta dos serviços socioassistenciais, alinhando-osWdemandas contemporâneas do território

e aprimorando a governança do SUAS nos municípios. Seguiras diretrizes da Portaria’ é medida essencial parajgarantir 
segurança jurídica, qualidade dos serviços e adequação institucional (às pormas federai^., | [.j r

Primeiramente, destaca-se que a Portaria 886 promove a padronização nacional da rçede socioassistencíal, definindo 
critérios para o funcionamento das unidades;de proteção básica;e especial.ifCRA.S, típEASjCentro POP,' Unidades de 
Acolhimento, entre outras). Tal padronização assegura que o Município atue de íormà alinhãda às politicas'nacionais 
proporcionando serviços com qualidade mínima garantida, reduzindo assimetrias regionais e fortalecendo a efetividade 
da proteção social.

Adicionalmente, a Portaria reafirma parâmetrojs de ; vigilância sociqassistential, tipificação; de ^serviços, 
territorialização e dimensionamento, da oferta,, tornando o planejamento, .municipal, mais robusto ie baseado em 
evidências. Isso permite que as ações da Assistência Social sejam dirigidas àsTeaisiyulnerabilidades, fiscos sociais e 
demandas da população, qualificando a tomada de .decisão e elevando o nível técnicoída gestão.' ’' ' '

Outro ponto relevante é o fortalecimento da segurança jurídica e administrativa. A bonformidade com, a portaria 886 
g^eduz riscos de impropriedades, falhas de execução, inconsistências de.registros, e eyentuaj&apon.tamentos dos órgãos 
Ve controle, comp MDS, TCE/TCM e TCU. A-observância^normativa garante maior trânsparênciaé responsabilidade no

uso dos recursos públicos, elemento fundamental para a boa gestão do SUAS, . “j ' ■' "h "" h ' ' '

No que se refereao cofinanciamento federal, a Portaria redefine critérios de repasses.' pisos e formas de monitoramento 
da execução financeira. A adequação do Município p norma é condiçãppa.ra manutenção e arhpj.iação^de recursos, além 
de possibilitar a participação em novos programas,pactuações e iniciativas federais. Assim;,-a estruturação conforme a 
Portaria 886 assegura a sustentabilidade financeirajda rede socioassistençíai.' "i'l • f

Por fim, o atendimento aos parâmetros estabelecidos fortalece a qualidade das equipes, dos serviços e das instalações 
físicas, resultando em melhoras diretas na proteção social das famílias, crianças, i^osos^pessoas c’om deficiência 
e demais usuários. Garante-se, dessa forma, um SUAS mais eficiente, resolutivo.jhumapizado é alinhado.aoipapel 
constitucional da Assistência Social enquanto po.litiça públíça de^roteção social não contribujiva. ’ , .

Diante do exposto, evidencia-se que a adoção plena das diretrizes da Portaria1 n° 886/2023 não se trata apenas de 
cumprimento normativo, mas de uma medida estratégica e indispensável para oifprtaleçimento da gestão, municipal, para 
a quahficaçao da rede socioassistencíal e para a'consolidação de um, SUAS .npderno, padrónizádo e tecnicamente 
estruturado. ' 'í:“ : ■ 1 ;l ’1 11 '''■ s1' f " i’'

■ : ; ■■ ! ■ > • r; •' : I mr h ■
■ ' - ■11 11 | .
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886, de 18 de maio de 2023,■éjmportante para a estruturàçãó do Sistema Único de.Assistência Social 
i_f.. i ■ ; •! i V i1 :i.- "!'1 i ''i :

: PODER EXECUTIVO

, CNPJ N° 13.658ÍÍ58/0001.-Ò3 ■'
] ~r”" ■’

A Portaria MDS n°

(SUAS) porque estabelece as regras para o-repasse e a execução de recur^p’s'federjais :eitTaQrdôiáfios destinados ao 

fortalecimento da rede de serviços socioassisténciais em municípios e estadosJ. .ú ; “ { u í:4'V '

Essa portaria é fundamental pelos seguintes jmotivds: ' 4 1 t 4

í : 4 H ■ j ■ 4 ' 1' :; r-;i ■ 'M /
Financiamento da. Estruturação:;Ela viabiliza o:acesso a recursos finançêirokWdiciònâis/^rqveHieritós detèmendàs 
constitucionais, que não são repasses’automáticos’e ordinários. Esses fundos são especificamênte direcionados para 
a estruturação da rede, 0 que pode incluir a construção, ampliação e reforma de unidades (cpmo CRAS e GREAS), a 
aquisição de equipamentos e veículos, entre outras ações dp fortalecimento., , 1 i '

< '■ í ■’ ' ’ ' V | 1 ' f ' ' ; T 1 ' i , ,■ I
Fortalecimento da Rede: Ao permitir a melhoria dá infraestrutura e.dos:recursps'dosiSprviços i(progràmas, projetos e 
benefícios), a portaria contribui diretamente para a^ampliação e a qualificaçãoHo atefidinieníojbVédido à pópúláção' 
em situação de vulnerabilidade social. ■

) 1 i' ■ . ! : ■ 4 1 ■ ! 4 : ■ 4.||. 'I ' ■
Promoção da Transparência e Controle Social: Ajportaria define procedimentos claros e a nècess.idacle dè sóíiditáção: 
via sistemas específicos, além de reforçar 0 papel do controle soçiaj. (Conselhos de Asèistêncía Soóialj na aproVaçâo e 
fiscalização da aplicação desses recursos, garantindo a transparência e a correta .destinaçãoídas vehbas públicas.

Democratização do Acesso: Ela busca sen um instrumento democrático e republicado, estabelecendo critérios para 
que 0 maior número de entes federativos’possa acessar esses recursos extrãordinános; Visando, reduzir as 
desigualdades regionais na oferta de assistência social, ■ . .:.i J; 1 4 t :.| | }

Em resumo, a'Portaria 886/2023 é crucial’pdr provéPvm' mecanismo1 dé financiamentó' ‘direcionado '"pará a 

consolidação da infraestrutura do SUÀS, impactando positivaménte a capacidade de resposta do sistema às 

necessidades da população e garantindo 0 aprimoramento continuo da política dê assistência sotiàiino Brasll.i^'
■ : 11 ' ' ' 'í' 4 ■! 4 .Oi 4 i; i . 4/ !i

2- PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL J 4 . ■ . : . ( 4

I Importante referir que a verba fomentadora é oriunda de programas específicos destinado a aquisição de m'ateriais 
permanentes. , . . . ■ ; . .

; ■ ' ■ ‘ HL. 4 ..J >,4 . :,4.;T,. í

De se referir que no momento da's'olicitàção do! serviço' efetuada pela sêcretatia/já fora disponibilizada a 
estatelecidV0^0 Orçamentária’a qUr deitém ° Frédiío necessájio4tuação essa vepficada gela.média mercadológica

! ■ ■ 1 : ' 'íJ1 ’ I '■ ■ 4' 11 W I
Dessa forma ainda que não citado expressamente citada no plano anual de contratações, tràta-se dê dèmanda 

continuada a qual tem por meio do presente processo seus valores e quantitativos incrementados. =
1 ■' • • í-4 li.; ■ •1 ' !■. ! 1.; j.. : j; 1

Cabe mencionar que a contratação goza de dotaçãoj;orçamentári.a prevista na-.LÓ'A fo-.que.caracteriza 
disponibilidade financeira e previsão orçamentária! :"' 'r '’ ’■ a! ’'-I1

» ■! 11 ■ ' •’ '44 f 4" ' tí J,..: ,4| , - ••
3- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO J 4 L ' 4 j

1 I ' I. , . , j
Verifica-se que tratam-se de serviços'de fácil identificação de padrões pré estabelecidos pelo mercado.

Ainda da análise da média mercadológica obtida verifica-se a necessidade deicitaçãp '" ■ ' • ' * '

•I í

■.:i4'4 •!Ú4 11: :
"! ; 44 ■■■ i 4:; ' I' ■
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Camaelástica pula pula4,27m lona prela s/emendai Comprimento dá carhaelástica:. 
Á cor da lona de salto: preta; cor da proteção de molas: colo rida;' d íârnetró: 4:27 

suporta um peso máximo de 200 kg; inclui rede de segurança, corh urria altura de

é_circular; possui proteção uv; vem çomj72 molas; possui proteção lateral^ | ;

■!

Mi iQUANT
r' • ■>'.

i i
• PODER EXECUTÍVO-, . ..i
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similar ou superior - suporte á grpva.çãó de vídeo com sub amostragem d,© crorh^ em 
mndn a 9 n o k.i superior^ - sistema de estabilização. de

' CM . C-.O I
, :s,b Pif 

________ : J p b:i! h
í PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁrATAGÁ í N 

■ J CNPJ N° 13.6581158/000'1-03 ' í . í'i ,

n

i ii
j ' I: ,r :

—— _________ - b » I:. ]' . „ :i! I
■ . ' : > 7'h<: ■: ' ■ 'ib'Mji ■

Ainda de .se mencionar que a pesqúiàa.do! sub elemento envolvido dedcãrtá-sea.possibilidàde de frâbiorarr
' . . M ‘M i'M M MM' . ■ !íf ’ 

Nesse contexto apropriado á utilização da:ãquisição‘atravéà do' compètónte'Pfegão:Eletrônico. ; i

4-ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES • ■ í : 1 ? pi :
______ , ■; ; 'i ■ ; . -bPP '■ p f | 
P ■____________ I / T i LOTEUNICO p H- b-<iip p

■ ■___________ . ESPECIFICAÇÃO - I PPPPM

4-27 m; cor da lona de salto: preta; corda proteção de molas: colorida;diâMetró: 4:27 
m; suporta um peso máximo de 200 kg; inclui rede de segurança, corh urria altura de 
132 cm e feita com polipropileno; incluí proteção (ie molas; vem com esçadá; sua fdrma 

_ é circular; possui proteção uv; vem com'72 molas; possui proteção lateral^ ■. ; | ;
Cama elástica nacional redonda 3,05m medidas (valores aproximados,:Diârpetro total': 
3,05m; Altura total: 1,90m; 'Altura do .chão -i.a/ploná:■■ .'6Òcm. 
especificações: estrutura em aço galvanizado; acessórios com proteção uv; sistema 
de impulsão por 64 molas; 4 pés^em formato de.u; rede de.proteção em plipropilenq,. 
multicolorida; sistema de montagem do trampolim por encaixe; suporta áté 150 kg; 
lona de. salto; (a cor varia de acordo com a disponibilidade do estoque^napte possível i 
escolher a cor da lona); protetor de molas multicolorido escada. • . ■ : :
Piscina de bolinhas oitavada 2,00m, com 500 bolas coloridas. Valores aproximados: 
altura total: 1,70m, altura da tábua ' lateral:';:: : 3Ócm. 
Especificações: estrutura em aço galvanizado; acessórios com proteção UV; redd de 
proteção em polipropileno multicoloridá; sistema de montagem por encaixe (fácil de.. 
montar); revestida com isotubos-blindados. ,|i.‘ : ! '
Chapa dejanche a gás .sanduicheira 70x30cm com prensa. Retalhes Técnicos: 
Alimentação. GLP C/ Válvula Baixa Pressão Registro; Botão ajustador de [intensidade 
das chamas e da temperatura; Botpes ■: Possui trava de segurança[ ;Quejmadores?2 
queimadores distribuídos de forma a ter um aquecimento uniforme e;m tpda a chapa, 
podendo ser utilizado apenas IJádo da;chape)ra se necessário'; Imensa:: com òabp dè 
baquplite é de fácil manuseio garantindo uma perfeita finalização dos lanches; Proçjujó 
de uso prático, rápido e econômico;, Base; Em borracha, para,, melhor segurança; 
Capacidade: Até 4 hambúrgueres do tamanho médio; Chapa superior :■ cqm á.reã d© 
30x70cm e espessura-de 2.6mm comfgaveta aparadora de re.síduos; Vályulablkg.e 
2kg; Gás: Utilizar gás de cozinha normal; Não.é antiaderente; .Qualidade: fiina quente 
(Mais resistente a temperatura; e nãp entorta); Tamanho da Prensa: 20x2Ócm 

_Dimensões: Largura: 7pcm; Altura: lOc^i; Profundidade: 30cm:'Péso:7 km 1I; ;' ■' 
Câmera híbrida para foto e vídeo full frame câmera híbrida para foto e video mirropess 
full frame 4k + monitor de referência,com cabo mjçroHDMI4 çartpQS. d'e- memória, 
baterias e carregadores similar ou superior especificações técnicas aproximais:- ' 
camera mirrorless com características híbridas para captação, de Jvideíos e .fotos 
profissionais; realizar .captaçãpjjatrávés de .sensorde,imagem ?!full'Mame", bom 
resolução efetiva de 24,2. megapixels (6000.x 4000) similar^ ou>-superiorj suporjteí.à 
gravação de vídeo em resoluções UHD'4k (3840x2160).e HD,(1920x1080) similár ou 
superior; suporte a funcionalidades d,e hdr ("high Dynamic rapge’^Jcom puppde.à 
gravação de vídeo com curvas de gama logarítmiça, e faixa dinâmicí.fDypàmÍG . 
range") de pelo menos 14 stops; similarpu superior - suporte àprayação.de videOiCom : 
altas taxas de quadros, sendo em resolução^UHD com taxas, de até 6Ò’’framesj por 
segundos, e em resolução HD com taxas de quadros de até 120 frames p^segundo;

ií ■

modo 4: 2: 0, em resoluções dè 8 bits ou

%25c3%25a0praya%25c3%25a7%25c3%25a3o.de
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imagem steadyshot inside-de 5 pontos; - realizar a.gravaçãò':em'caftâó^e.rnemòriá fTl~ 
sd, cartão de memórja sdhc (compatível com uhs-i/íi), cartãóí déjme^ória^dxc ■ ' i- 
(compatível com uhs-i/ii); possuirsçídâ de áudio para fone de ouvidoijpossóii; s.aídã dé 
vídeo<digital do tipo HDMI,; para çorfelxão de monitor externo; possuir ^bnitotlàçl 
articulado para operação e preview de imagem da câmera,, devérá sêr ’forrieícidp 
monitor externo portátil, de tamanho Igual ou superior a S" (cinco pojegacks); bom 
conexão micro HDMI, apropriadojpara monitoração e operaçãp. com câmera^ dé viciep, 
acompanhado de batería com respectivo carregador para forneciHnehtò. d'^,energia do 
monitor, cabo compatível para conexão HOMIcom' a câmera e Suporte articulado 
compatível para montagem; alimentação através de batería dé íohs de llítio 
recarregavel de 7.2 vdc, de capacidade 2280 mah (dois mil, duzentos e dezoito i 
mihamperes-hora) similar ou superior; possuir sistema de lentes, ihtercamtíiáveis com 
encaixe de lentes e-Mount. ... i ' ' ' ■:-,J ’.I ?

-—--------------------- --------------------------------------- lLi*________ ____ I' I} >, , I ■■ . 

buradeira de impacto com . : s rriandríl '1/2", ' 
Empunhadura lateral textunzada com. segurador leve, Interruptor;coiril!seletor dè 
reverso, seletor de função, entalhe, para os dedos, cabo emborraçhado, motor 100% 
apoiado em rolamentos de esferas, ve|ocidade:. variável e.revêrsívercomitray.a para 
uso continuo, Suporte1 parp;, chave do ,mandril .[nó .1 cabo,elétrico 
Especificações Técnicas: Voltagem: IíIOV, Potência: 710tW;-iVelocidade.-Ó2600 
RPMJmpactos por Minuto: 0 - 4760QJPM, velocidade-variável/diâmetroído mandr-ií: 
V2 Capacdade: Aço: 10mm, Madeira: 25mm, Alvenaria: 16mm„;pom.primpntp dp 
cabo: 2,0m. Conteúdo.da embalagem:|1 Furadeira de,Impacto í/2 PqI.^OW TIOV 

_Chavede mandril, Empunhadura lateraj, Guia.de profundidade--" ; I " 
Roteador wireless com, (no mínimp) 4 antenas.especificações mínimãsijcaíácteristicas 
de hardware: interface t4 portas lan 1.0/1 QOmbpsl porta wan lO/.IOQmbps bptões bptão 
wps/reset botão wireless on/offbptão..power on/off características .wirelegs': padrões 
wireless ieee 802.1 lac/n/a 5ghz; ieee802.11b/g/n 2.4ghz; velocidade wireless 1350 
mbps; modos wireless roteador, wiipleps wdsffour address), wds(ap+apc); segurança 

jwireless wep wpa\wpa2 wpa-psk\wpa2-psk filtragem de mac wireless;' 
Sanduicheira Gnll Industrial Elétrica. Especificações: Estrutura emi.açp jnox escovado' 
Aquecimento através de . resistências elétricas blindadas,^infedor, e .superior 
Termostato para controle da temperatura; Lâmpada piloto indicaqdorajunção dei liga' 

■'________ '' ' irsit u '.ii’dpsiiga-.
. Consurpp::: rt1|4: ^w/fí.

s 32^5.^ ■..43chl
■: 'I . Ji' j!: 1 ; "Ji :

120 Polj iiíl:1 iM.se.. ,-T.elão

•4H|q

-d .
'í
' :i .

UND ij :

Alimentação: Voltagem: . . 220 I 
Dimensões: Tamanho ■' (AxLxP):
Peso: 7,3 Kg . '• 
Tela De Projeção Retrátil .Corn Tripé ...  ;jlvlse. _hela0 
Características do produto: polegadas::120" (1;1), formato:. 1:1 (100"), cordas-tjor&as- 
preta, cor da area de projeção: branca,jcor dp produto: branca,- materialdã lona: fibra 
de vidro - matte white (verso preto), medidas da área de projeção: 20’0 (lj'x'2'00 (aí cm 
medidas do produto: 218 (I) .cm„ ajtura máxima (parte.superiorjr^O qm^alíura-minima
(parte superior): 160 cm, altura máxima (parte inferior): 130 cm..ialtura|:W.inima::(parte 
mterior): 50 cm, peso do produto: J.7 l^g, peso da embalagern: 9 kg,bmqdelo:;jtqt1Qr

"Ã-------iü-----------TT--------------------------L—------------ - ' ' í ' r-' I 1 d. ' ’i*, || ' i
Aparelho smartphone: quad-core' 1.3ghz ou superior; memória-interna 16gb ou 
superior; memória ram 2gb; sistema operacional android 10'ou!$uperiori|display4"7 pú 
superior; videohd 720p ou superior; gps; câmera 5 mp ou- superior;, wifi; (capacidade 
da batería 3000 mah; bluetooth;;Conteúdo da.embalagem: smartph,one; ;carregadon 
cabo usb, fone de ouvido e manual do usuário. "" |
Cajon Elétrico Inclinado, modelo TP108. Na cor preta, oferece um desic|n:;èrgonôp),içp 
inclinado que facilita a execução. Com um microfone embutido esuspenso; por 1

' ... .. <i.LI
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elástico. A tampa com sistema de bordâb ajustávèl. asséntoíerriÉft.-domfirnà esieiçá 
de 12 fios, 0 Cajon TP108 produz uni sçm rico eicorri excelente^fifíiçao.ciègf^/fesjé 
agudos. Leve e fácil de transporta® pesando apenas'4kg. j ■ "■ ií i 4 í ■■ 
Pandeiro para percussão,, corpo, em hnadeira especificaçõesi Rodeio;; 635pe, !pe'lé 
cristal, 12" polegadas, cor: natural, peso:- 570 gramas, 8: afináçõ^-l 2,.p^atihelas de 
aço 'igàlvani2ádp,
acompanha a chave de afinação, d • j . h . . J • 'Mi I’L ‘ I | i 

"Berimbau 4.3 (A2-C7): ou 4.5 Qitàya^(F2-C7),- Barras cohfeçéfânâdhs^m.ínãdeiía 
Rosewood Honduras, A=442Hz, Tubos'ressonadores em aluniínS tfà'còr^rèta; /raia ■ 
ou dourada, Corte dos tubos reto;e em linha, faixa de gfaduâçWaprbxímadaSd 
barras entre 1.625" - 2.5", quadro em madeira com pintura ipreta: óu .aicabamlntò 
natural, peso aproximado a 76Kg, comprimento;-aproximadO'entre 80.57 ^82", Altura 
aproximada de 35". Rodas giratórias, toídas com.travas e: rólaméq osí acpriipanhá phr 
de baquetas e capa. Deverá ser apresentado catálogo do .produto, ''nstrumento 
totalmente desmontável e dobráv.el para facilitar o transporte; . Máfca?modeló -de 
referência Musser - M245 e Adams - Artist MAHC43. : 7S j;
HD externo portátil 1 tb - usb 3.0.'Capacidade de armazenamentÓJl. terabyte; requisito 
do sistema operacional: Windows XP,;i7, ,8 eJO; fonte.derenergia: ,us,b; tipo delHD: 
externo portátil; itens inclusos: 1 HD externo portátil, 1 cabo usb.; í ’ ! f ■; - 
Máquina de lavar roupa, tipo: aütçjmátjca, capacidade mínima' ^SJkg, corij.branca, 
aplicação: doméstica, voltagem:1,27 v, material gabinete: metálico; materiahce.stojaço 
inoxidável. Eficiência energética A, garantia mínima de 01 ano.i;-/,t ® 
Microfone sem ’ ^.fio.. Especificações?! í' 'ii Técnicas: 
Modelo: K-901M; Tipo de microfone: Dinâmico; Padrão'polar: C^iioideíiRespostkdè 
frequência: 60Hz - 15.000Hz (+' 2dB); Quantidade de Micréfones? *1; Alcancei 50 
Metros;, Faixa de frequência: 625.000MHz - 649.750MHz; Altural(cm):i49.00; Largura 
(cm): 5,00; Profundidade (cm): 4;00;iPeso (Kg): 0,300. i i.Çonteudói-OI 
Microfone de Mão Sem Fio; 01 Manual.do Produto; 01 Kit de Cab.t&D.I Jogo de Rilhas-; 
01 Certificado de Garantia. , / ■,./ itjii’
Mesa de Som Compacta MC4-BT. Especificações: Modelo: MQ4 BTÍl04|icanaisj(02 
combos mono / 02 STEREO P-10), Equalizador 2 bandas porcanal:(Agudo e Grave), 
Ajuste de ganho por canal, Efeito: Atraso + Repetir, Phantom Po\yer+48v, Formato de 
Audio; MP3, WMA, WAV, BluetoothjíGravação direta via USBJn.tfifacipafa PC/faxa

24bit/48Khz, l Profundidade de j ! /it’Sh j:j.1^bit/44Khz. 
j■ ■ ida i 1 embalagem:

Mesa de ■ Som, .. Coippapta^r/- M.CfBT
x " : 1 ..Fonte. t. j, ,, í i!:;| r.jUSB

01 x Cabo USB x Micro USB . , , j , , , , d '
"Nobreak 1200va bivolt ,7a Ups Compact Xpro.' ÈspeçifÍçações:JPòt"êncià: !Í2,00VÀ'; 
Tensão de entrada: 110V / 220V' (automático); Tensão .de^saidaiJl-loy.oUi^O’y 
(selecionável manualmente via chayeçomutadora); Cpnexãq-d^eotrada.j.j.çabé de 
alimentação, 1 engate rápido para- bateria(s) ,externa(s); Quantidaie.|d/)omad2Ís;:Í6 
tomadas 10A - NBR14136; Tensão DC; 12V; Bateria(s): 1 bateria intefna/e-1,2V 7Ahí; . 
Batería externa indicada - não, inclusa: |1 bateria de 1.2V/45Ah; Autpnómia Médi/: 30 ' 
minutos; Frequência de rede: 50Hz-ou 60Hz(+/-5) com 'detecção, autoriiática; Fator de 
potência saida: 0,5; Tempo de transferencia: 1 ms; Rendimeht^'^m^edp1(c0nj':meja : 
carga): >96; Rendimento em inverso/- (com meia carga): >85;. Faixa.'de Entrada 
110V/115V/127V: 91V - 143V (ÇA); Faixa de Entrada 220V:.'Í74y’-/-?72y; (ÇA); ’ 
Tolerância para tensão de saída em ihversor: Tensão,nonoinalj^e/sáíd.á.ijV-é;?P'esp^ 
8kg; Altura: 209mm; Largura: 1,35mm; Comprimento: 315mm. N /'
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contém 1 bico de condução; inclui .anel.para pendurar.
Prancha . ; ? : de
Especificações Técnicas: VoltagenvBiyolt Automático; Potência^2-4Wj Qonsiimp: 
0 052 KW/H’ C'r'mr''’'rn‘rin*r' r^r’ o r——x.  jí t-Ii lí] _ ? _.. J 
até 280.
Suporte de TV LCD, com 3 articulações de 10" a 80" polegadas;; 11: - T;

da Moldura: 1 cm; Dimensão total: 40 cm largura x Í20 cm comprimento.1 ■

I Feita de aço, a estante para partitura é resistente e durável, perféitá'pata üsb diâri.ò.
i .' i 1 Jiv ;i
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; ~ j d'7':!P''PT 'dl . j
Máquina'de costura com’rio mínimo;06 funções, como'ca^o^pdrito  ’.retphítreè. 
pontinhos, pregar botões, zigzag ■ pontos decorativos e flexiieís^C^rbctèíisticas 
gerais: 10 pontos utilitários e decorativos e 01 casa de botãp:em’4Ípássó’s;:-<ápb dè 
botão de quatro passos; rebaixador dos dentes; ajuste do comprimento !é:Íargura!dò^ 
pontos; motor que realize, no mínimo,d. 100 pontos.por minutoilbase^com chapá em 
aço inox; ajuste da pressão da sapatilha; estrutura de metal; bracojli^e;; tfábaíhos^ohl 
agulha dupla, faz decoração écõsturas com:águlha:d,upla;'tre^posiçóqs,! àa;ag$lha; 
cortador de linha na barra e na tampa; enchedordetobinaauto  ̂
integrado para acessórios. Especificações técnicas: voltagemHÈTüíi’2SÒv;'!pótêhõia 
mínima de 90w; dimensões mínimas (axlxp): 38 x 48 24,5cm;! garantia minima çle Í2 
(doze) meses. Acessórios: sapatilha de uso geral; -sapatilha para .bainpa'inVisjvei'; 
sapatilha para casas de botão; sapatjlha para pregar, botão; sapatilha para pregar 
zíper;, abridor de casas de botão/ /pincel de limpeza; bobipasjçfey^ de Tenda; 
embalagens de agulhas; feltro pará o pino porta retrós vertical; Íg.uía íí^bosturã; pinó 
porta carretei; prendedor de carretei grande;.prendedor de retró^./;'J' !; H ,:-1 
Pipoqueira elétrica construída em aço'inoxidável; laterais em vrd.ró tempèfadó; maiòr 
resistência contra altas temperaturas; faz pipoca doce e salgada; cabo deienergia rio 
padrão brasileiro do inmetro; panela pipoqueira em aço inox com mexeidor automático; 
mantém a pipoca pronta aquecida pois possuí uma resistência Aparte inferior; pp^suí 
proteção contra altas temperaturas; lâmpada interna para ilumináçpoí-tenísãp/jl 10 y; 
potência: 1370 w; frequência: 6Q ,hz. altura: J7.cm;, largura;' 56 cm; prófundidadp: 
41,7cm; rendimento: 5,kg/h;estruturadé aço inox e vidro temperadq; .pés/de bprraçhàl 
Violão acústico: clássico nylon? gc-IQnt natural, com Jenspr;bid.ireçiqhal .^bojo:: 
95~100mm, cor das laterais: café,|çor;do fingerboard: tpreto,..cppdp'çáyalpte.^pretó, 
tipo: acústico clássico cordas: nylon, çqr: natural,,tampo: .lindéníjfaix^e^nd^ifindeçi 
acabamento: verniz brilhante, braço::.nato, escala:, acér-plyw^d^dipiépise^SL-áO" í 
tarraxas: 3+3 (douradas), trastes? 19 trastes de;52mm em cobre,!.titu|o site;mundomax: : 
violão harmonics gc-çlOnt acústico, clássico nylon, meta ,dèplqn.site,.mdx: yib.lãQ 
harmonics gc-c10nt acústico clássico nylon. 'gl ' 

leclado Musical. Voltagem: Í10V/220V; possui 300 timbres éjSO.O^ptmíispiTipd de 
alimentação: corrente elétrica; Terminais de entrada e saida: entrada para^ microfone; 
tem 30 canções carregadas; soam; até ,48 notas simultaneamente;'com display ídÉD; 
tem uma interface MIDI;, Inclui: fonte. ; , i.;'. ■.■,/;,/ .j'.;;
Escada tipo doméstica; Quantidade depegraus 7 degraus(s)? Largura' do.Degrau 76 
mm; Degrau Antiderrapante; Material:;Metal ,e Plástico Tipo dejMateria'l: Alumínio 
Capacidade de Peso 120 Kg; Altura da Escada Aberta 1,94 m;:/\ltura,entre Degraus 
22,60 cm; Altura Até o Último Degrau il,52 cm; Altura da .Escadd fechafi,a;.2:15cmi 
Altura da Haste 44,00 cm; PesQ1 dp Produto :4,10 Kg;. Tipo Doméstica; Acompantiá 
Sapata Antiderrapante. , ,■ j ' 7:\ q 11 gJlj'4
Secador de cabelo 1 lOv. Sua potência é de 3100W; possui ühycabo^ep.Snj 
comprimento; funciona com 4 níveis de temperatura; possui!? yplòçidadéjs; ié iônicò'; 
rnnfom 1 h.™ ..................... -j..........  '. „' ?"'■ 'mT Íií' , :

Ji'. í. Cabelo 
M O .4 /*»1 • > . • •!

Comprimento do Cabo: .1-.8 Metros; Temperatura ;dé Traballio (em;°ç'): 
_... _________ ' n _______ < ? ' -: ibíí ■ li; ?!■;!i >-h1 ‘

______________________________________.;ib.'i d:;
Espelho com moldura em madeira. Dimensões: Largura da Moldte&cm'jiEsppssura 
---- ----------- , v,,,, tvtui, TV uni iqi^uig a 14.U um UUl.npi IIIICI11U. , I '■ 

Suporte estante de partitura musical maestro, dobrável com bolsa..e.Máté ialdurável..
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Internas uteis: 27cm Alt x,80cm L x-60cm P: Medidas totaisrJb'fiXnml’A.vi'kbrm. : ‘ .■
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características: função detecteçnoípgia-3x1 (xvi-ahd/çvi/tvi) menu.osdreiS^luçâO'^ mp 

ntscagc(controle automático de ganho)shútter eiptronicpdi'k.nipp^' (modd'dia
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Altura ajustável: Ajuste de 75 cm-ail.AQcm, ideal para músicosiápt.Óda&.as áítiiràsié I•' " 5 
necessidades, suporta:até.2 kg, í P J  j.: ■ í/J p.
Mesa de Ping Pong dobrável: MDF?-.15mm 41.5 com 2 raquétès’ 3-bolinhas rede se 
suporte. Espessura da mesa: ISmmi fedidas: 2.74m de compríiíriénfo’tótál xÁ‘;52m! 
de largura total x 0.76m dè .aituraj.tptál. Produzida em MD'PiidellB-rrim^e cornUés' 
40brãveis_____  - ’-"r- WU
Forno industrial eletnco aço inó^com pedra, refratária 220^^90:1^^^310^10^; < 
Equipamento de acordo com portaria 1446 do’ inmetro, com rsélp ide’ cònformjdadè ' 
expedido pelo mesmo; Sistema para abertura do vidro tipo Guilhotihapom apabãmentó . 
em pintura a pó eletrostática com baseposforizada; Possui 2 resístênóiajor çârr/arà’ 
sendo 01 inferior e 01 superior pom controle individual, de.ítemperatára;- Páinel' 
composto por 2 termostato de 50°C á 300° C para regulagem.péjtemperáturá, sdndó 
um para resistência superior e tóutrp .para inferior; Tempefaturai' dei ijrqbalho- 
Aconselhável de máximo 300o C;i Lateral, frente e, teto, exter^à emúnpx;. Í Ppdfa 
refratária que armazena o calor, obtendo maior uniformidade :rio--assadó; Cavalete 
reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó eletrostática'corrfbasé 
fosforizada; Acompanha uma gijeíba reforçada por câmara; iFabriçadq.somen,te ria 
tensão 220 V; Luz indicadora 'de -funcionamento; Revestimento interno euiiaço 
galvanizado; Isolamento em lãidp rqcha; Câmara com 2-triifcs MapóiO' jwa 
regulagem de altura da grelha; 2grelhas;.CBS,: Cabo de^limeqtá^ó.ínãppcompanha 
plugue (plugue de 3 pinos), sendo que deve-se impreteriveimeptèjreáiizai;.a óonexão. 
do equipamento diretamente a um disjuntor de proteção' I: cuijva' "Ç i". 
KSfhEf'FICAÇ2ES: P4Í\^UÍC*° " Kg: 2:iResist®n,Ç»a ^Sqtf^ts; .Çjopsli.ijicj 5;0

Internas uteis: 27cm Alt x.BOcm L.x-60cm P; Medidas totais;.í}l2ÕÍ5cm| A:(Í3Òcm 
montada) x 102cm L x 66cm P; M;edjdas com á embalagem: õScm^xi.ÍAç^

Cameras de segurança HD 720p:came,ra bullet 7373 3x1 1mp.2,8mm - twgicâmera 
infravermelho bullet 3x1 Imp 7373 twg; marca: twgmodelo: 'buílet.7=373;^;câmera 
compatível com gravadores da jntelbra^, giga, hikvision entre oufças[marços. 'Câmera 
de alta qualidade com sensores iqfravermplh.oe; alta, res&uçãò.'ide imagppi 
características: função detecteçnoípgia«3x1 (xvi-ahd/çvi/tvi) ment 2 
instalação em área interna ou externa èensor de imagem digitaiMck/ltfe mpdo.de 
vídeo: ntscagc(controle automático de ganhojshútter eíptrônicód^k mjiode (modó dia 
e noite)ir (infravermelh;o)quantidade dejeds: 24|leds f5alcance?:;20metros; tamanho

_ do, led: 5 mm; lente tipo fixa; tamanho dp lente: 2,8 milímetros.i "u 
Impressora Multifuncional L3250 Colorida Wifi Wirpless USB^BiyoltjPreta^lCJÊzkk 
L3250 impressormultifuncionaltanque .de tinta 3 em 1 com cone^àoiwjrqipss, imprime 
até 4.500 páginas em/preto e’7|5Ó0 páginas coloridas;com cada.'ki.thdeiaarfafas^de 
reposição original. Tecnologia,, h^t^ree, possui conexãp'/U§B:!p'çiSecfividade 
avançada com recursos Wi-Fi, Wi-Fi Direct © impressão a partiçde dispésitiyos:móveis'. 
Notebook com processador Intel. C,ore i7; Modelo do Processador d,255U;!.Geração do 
Processador: 12a geração; Memória Cache 12MB Intel Smart Cache;'Mémóiia‘RAM 
12GB; Expansível até 24GB.;(8.GB .soldado + ,16GB-,SO-DIMMpippRyi®); 
Barramentoda Memória 3200MHz;, Clock da Memória? 1.7GHz (4.70^2^3x1^00); 
Capacidade do SSD: 512GB;i; Interface do SSD:; PCIe<WMepML2; Sistema 
Operacional: Windowsll; Tipo .de. Teip; LCQ Antirreflexo.; Taipanhpida ^Telailke"; 
Resolução da Tela: HD (1366x76,8); Formato de Tela: 1;6:9 Widescre.en.; pigo de. Placa 
de Vídeo: Integrada; Modelo da.Placa.de Vídeo: Intel-Iris Xe^Conexpps;-1 HÇfhíltjâ 
USB, 1 Leitor de cartões, Saída,.para fone . de,.ouvido,. 1 Entiiadai'ipara.'.foqte de

| alimentação; Conectividade: Wí-Fi; Webcam:HD-720p. com‘ priyacjdaidp;; Leitoi de j
; / ’ ■ : ■ ■ (. J. r
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Verifica-se que trata-se de material d.e fácil^dentificaçâo de padrões.pré^t^ mercado?' '■'

refletem a realidade de mercado, \ ■

6- ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRA.TAÇÃ^

lí

t >■

■ i
•> ■

l -

u 
í.i.i ;■

-i , E
!11'

. M 'í' I

:?•! mi

"Td , , ?
De se observar que a estimativa de preço e baseada em

: i .

llS 11
111 n5

................. ;t,-, i i''aSHM ir.: . 
PODER ÉXEGUTjM:K;iVN p U 
«r-»*.................................Vi X;—, 'Ui- . 2_': J •i-i ■• ’ >

Pregão Eletrônico n° 026/2025 r i' I
< : ' ,.T ,

t H., 'I •

' i : 'i ■'11 rr,':.

■ p E:l'| i' í ■! i :•
'Hi:| , k'.’:: t' ; '
Llu ' 1 
;i ü i :

garantir a contratação de epprgsa que forneça ot; ^ateriãjis. par^oJortalecimento do Spas.
‘ ; 1 H I '■ i'-.h.; i.-: ’P .'U ':i í : :
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orçameptq? oriundos'de empregas especializadas que .. ... . ;í . j
' . D

b . ! 'YM, ', ‘j - ■? k’' : I,. ’li ij ..k,?iip ''JhHU i* ■: ; i
As estimativas de gastos estão devidamente previstas através ida pekjüisa mèrcadóíbgicalsupra referida valores ' 

esses que estão devidamente vinculados a requisiçpo de material qrigináriaj'p]Y,l.?íilp r/In Yi p '

7-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UMiTODO; . " b ■ ’h k L; # ;' rY t i |
■ < ( ■ . I':4Í kk YiM.'J-Y

-> * uvuunvpyau uc paui.uca;jjie e.sidyeie^qpb.peiq mercaao.. :
Ainda da analise da media mercad.olqgica:qbtida verifica-se adequaçãOjda necessidadctde; licitação. ■’: !
Ainda de.se mencionar que a pesquisa do sub elemento enyolvido^esqartaSe a possibilidade de fracionámento. ‘
Nesse contexto apropriado a utilização da, aquisição através do cómpètente pfpcéssfc- liçiiatório. ”M 1 : 1

8- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO '

Não se aplica ’ ’J' ' '

9- DEMONSTRATIVO DOS RESULTAD.OS^ETÉNDIDOS

A presente contratação visa

; k'i- í ’ kl.'kkY1'';. i-
/kVJ < 1 . i k.Rkk
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Cartões; Jipo de Teclado: ABNT, ^Software .inclusos; ;ÁudÍóií-’Ãlto^felãntesLcofh [7 
certificação Dolby Audio (2x.1 .„5Wj;'Características da;Bateria:'.;Íntérna;/íont&iõoW-; 
Voltagem da Fonte: Bivoit; Cor \Ciri4a;. Certtaçõe<:tò^^ ;
Dimensões do Produto: Altura: IkSçmJLargura^e^cm/ Profün^de^3;6cm;iÇóm 

_prazo de garantia; Conteúdo da embalagem 1 notebook e uma fontedé alimentação', 
APARELHO DE SOM'-PORTATIL^CARACTERÍSTICAS MINIMÃS/ePOTÊNCÍaÍ^M ' 
RMS. ENTRADA USB 2.0. VOLTAGEMÍ220 VOUBIVOLT,,SINTONÍZADOR D.IGITÃlL 
DE RADIO AM/FM. REPRODUÇÃO DE CD; C-D-R, ÇD-RW; GD:W#3,;CD: DE 
WMA: GARANTIA ’ í ÍMÍNIMA ■ / ' .DE'' h fí^i^O .'MEÍES.
Tratamento Diferenciado: Tipo l, - Participação Exclúsiva de’’MÈ7ÉPPÍíEquipàfadà 
Aplicabilidade Decreto 7174: d Y ■'Y ' ,
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não , ; ;i,Yi ■ pj i .!
Caixa acústica DE SOM PARA. COMPUTADOR \ POTENCIAi' RMS^lbOW ~ 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR/ESTÉREÒ' 
POTÊNCIA RMS - 50W; RELAÇÃO SlljJAL / RUÍDO -. 85DBA; WOOFER? 32.W|RMé 
(POTÊNCIA REAL); IMPEDÂNCIA DOS FALANTES - 4 OHMS; COMUNIÇAÇÃO OU 
INTERFACE - ENTRADA P2j;ESTÉREO; SAÍDA, DE FONE; YONTÉÚDÓPdA ' 
EMBALAGEM - 1 SUBWOOFER;; 2,'SATÉLITiES, 1, ÇON1TROLE, DE! MOLUMEkd 
FONTE BIVOLT, 1 CABO DE ÁUDIO Ei MANUAL QÉ INSTRUÇÕE^í 7?i . ! Ll ’k 
Projetor Multimídia, Luminosidade’ide.3.500 lumens ANS Ta^a'dejç,ontrás,té,:::2Ó,pO^. í~ 
típica,(Full On/Full Off) Resolução; XGA original; 1024-x 768j.Lenteide projeçãpjLFr 
Stop: F/ 2,4 a 2,66 Distância fq;çal,.f~18,2 a' 21,8 rhrp' Len'te|Íde: zoom íijnariual''(!
Taxa de projeção = 1,6 a 1,92 e^ângulp e distânci ’ tamanho daiirrjãgéni: 3Ò: á'|3Ó7 
polegadas (diagonal) Distância de projqção: 1,2 m a 10 m Conectividade Álimentação' 
um soquete de alimentação 11Óv,aí220v 60 Hz automático ^EptradaiVGAAois 
conectores D-subde 15 pinos, VGA-Ae VGA;B, para sinais analpgiçqs dol'entradL-; (

5-LEVANTAMENTO DE MERCADO 'L^ i ’ ' L , j H
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Assim em face de todo o exposto entendo pórplenamente viável a contrata^âb prèténdida ■ ’ ■- f
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Social, a qual verificou as necessidades e disponibilizou orçamento; para contrataqâFp ■'
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Da análise preliminar nâo se verificam contratações análogas Ou interdêpendeptesT •• FJ
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Cama elástica pula pula 4,27m lona prèta" s7 emendai: 
Comprimento da cama elástica: 4.27 m^cor dailona de’ ‘ 
salto: preta; cor da proteção de mplas: dolorida; : 
diâmetro: 4.27 m; suporta um peso máximo de;200 kg; 
inclui rede de segurança, com uma altura de 132 cm e ? 2 
feita com polipropileno; inclui proteção (je-molas; vem 1 
com escada; sua forma é circular; possui proteção uv; 
vem com 72 molas; possui proteção lateral. ■ | ' :
Cama elástica nacional redonda 3,05m medidas 
(valores aproximados): Diâmetro total:- 3,05m‘; Altura 
total: 1,90m; Altura do chão a; lona:; 60cm 
especificações: estrutura em aço; galvanizado; 
acessórios com proteção uv; sistema dp impu.tsão por 
64 molas;'4;pés em formato de u; redèae.protíção enr 
polipropileno multicolorida; sistema de^mbntagem do 
trampolim por encaixe; suporta até 150 kg; íona de 
salto; (a cor varia de acordo'com a disponibilidade do 
estoque, não é possivel escolher ajcor-dá lona); 
protetor de molas multicolorido escada. • | 
Piscina de bolinhas oitavada 2,00m,'com’ 50Ò bolas 
coloridas. Valores aproximados: alturá total:! 1,70m, 
altura da tábua lateral: ; ; 30cm. 
Especificações: estrutura em aço1' galvanizado'; 
acessórios com proteção UV; redeye proteção em 
polipropileno multicolorida; sistema de Imontagem por 
encaixe (fácil de montar); revestida Lom ibotubos- 
blindados. !• [■
Chapa de lanche a gás sanduicheirà ’70x30cm com 
prensa. Detalhes Técnicos: Alimentação: GLP ,C/ 
Válvula Baixa Pressão Registro; Botãó ajustàdor de 
intensidade das chamas e da temperatüra; Botões'.: 
Possui trava de segurança; Queimadores: 2 
queimadores distribuídos de • forma a 'ter um 
aquecimento uniforme em toda a chapa, pódehdo ser 
utilizado apenas 1 lado da chapeira fee necessário; 
Prensa: com cabo de baquelite é de fácil manuseio 
garantindo uma perfeita finalização idos lanches; . 
Produto de uso prático, rápido e econômico;. Báse: Em
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borracha, para melhor segurança; Capàcidade: Até 4 
hambúrgueres do tamanho'médio; Ch'apa superior :. 
com área de. 30x70cm e espessura de 2.6nim com - 
gaveta aparadora de resíduos; Válvula; jkg e 2l$g; Gás: 
Utilizar gás de cozinha normal; Não. e^antiaderente;. 
Qualidade: Fina quente (Mais resistèhté.á temperatura 
e não entorta); Tamanho da Prensa: .2Òx20cm’ 
Dimensões: Largura: 70cm; Altura: I 10cm;

_ Profundidade: 30cm; Peso: 7 kg. í ■ 1_____
Câmera híbrida para foto e video fulHframe icâmera 
híbrida para foto e video mirrorless full frame 4k + 
monitor de referência com cabo microHDMI, cartões de 
memória, baterias e carregadores similar ou superior 
especificações técnicas aproximadas: jcâmera. 
mirrorless com características híbridas ípara cáptaçaó 
de vídeos e fotos profissionais; realizar captação 
através de sensor de imagem' “fúllj frame'1, cóm: 
resolução efetiva de 24,2 megapixels (6000 x 4000) 
similar ou superior; suporte à gravação de vídeo em 
resoluções UHD 4k (3840x2160) é HD (1920x1080) 
similar ou superior; suporte a funcionalidades* de hdr 
(“high Dynamic range"), com suporte à gravação de 
vídeo com curvas de gama logarítmícá; e faixa 
dinâmica (“Dynamic range")'de pelo mènos l| stops; 
similar ou superior - suporte à gravação de vídeo com 
altas taxas de quadros, sendo em resolíição UÀD com 
taxas de até 60 frames por segundos, e em resolução 
HD com taxas de quadros de até 120 frames por 
segundo; similar ou superior - suporte!íà gravação de 
vídeo çom sub amostragem de cromáèm modd 4:2:‘Õ', 
em resoluções de 8 bits ou superibr!' - sistema dé 
estabilização de imagem steadyshot inside de Sjpontos;
- realizar a gravação em cartão de memória sd, cartão 
de memória sdhc (compatível com uhs-i/ii), cartãO' de 
memória sdxc (compatível com uhs-i/ii); possuir saida 
de áudio para fone de ouvido; possuir saída d.e vídeo 
digital do tipo HDMI, para conexão dé monitor externo; 
possuir monitor led articulado para operação e preview 
de imagem da câmera, deverá ser fornecido 'monitor 
externo portátil, de tamanho igual oui superior a'5’1 
(cinco polegadas), com conexão '-micro ‘ HDMI, 
apropriado para monitoração e operação com câmeras 
de vídeo, acompanhado de bateriá corrí respective 
carregador para fornecimento de energia do monitor, 
cabo compatível para conexão HDMI com a cámfera e 
suporte articulado compatível para • montagem; 
alimentação através de bateria de! íons de lítio 
recarregável de 7.2 vdc, de capacidade‘2280 mãh (dois 
mil, duzentos e dezoito miliamperes-hòra) similar ou 
superior; possuir sistema de lentes intércambiáveis, 
com encaixe de lentes e-Mount. - p j 
Furadeira de impacto com -mandril; 1/2''. 
Empunhadura lateral texturizada com segurador leve, 
Interruptor com seletor de reverso, seletór deJfunção, 
entalhe para os dedos, cabo emborràchado, motor 
100% apoiado em rolamentos de esferas, velocidade |
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variável e reversível com trava para [uso’ contínuo, 
Suporte para chave do mandril -no Icabo. elétrico'. ;. 
Especificações Técnicas: Voltagem: 1.1 ÍÓV; Potência: p 
710W; Velocidade: 0 - 2600 RpM,j Impactos por í 
Minuto: 0 - 47600 IPM, velocidade variável,'diâmetro', 
do mandril: 1/2". Capacidade: Aço: 10mm, Madeira: 
25mm, Alvenaria: 16mm, Comprimento\dò-cabò: 2,0m. 
Conteúdo'da embalagem: 1 ..Furadeira àéjlmpacto 1/2 
Pol. 710W 110V, Chave de mandrilj Èmpunhadura 
lateral, Guia de profundidade_____
Roteador wireless com (no mínimo) 4 antenas 
especificações mínimas: características de hardware: 
interface 4 portas lan 10/100mbps M porta wan 
10/100mbps botões botão wps/reset.botão.wireless 
on/off botão power on/off características wireless:/ 
padrões wireless ieee 802.11ac/n/á 5gh£- ieeè' 
802.1 Ib/g/n 2.4ghz ; velocidade wireless 1350 mbps; 
modos wireless roteador, wireless wds(four address), 
wds(ap+apc); segurança wireless wep vypa\wpá2 wpa- 
psk\wpa2-psk filtragem de mac wireless'; 1 ’ j : 
Sanduicheira Grill Industrial. Elétrica^ Especificações: 
Estrutura em aço' inox í1'1-'escovado; 
Aquecimento através de resistências elétricas 
blindadas, inferior e superior; Termostato para controle 
da temperatura; Lâmpada piloto indicando a função de 
IÍ9a e *desliga.
Alimentação: Voltagem: 220 volts; Consumo: ;1,4 Kw/h. 
Dimensões: Tamanho (AxLxP): 20,1 x. 32,5 x 43cm 
Peso: 7,3 Kg ;ó 1 L<
Tela De Projeção Retrátil Com Tripé 120 PolTI Mse - 
Telão ., ■ ' ''i
Características do produto: polegada'?? 120" (1;T), 
formato: 1:1 (100"), cordas bordas: preja, cor da área 
de projeção: branca, cor do. produto? btanca; material 
da lona: fibra de vidro - matte white i'Jverso’ preto), 
medidas da área de projeção: 200 (I) 1 ’20Ó ’(a) chi, 
medidas do produto: 218 (I) cm, altura imáximà (parte 
superior): 260 cm, altura mínima (partej.superiòrj: 160 
cm, altura máxima (parte 'inferior):' T30 cm) altura 
minima (parte inferior): 50 cm, peso dp produto: 7:7 kg, 
peso da embalagem: 9 kg, modelo: tp’t10-084.' 
Aparelho smartphone: quad-core 1.3glíz pu superior; 
memória interna 16gb ou superior; memória ràm 2gb; 
sistema operacional android 10 ou superior; display 4.7 
ou superior; vídeo hd 720p ou superiòr/gps; câmera'5 
mp ou superior; wifi; capacidade da batbria 3000 mah; 
bluetooth; Conteúdo da embalagem:. smartphone, 
carregador, cabo usb, fone de ouvido e manual do 
usuário. ______________
Cajon Elétrico Inclinado, modelo TP108;'Na cor preta, 
oferece um design ergonômico inclinado‘que facilita a 
execução. Com um microfone embutido fcsuspénso por 
elástico. A tampa com sistema de bordão ajustável, 
assento em EVA. Com uma esteira de .12 fios, p Cajon

I TP108 produz um som rico e com excelente definição
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Especificações: Potência: 1200VA; Tensão de entrada:
110\Z / 220V (automático); Tensão de saída: 110V ou
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Áudio: MP3, WMA, WAV, Bluetooth, '(j/ávaçãb direta 
via USB, Interface para PC, Taxa de''aniostragem: 

profundidade de bit>g,' -|6biy44Khz. 
da 1 embalagem: 
Som Compacta MC4-BT 
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___________________ '»■'■.• 2_ 
de graves e agudos. Leve e fácil, dé .transportar, 
pesando apenas 4kg, _____________ ;
Pandeiro para percussão, corpo í'em madeira 
especificações: modelo: 635pe, pélè cristal, 12" 
polegadas, cor: natural, peso: 570 gramás,;8 afinações, 
12, pratinelas de ; aço J .galvanizado’, 
acompanha a chave de afinação. J . 1 ., ;- 
Berimbau 4.3 (A2-C7) ou 4.5 Oitavás:’(p2rC7)j Barras 
confeccionadas em madeira Rosewood 'HôndurasC 
A=442Hz, Tubos ressonadores em aljJrriinio»na cor 
preta, prata ou dourada, Corte dos tubos reto e em 
linha, faixa de graduação aproximada das barràs entre 
1.625" - 2.5", quadro em madeira com 'pintura preta ou 
acabamento natural, peso aproximado-a; 76Kg, 
comprimento aproximado entre 80.5'4© 82"i Altura 
aproximada de 35". Rodas giratórias, todas com travas 
e rolamentos; acompanha par de baquetas é capa. 
Deverá ser apresentado catálogo-; do ■ produto. 
Instrumento totalmente desmontávere’dobrável para 
facilitar o transporte. Marca/modelolde referência 
Musser - M245 e Adams - Artist MAHC43. ) 
HD externo portátil 1 tb - usb 3.0. Capacidade de 
armazenamento 1 terabyte; requisito do1 'sistema 
operacional: Windows XP, 7, 8 e 10; fonte dé energia: 
usb; tipo de HD: externo portátil; itens inclusos;. 1 HD 
externo portátil, 1 cabo usb'. ■ 1 'if ; : 3 '''l
Máquina de lavar roupa, tipo: automática, capacidade 
mínima :15 kg, cor: branca, aplicação: doméstica; 
voltagem:127 v, material gabinete: metálico; material 
cesto: aço'inoxidável. Eficiência energética A, garantia' 
mínima de 01 ano. iK f: ‘
Microfone sem ÍH Especificações, .Técnicas: 
Modelo: K-901M; Tipo de microfone: Dinâmico;*Padrãô 
polar: Cardioide; Resposta' de frequência: ‘60Hz - 
15.000Hz (± 2dB); Quantidade de bliçrofories: 1; 
Alcance: 50 Metros; Faixa de frequência: 625.Ó00MHz 
- 649.750MHz; Altura (cm): 19,00; Largura (cm): 5,00; 
Profundidade (cm): 4,00; Peso 1,(Kg): f 0,300;. 
Conteúdo: 01 Microfone de Mão Sem-Fio; 01 'Manual 
do Produto; 01 Kit de Cabos; 01 Jogo de Pilhas; 0’1 
Certificado de Garantia.__________ !jl , '■
Mesa de- Som Compacta MC4-BT.lt Especificações: 
Modelo: MC4 BT, 04 canais (02 combos mono 7 02 
STEREO P-10), Equalizador 2 bandas por canal 
(Agudo e Grave), Ajuste de ganho por;canai’ Efeito: 
Atraso + Repetir, Phantom Power.+48y, Formato de

24bit/48Khz,
Conteúdo 
01 x Mesa 
01 x
01 x Cabo USB x Micro USB '  
Nobreak 1200va bivolt 7a Ups Cbmpací' XpTõ?
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220V (selecionável manualmente j via t chave 
comutadora); Conexão de entrada:]:-.!/-cabo dê 
alimentação, 1 engate Yápido '.para' bateriajs) 
externa(s); Quantidade de tomadas: 6: tomadas 10A ; 
NBR 14136; Tensão DC: 12V;. Bateijia(s):: 1 j bateria 
interna dé 12V 7Ah; Bateria externa jndicada - não 
inclusa: 1 bateria de 12V/45Ah; Autonqmia.Média: 30 
minutos; Frequência de rede: 50Hz ou |6ÓHz(+Ã5) com 
detecção automática; Fator de potêrièia’ saída: 0|5; 
Tempo de transferência: 1 ms; Rendimento ém rede 
(com meia carga): >96; Rendimento erri inversbr (com 
meia carga): >85; Faixa de Entrada 110V/115V/127V: 
91V - 143V (CA); Faixa de Entrada 220V: 174V - 272V 
(CA); Tolerância para tensão de saída: em ipversor: 
Tensão nominal de saida +/-6; Peso; 8kg;’ Alturá: 
209mm; Largura: 135mm; Comprimentc>:.315mm. 
Máquina de costura com no mínimo 06 jfuhções, como 
caseador, ponto reto, três pontinhos, pregar .botões, 
zigzag, pontos decorativos e flexíveis. Características 
gerais: 10 pontos utilitários e decorativos e 01 casa de 
botão em 4 passos; -casa de botão de ’quatro passós; 
rebaixador dos dentes; ajuste do comprimento é largura 
dos pontos; motorque realize, nominimp, 1.100 pontos 
por minuto; base com chapa em aço ihox; -ajuste âá 
pressão da sapatilha; estrutura de meíal; braço livre; 
trabalhos com agulha dupla, fáz decoração ê costuras 
com agulha dupla; três posições da agulha; côrtador de 
linha na barra e na tampa; enchedor-de-bobina 
automático; compartimento integrado pàra acessórios. 
Especificações técnicas: voltagem: 127 od 220v; 
potência mínima de 90w; dimensões mínimas ?(axlxp): 
38 x 48 24,5cm; garantia mínima de T2j(doze);meses. 
Acessórios: sapatilha de uso geral; -’sapatilha pára 
bainha invisível; sapatilha para casas, de l^botão; 
sapatilha para pregar botão; sapatilha para; pregar 
ziper; abridor de casas de botão/ /pincel :de limpeza; 
bobinas; chave de fenda; embalagens de agulhas; 
feltro para o pino porta retrós vertical; 'guiá dé costura; 
pino porta carretei; prendedor de 'marretei grande; 
prendedorde retrós.___________ : í; :
Pipoqueira elétrica construída em aço1 inoxidável; 
laterais em vidro temperado, maior resistência contra 
altas temperaturas; faz pipoca doce e salgada; cabo de 
energia no padrão brasileiro do ‘ínmetro; i panela 
pipoqueira em aço inox com mexeàbr-automático'; 
mantém a' pipoca pronta aquecida pois possui uma 
resistência na parte inferior; possui proteção contra 
altas temperaturas; lâmpada interna pata iluminação; - 
tensão: 110 v; potência: 1370 w; frequência': 60 hz 
altura: 77'cm; largura: 56 cm; profundidade:'41,7cm; 
rendimento? 5 kg/h; estrutura de aço- inox e vidro 
temperado; pés de borracha.______ _1__!_______
Violão acústico: clássico nylon gc-10nt natural, corn 
tensor bidirecional, bojo: 95~100mm| cpr das laterais: 
café, cor do fingerboard: preto, cor dò-cavaleté: preto, 
tipo: acústico clássico cordas: nylon; cor: jnaturàl,
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tampo: linden, faixa e fundo: linden acãbàrperitó: verniz 
brilhante, braço: nato, escala: acerplyw’oo'di dimensões: 
39" , tarraxas: 3+3 (douradas), trastes.; 19 trastes de 
52mm em cobre, título ‘site muhdOmax:j- violão 
harmonics' gc-c10nt acústico clássico nylon, meta 
descr.site mdx: violão harmonics gc-çWnt: ãcústibo 
clássico nylon._________ • , -<1 ii, >| , J
Teclado Musical. Voltagem:/1107/220^! possui 3pÍÓ 
timbres e 300 ritmos; Tipo de alimentação:; éorrerite 
elétrica; Terminais de entrada e saida: entraçla para 
microfone; tem 30 canções carregada^; soam até 48 
notas simultaneamente; com display LED; tem uma 
interface MIDI; Inclui: fonte.________ I !_____
Escada tipo doméstica; Quantidade de Degraus1? 
degraus(s); Largura do Degrau 76’ mm; ‘Degrau 
Antiderrapante; Material: Metal e Plástico Tipo de 
Material: Alumínio Capacidade de Pesòj 120 kg; Altura 
da Escada Aberta 1,94 m; Altura entre Degraus 22,60 
cm; Altura Até 0 Último Degrau 1,521cm; Altura dá 
Escada Fechada 2.15cm; Altura da Hàste 44;,00 cm; 
Peso do Produto 4,10 Kg; Tipo Doméstica;'Acompanha 
SapataAntiderrapante._________ • ./[ ui
Secador de cabelo 110v. Sua potência é'de plOOW; 
possui um cabo de 1,8m de comprimento; funciona córti 
4 níveis de temperatura; possui 2 velocidades; é iônico; 
contém 1 bico de condução; inclui anel para pendurar1.- 
Prancha . de ''/‘y '( jCabelb
Especificações Técnicas: Voltagem: Bivolt Automático'; 
Potência:1 42-46W ; Consumo: :to,Ò52 ' KW/H; 
Comprimento do Cabo: 1.8 Metros; Temperatura dè 
Trabalho (em °C): até 280. i .
Suporte dè TV LCD, com 3’articulações de 1Ç’1 a 80" 
polegadas.____________ ’______ ' ' ;
Espelho com moldura em madeira.''Dimensõés:' 
Largura da Moldura: 6 cm; Espessuralda Moldura:' 1 
cm; Dimensão total: 40 cm largura^ x :1*20 cm 
comprimento.________________ • ' i (l':
Suporte estante de partitura musical rnàéstro,' dobráyel 
com bolsa e material durável. Feita de"aço, a !estaritè 
para partitura é resistente e durável, perfeita para uso 
diário. Altura ajustável: Ajuste de TS'cm'a'MoVm, ideal 
para músicos de todas as alturas ‘e’ineceSsidades, 
suporta até 2 kg.______________ ' l'1' i: ■; ‘
Mesa de Ping Pong dobráveÍ MDP lõrríHn 415 còm,2 
raquetes 3 bolinhas rede e suporte.'Espessura çta 
mesa: 15mm. Medidas: 2.74m de comprimento total x 
1.52m de largura total x 0.76m de. * altura total. 
Produzida em MDPde 15 mm e com pe's ‘dobráveis l!l 
Forno industrial elétrico aço inox com pedra réfratária 
220v fen'90 - ■ metalúrgica.
Equipamento de acordo com portaria 446f do i.nmetro, 
com selo de conformidade expedidol pelo' jnesmo; 
Sistema para abertura do vidro tipo Guilhotina com 
acabamento em pintura a pó eletrostatica com base 
fosforizada; Possui 2 resistência por câmara-, -sendo 01 
inferior e 01 superior com1 controle-'n'rldividuarde | 
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temperatura; Painel composto por 2 termostato de 50°Ç 
á 300° C para regulagem de temperatura, 'Sendo um 
para resistência superior e outro tfpara" jinferior; 
Temperatura de Trabalho- Àconselhâyeí, de máximó 
300o C; Lateral, frente eteto;externa em Inóx; 2 Pedra 
refratária . que armazena o calor.'Obtendo? maior 
uniformidade no assado; Cavalete reforçado pm açó 
carbono com acabamento em pintura a pò eletròstática 
com base fosforizada; Acompanfiá^umà | grelha 
reforçada-por câmara; Fabricado somente na’tensão 
220 V; Luz indicadora de funcionamento- Revestimento 
interno em aço galvanizado; Isolamento em lã dé rocha; 
Câmara com 2 trilhos de apoio parakegulagem dê 
altura da grelha; 2 grelhas; CBS: Cabo de alimentação', 
não acompanha plugue ( plugue de 3 pinos )*, sendo’ 
que deve-se impreterivelmente realizari a conexão dó 
equipamento diretamente a um disjuntor de proteção 
curva “C . i, .
ESPECIFICAÇÕES: Peso Liquido: %!i52 Kg; -2 
Resistência 2500 Watts; Consumo 5,Ó'KW/fi; Litragedl 
Forno -129,6 Lts; Peso Líquido - 52 Kgí’ Pesoi'Bruto L 
77,2Kg; Medidas Internas uteis: 27cm'Alt;x 8Ócm L i< 
60cm P; Medidas totais: 120,5cm A (i39Óm montada) 
x 102cm L x'66cm P; Medidas com a embalagem: 58cm 
Ax 114cm Lx74cm P. 4 i:;‘ í T1
Câmeras de segurança HD 720p:camerâi bülfet ‘7373 
3x1 1mp 2,8mm - twg câmera infravermèihó búllet 3x1 
1mp 7373 twg; marca: twgmodelo?'bullet'7373 ab 
câmera compatível com gravadores dalntelbras, giga, 
hikvision ’entre outras marcas. Cârnèta !cle'' alta 
qualidade com sensores infravermelho 'e éíta resolução 
de imagem características: função detectecnqlógia 3x1 
(xvi-ahd/cVi/tvi) menu osdre soiução:1>'mp íriátalação 
em área interna ou externa sensor dejrtiágem digital 
1/4 CMOS modo de video: ntscagc(contfolè'autbmático 
de ganho)shutter eletrônicod & nmode e(modp dia e 
noite)ir (infravermelho)quantidade de^leds: 24 leds 
fõalcance: 20 metros; tamanho do led: 5 mm;' lente tipo 
fixa; tamanho da lente: 2,8 milímetros, óy,'1 y • 
Impressora Multifuncional L3250 Colorida Wifi:Wireles$ 
USB Bívólt Preta C11CJ67303. L325'0’ impressdr 
multifuncional tanque de tinta 3 em l^com^onexãp 
wireless, imprime até 4.500 páginas errí preto e 7.500 
páginas coloridas com cada .kit 'dé garrafas de 
reposição original. Tecnologia Heat-Freéy possui 
conexão USB e conectividade avançada óòm.recursos 
Wi-Fi, Wi-Fi Direct e impressão a partir 'deidispositivos 
móveis.____________________ - 'j )! ' - 1
Notebook com processador'Intel Core]i7;' Modelo do 
Processador 1255U; Geração do Processador: 12a 
geração; Memória Cache 12MB Intel ‘ Smart jCache; 
Memória RAM 12GB; Expansivel ate ,24GB (8GB 
soldado + 16GB SO-DIMM DDR4-3200)-'BarfamentÔ 
da Memória 3200MHz; Clock da- Memqfia?'íl .7GHz 
(4.7GHz1 Max Turbo); Capacidade do^SSD; :512GB'; 
Interface do SSD: PCIe NVMe ''M.2; .Sistema

4 4-4
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_______ ninj; ■ ; ;L "Operacional: Windowsll;: Tipo djriela: LCD 
Antirreflexo; Tamanho da Tela:15,6",;!|Résp!uçâo dá 
Tela: HD (1366x768); Formato ’de •■Tel^: 16:9 
Widescreen; Tipo de Placa de Víáéõ’: ;iínfegradá< 
Modelo dà Placa de Video: Intel Iris Ié;'::Cónexões: -Í 
HDMI, 3 USB, 1 Leitor de cartões, Saída ípara fone dé 
ouvido, 1 Entrada para. fonte dèisâlimêntaçãQ; 
Conectividade: Wi-Fi; Webcam;HbJ20p! com 
privacidade; Leitor de Cartões; Tipo de £ecladp''ABNÍ 
Software Inclusos; Áudio: Alto-falantes corrí certificação : 
Dolby Áudio (2x 1.5W); Características, ida Batería: i‘ ’ 
Interna; Fonte 65W; Voltagem da Fonte: Bivblt; Cor ! 
Cinza; Certificações; Peso do Produto. {1,63kg; 
Dimensões do Produto: Altura: 17 9cm, Largura: 
36,2cm, Profundidade: 23,6cm; Com prazó;de garantia; 
Conteúdo da embalagem 1 notebook e úma fpnte de 
alimentação.___________ ' I* =! '1 ! H

"APARELHO DE SOM PORTÁTIL CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:- POTÊNCIA 2 W RMS. ENTRADA USB 2'0} 
VOLTAGEM 220 V OU BIVOLT, SINTONIZADOR 
DIGITAL DE RÁDIO AM/FM: REPRÓJüÇÃÓ bE CD; 
CD-R, CD-RW, CD DE MP3, CD DE wtólÁ; GÁRANTIA 
MÍNIMA DE ■ 12 I 1 MESESÍ 
Tratamento Diferenciado: Tipo l‘ 11 Pãrtibipaçãb 
Exclusiva' ' de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7Í74: I j Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência; iNão'’J í ’ ■ 
Caixa acústica DE SOM PARA C'OMPUTÁDOR?■-' 
POTÉNCIA RMS - 50W CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR, 
ESTÉREO; POTÊNCIA RMS - 50W; RÊLApÃÓ'SINAL 
/ RUÍDO - 85DBA; WOOFER - 32W RMS' (POtÊNCIA 
REAL); IMPEDÂNCIA DOS FALANTES - 4 ÍQHMS' 
COMUNICAÇÃO OU INTERFACE lENTRÁDA P2 
ESTÉREO; SAÍDA DE FONE; CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM - 1 SUBWOOFER, 2 :SATÉLiTÉS, H 
CONTROLE DE VOLUME, 1.FONTE BÍVOLT/1 CABO 
DE ÁUDIO,E.MANUAL DE INSTRUÇÕES? ' ; i" 

"Projetor Multimídia, Luminosidade d^3.'500 |lumens 
ANS Taxa de contraste: 2000:1 tipica (Fúll On'/Full Off) 
Resolução: XGA original 1024 x 768: Lénte de 
projeção: F-Stop: F/2,4 a 2,66 Distância focal. f=18,2 
a 21,8 mm Lente de zoom manual ’j,2x’ laxa dé 
projeção = 1,6 a 1,92 em ângulo e distâbci | , Tamanho 
da imagem: 30 a 307 polegadas (diagonal)' Distância ; 
de projeção: 1,2 m a 10 m Conectividade Alimentação: 
um soquete de alimentação 110v'a JÉOv-eo Hz 
automático Entrada VGA: dois conectores Dj-sub de 
15 pinos, VGA-A e VGA-B, para sinais analógicos de 
entrada. ___________ ________ l-, i J
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Declaramos que estamos de acordo com os termos, dò Edital e do. Ternib de Referê.ncia ‘ç.acatam,qs suas de.termihações, bem 1 
como, informamos que nos valores propostos çstão incluídos todos os custos' diretos e indiretas ejquaisquer outras despesas 

incidentes sobre o objeto desta licitação. < • í h '• ■' • ' ; i
r ■ I 1 4 ■. , ■ :

O valor total é de R$ ( ‘ ■ ■ /-b ’’ v H /.".b M: 'T. j j
■ . ■ • d, • : l’bd í : d'p

Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características constantesW 
Anexo I-Especificações Técnicas/Proposta de-preço jdeste Edital.1 1 íp : ■ ; í1; j . b. • .i ■ 
Declaramos estarem dia com todas as obrigações trabalhistas e.previdenciatias;'çonforrri^iegislação vidente, bb' : 

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 diasfa-partir da entrega do rbspectiyó envelope dhn nrm'a arf oh kw!1
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'Porcontá/eTeéponsabilidadèidó Forri,S0cjorK . J b JhHLb /ibbi b/iji 
Acritério.çlãse.çjretaríásolicitànte.• ?b;- 'b ■:* /'■' kij'j-ib-b “

;Em até.'48'(qüarênta e^oito) horas', após;â:solicitaçãp dâsdcreíaria/ 1 - 
Garantia,d;é:acòrdo'comofábricarite.t L ',’ ' | r p . /. ;

'Por conjal e .rejsponsabilidade do .Fpijnecedòr,?nds jodaisHndic^dos peí^secretaria 
■requisita^/-. b ‘ ^.b ; '44^ bU'M 4" t '

4/: j ■
• ■ r. . )• F M b'. I ■■•hL :.:h , 

• 1 k : | ’J|." 1 ; J V b -

jr ‘ 4 j
■'b ~TT' ■ I .n.i I ■ ||| . .- ■ lib ;

(Nome completo, assinatura do representante legal daamfjresa e carimbo da empresa)

(Identificação) R. G'n'.0 XX.ÍXXX.XXX-X SSP/XX e ÓRF n.° XXX.XXX.XXX-XX : 
b'' ■ h ' .■

444 1 UbíUb
1! ? <’4;:;1 tb

'V..b'4j;
<:';b í . • 
■••bt:

b b.'ri !;í
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MUNICÍPIO DE ARATACA
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UTENSÍLIOS GERAIS, nas condições estabelecidas nas condições estabelecidas no jermõ de Référêhcia. 1
■ ■ . p. ní:[ ' -i . ...p:,,.; : íl?. ■

12. Objeto da contratação: p. i ; J . ; . t ,

valor d 
iUnit.ií:
.;l'. :■ H/

■ I 1, ■..■!' •

ESPECIFICAÇAOji I : Ji | I

Ií i 
•IHI’

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam estaicontfataçãó, independentementéideltrâhsbrição:‘ •! £■ 
„T O , - ■ k |:v ;■ J > V- i ‘ -íi/ f il '.H1 h

' II..,
j. .‘ti ■ hi' ir 

■ ii'p'p
.•I •

li 5 VALOR f
i ;|i i'iTOTAL yji; 
id :I

. I 1 ■!' ______

1 'ili"
■ h|:

I 'i 'lí ij::|
, .■ >.>

• 4. .
■. i ■

lí^’ 
! . '4 J 

il'..

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; .(i ,

1.3.2. Autorização para abertura da licitação; e ; i^- pj • ■ i ;. :.?;'l iiu'ir'r i.i r'
í > ■ ’

1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuaiá-àrieXój. ■;i;' ' h1’H-;j-h.| ;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. J h : í

.idí 'H j ‘ dni. jddO'i r ;2. CLAUSULASEGUNDA-VIGENCIAE PRORROGAÇÃO. ,L v. . .
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 01 (um) arid, na forma do artigo 105daíein° 14\133/2021.''' 

; • ' : _ ; i ; *• ;

i^i íj ' : iiilii.: ímO- ii-' .i
'.'I I.... p'i:.l'!IJi!;í H?';

,/ Pregão Eletrônico n° 026/2025 iC.... L . / i. 
. ■ i ; • l .i . ■ i

( • • > í ■ ■ < " > • i!-' • •’ > • ■ I

" ■ V J -■ , i p.t ■'! i i
! 1 ■ : • r ■

«I PREFEITURA MUNICIPAL!. DE ARATACA :| 
' iírUi GNPJ N° 13.658.Í58/bQ01NÇ3Íif.n ■ J 
| ií i '* ;• í. . 1 ’ ■ ■ r.. :-i •.• ■' > J: i . í. i ; i 4

iii" : i
'■ . I ;!l"!il‘ .'liri 'Vil .■ G 

■v:'! ■ - 1'.;/;:;;

■ ■ PODER EXECUTIVO- ' ;H.-| t;

«Síh
!»• • .

■}.v i'i. v jV;f 
’ PREGÃÓELETRÔNICONt,026/2025.: Vi' : s ’ ■! 'Jj'-?. H[;
! ■ 'ti • I :v ■ :. ' : ‘ ■ 1>l'-!'■ ;<! í ■ ' ■ ' I : í •;. .'i:J .... ;_í : ' : vO.,:: ■ ■ ' J;. ■ ■ I ■ ■■ r ' J .1 '

CONTRATO ÓE FORNECIMENTO N°XXX/2025Í h ' ‘ ■
1 d ' ■ -i^ :"í: "i J1- ■ <! ■ ■
■ÍÇONT.RATO DE FORNECIMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI,'DEÍ:UM LADO,

i MUNICÍPIO DE ■ ARATACA, :E DE; OUTRO!< A ' .EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. I I ; 'ihl

■V III X'.O.O ■ - vi: í 1 'j'JliJ ,.vi ■ I ■! i-i

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ARATACA-BA, inscrito ho ONPJ N° 13.658.158/0001-03/com sede 
administrativa na Praça João Gonçalves de''Queiroz- S/N: Centro, Arataca /BÀ" CEP; 45,695-000, á seguir -dènominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu prefeito MuriicipaPo Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, casado, 

^Brtadordo CPF n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 *SSP/BA, residente Rua Egíántina, n°:.208, Centro CEP 45.695-Ò00, no uso 
de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de oótrò lado, .a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
sediada na XXXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXXXX* x XX^XXXXXX, Estado XXXXXX, cadastrada no ÇNPÍJ do Ministérió da Fazenda 
sob o n° XXXXXXXXXXXXX, adiante denominada CÒNTRATADA, neste ato reprpsentada por XXXXXXXXXX, na qúalidade de 
XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX,ÍXXXXXXXX, portador(a) piá^cédula de identidade RG n° XXXXXXXXX, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do.'Estado de XXXXXXXX e do CPF/MF'XXXXXXXXXX, residente na XXXXXXXXXX, 
XXX, XXXXX, cidade de XXXXXXX, Estado XXX&XXX, Jenomihada'simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Admnistrativo n° 201/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133,’de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME ‘ 
n° 75, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME H° 67, de Side julho de'2021, resblvem çeíebràHó presente Tefmói de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 026/2025, mediant^ as cláusulas e condições ã:seguir enunciadas, i 1 ''

u 1 '' I ■ ' 1 1 i í I1;.» -u ' :

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO {art. 92,1 e II) / í V ’ ;

1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQÚÍSlÇÃtO DE'feLETRONICOS, lN’STRUMEÍNTÓS MU;SJCAIS, MOBILIÁRIO E 
IJTFNSÍ1 IOS GFRAIS nas mnriirnAS pçfahpIpciHpç nak’r.nndinnpQ pQfphpIpridac hnl'Tprmn Ha RWorôhria 1 ■ .' r

1 li!!‘.- i:
■i 'h r .

MARCA 
Ir ít- ■ . ■ ■ 
'Hr '1

: p.



T ••if,1' i ' í ' ■ •

3.1 0 regime de .execução contratual, o modelófdé gestão, assim como os

. ií

. ":Hi . ■! f1 "

II
uni*

. ; ■ ; • 1 í -ii':.........

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deye verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa;os elementos
i

■I

I i'

5.3.2Considera-se ocorrido o recebimento da nota fisça 
contrato. '^!ih

-íl.;. ■; j ( h ■ ' ; 311 !
M3No caso de atraso pelo Contratante, os valojes devjdos ao contratado serão atualizados monètaria.mente entre qjtermo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetivarealiza^ão, mediante aplicação do índiçe oficial de correçãp monetáriãii ; .'.

necessários e essenciais do documento, tais como:

a) 0 prazo de validade; - Hph.
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;! ’ l

d) 0 período respectivo de execução do contrato;
e) 0 valor a pagar; e ‘ f1

‘ !

:íÍí"'|- '■■■ Íí:l ’ ' | •

h H' . ri
f ■ h

1 1 . '1:1; : 1 Ti

f- | Hi.

..f ; ,lp j-ii , I-

4.1. Não serà admitida a subcontratação do objeto licitaiório.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO Y ; I

5.1.1.

<2'
W)i
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do pbjeto da contratação.

5.1.3. (
de produtos efetivamente entregue.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

HmÜ n. í4>' ■ I
5 y ■■ CNPJíN? 1;3.658:158/0001:403 TÍ;'? \ Oi >0

■ < 4 r--? > ir-4 ’' ; ’ Bjp" < ■ ■ ■
2.1.1. 0 prazo de vigência serà automaticamente -prortogado'; indep'endeniemente\ ’dèj termo 'adittyó, quando 0 Objeto não for > 
concluído no período firmado acima, ressalvadas-às providências cabíveis ho càs‘q\de- cülpa\iò- contratado, previstas:, peste 
instrumento. O'/ ' il ■ 4'. ■ í;:Í'4 ■ '!'■ i'Hii ip' '■ ■ '/.! ' 'i

'44! 4T/ . ■■■■4 44: .4. 4 < 44'4 4
, • ■ í !;■' ; ■ vI'l' ■

os prazoste condições de1 entrega, do fornecimento, 
:o'a esteiContratd. ' ' . ! ' !' • * ’ iJ

- 1 r- ■
- ■ , 4 ■ • 

.JO ;■

J 44
0; ■

i ■■ 'iv;.

i ' ■ 1 ’ '<! ;í
Pregão Eletrônico n° 026/2025 '

í 4

; 4 : !'b4<: ; ? 4.’ 4
~ '4 'i: ' -I ' : >' ‘; •

. ;; .PODERÍEXÉCUÍ^I\fO' f '■
PREFEITURA MUNICIPAL; pEiARATÁCA 44 í !

u CNPJiN0 1-3Í658:158/Ò0Ó4O3 ■4 4;4.í> 4’

'! : ! I44 ?
n..-';: 444'. 

1 N 1 í!

; ■. ; !:!!>; h.; i

:< • ' ’ •• 1 f 4 ' 44 1No valor acima estão incluídas todas as despesas' ordinárias diretas é indiretasjclU^ do oJjè^pí mòlúsive

n-P' 
1 l' 4 4 

i í -w.

! • ..4'4q 444,■ 44 . ..44 4'4 .44 4 <4
3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATÚAÍS(art.^92, IVs VII é XVIII) i ; 

! .4 ',4 :■ 4 ' '44 '4 ' 1 ‘í? 4 ; '■
8 4'4 4 ' ' 4 ■ ' • 4:li'4 ; \ 4 4 -i ' ■ ■

observação e recebimento definitivo constam no TermoÜe Referência, anexo;a esteiContratd. ' 
: [4;' ’ - - ■ : i : ijH ;p <

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO > • :4 4

• í •

>4' ' 
p

O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxfxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxjíx)^ 4 ‘ 4
Nn VAlíir Anima pçfãn inrll lídac tnHae ac rloànaeac órdiriáriae Hirai-ae à inrlirdnJ IríxlxJiÀlL

>utos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pre^dericiárids, fiscais e oomerciajs’ihcidbntep taxa de administração,' frete, 
]uroe outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. p: ; p.i;. I J|i i"

; l : ;4 ! 4 4. ■ • | i, '
0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os-,pagamentos devídosVaò, contratado dependerão dos quantitativos 
dutos efetivamente entram ip il j ■ • 4

4 : ■■■ •! ■ ' '■• - 4: 4 4:’h1 .4 ■ j 'Hfi. ■■
' 4i .4. I ’iii,. |' i i '

5.2.1 O pagamento, será realizado através de oritem bancária ■ para crédito em bahcp,, agência e-conta corrente ibdicados pelo
contratado. ' ? ! ■ ;i- ■ L ■ L ' ‘ 4 , ■

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento 0 diàem que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
í ■ • p4 ■ : : ■ 4 ■

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO I Al ! : | . . 4 4:
■4 ! 4 ■ ■ ; : 4 i 4 J '

5.3.10 pagamento será efetuado em até 30(trinta). dias &|com.o recebimento da Notajpççal/Fatura^; .• .4 j? ;

ou fatura quando oórgãoiçontratante .atestar a execuçâoi do, objeto do 
' 4 • ; . í t's i H ■ í«■ ' ]•!• ; ■! !'. ! j 1 ,

'4 4i'ji,l 1'1: 4;. ! h.' . ; :44r : S

1 
do prazo de pagamento até a data de sua efetivarealizaçião, mediante aplicação do índiçe oficial de correçãp monet^riã< 1 , .
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ; m ' í' ' " | 4 ''' ‘

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste
instrumento e/ou no Termo de Referência. • ! i i i '

4 ■ 4‘ h ■ 411-; ?-■ ;| .■ 4'4 ‘ 4|. 44 -■
5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a serpago, 0 contratante deverá comunicara empresapara.que emita a- nota fiscal ou
fatura como valor exato dimensionado. • ; ■ J ■ ..4 • . ,4,



j'illi ■
'I- !

Fa”‘lIlf d . f™*
’Uh» -rnf : í

; ■; . ■■■■ 

f) eventual destaque do valor de retenções tribútárias cabíveis. • ' '
5.4.4. Havendo erro na í----------1--=- *■-*- r-rruLi/n-d. . .

'ai ;ih>:v‘
'.\i i:.i.-• C : ; '■ 

i .yi/Ui > UAUV^íH y .^i |. . , ' J. i i ;

PREFEITURA MUNICIPAL ÔÉÍÀRÁTÀtóA í ’I ' í ■
■ ■ ■■ i — ■ — À--, -J j: , ■.■ i 'f.

J / . I ;______
• .r !■ i!.:! yi: > 

(
? apresentação da Nota FiÉàl/Fátbra, ou.cirçunstância-que impeça a'iíquidaçãò^ dá’despèsáI.jo^árnénto 

ficará sobrestado até'que o contratado providencè 'ás: rnçdidas sanéadorás. Nesta.hjpótesammrázo para pa^^entó^ : ■ 
após a comprovação da regularização da situação',.não acarretando qualquer ônus pára'o-contratante;1 t ‘

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatòriàrnepte acompanhada da comprovação da regàláridade fiscal, cònbtaíada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,irnediante! consulta aos sítipd eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionadg no art., ps'HaXeijn014;133/2021., ■' |:
5 4 G pr/M + A A/*» /4<* zv M U . L-J — ,L.^_ 1 _ _ A 1 * • • ’ '• 1 5'.' / '• Í !■« ''I ! ’• I . 'i. '! ' Ir 1*1? .1 L.' »

* r ■ * * * .7, " - y- — — r’"O w” '•*"•*1 *■ •     m ^yuv ' M\S * V I 14 í X-»U411 l; VV.I UUIIC4 QV V/p I f pcu

a) verificar a manutenção das condições de habilitação ^exigidas para a contrataçãof b) •identificai possível razão que iitpeça a 
nprtirinarSn ôm liritorõn nn rlrt AroArs rvii ___ '_____________ ' L À'_ 7 4 . .. H '

licionado à apresentação de comprovação, por meio de dõbumento oficiai, deque fez jdfe ào.tratamento tríbutariJfaiõrecido 
isto na referida Lei Complementar.. H’1' J ■ L ■ i^í'j..i; qf.1 ; r'Lt l-ri í- ■,

; 1 ' ' ' i:" '' L ' if 'p
i .

), em
io/1 i/íuzo. ■ pr1, ■ ■ i ■ H-! t ■' * | ., , ! i
6.2 Após o interregno de um ano, e independentemepte.çfe pedido do Contratado o.ulc^cfe quediajapedidodo Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação’ pelo'Çontratantè', dò'ife|:ice1éPMj.exçlusÍvaméhfepãra asíotírigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuali'da'de. j ! ' 7 r : í’’1''!’- I- !| " 'H1'
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sprá contado.afeartipdds efeitos financeiros do último
reajuste. | 'N . i ■ ’
6.4 No caso de atraso ou não divulgação dofsjíndice J(s) de reajustamento, o cpntfetarítej!pagái;àj;aojcdferatãdo',ã: impbrtâhcia 
calculada pela última variação conhecida, liquidando á diferença correspondente'1 feo' logo! seja(m) divulgádo(s) p(s) índice(s)

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizadd(sj;pãra ijeajuste'será(ão), obrigatoriameníe, è:(s)':clbfinitivo(s).' ':’ < ■' í
6.6 Casoo(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) á ser extintò(s)Wde q^alquéHforrhà não possa('rn) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, ò(s) que vieríémj a ser determinadóís) oèfeíeaislacão então émviaar' >p-

i'*' ’ i '■

- Pregão Eletrônico n° 026/2025 11'- f I ..

í " J. ' | , / jJ'fiii. . id.

Previamente à emissão de nota de empenhõe a c£da pagamento; a Administraçãlidêíièra rJãlizáí ifenéulta aó^SÍC^F; para: ' i 
ificar a mAnutRnnÃO das enndírnPQ Ho hahilifarÕA.ovinidoe noro a AAntr-jHniiA-'.h^ —«si’ /-L-1__

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que. implique proibição de contratar com d F?oder:PúbÍiçó,| bem como 
eventuais ocorrências impeditivas indiretas. j i ■ ■ m. pf. . rj . . j ■ :

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade;do contratado, será 'providenciada súàiíotificaçãb,, ppq escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; regulari?e!sua|situação ou/no mesmo prazo;' apresente:dua defesa?O prazoípóèerá.ser 
prorrogado uma vez,por.igual período, a critério dç>contratante, ; q’ 'j: ! ■ J, i 14 |

®.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa (jonsid.erada improcedente,;p,contratante 'devera comunicar aosí órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado; .bemi çpmpquanto -à^istqnçia de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados ;ós meios pertinentes e neçéSsá.rios para-garantir ó recebimento Üé seus 
créditos' ;'-i ■ .. •/ .I 7 77 : 7i'' •' ■'-■F I. ■ '■ i . ' /If |. >! Ik H ;l i h. i " ' ■ i7 :!■■■.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante,deverá adotar as medidas necessárias àiresçisão contratual nos autos^o processo
administrativo correspondente, assegurada ao cp.nljratadó.a ampla defesa. : 7" 7 ' r.i1;1."

i u ■ ■' i ! ■' !'!■■■ • : j- I :

5.4.10. Havendo a efetiva execução do.objeto, os/pagarrjentos serão realizados norrnalmentê, até.cfee se.decidapela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situapãpjünto ap'siCAF. 7 ,, .. ■. Jf r,r7 p , J 7'q ,

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retèhçãóhributária prevista na legislâçãó áplí^ável? í ’ ■ R 1 '■ ' I
: • * ! i . ! l i

5.4.11.1 Independentemente do percentual dê:tributó inserido na.planilha, no paganiénfeserãòiretidos na fonte Os percentuais
estabelecidos na legislação vigente. * f!i'' . ' i mr' ir 'f !j,ijí i. <:’j •!|.

5.4.11.12 O contratado regularmente optante pelo Simple? Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No-entanto, o pagáméntò ficará 

a anrocantarÕA da rnmnrnvorõn nnr fnriiX imAntn avíi™Ai L-/-. :.iL. ü iLliJ—u._i_ J' r t ■ ,

previsto na referida Lei Complementar.. ( |  !
7 ' >77 ■.] Jr : ,'Jfe

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 25, §§ 7o e 8o, art. 92, V, §§ 3o e 4o, e art. 135 da Lei n° 14*133/21) ' j
• . Í , 'r ' 7 . ' ■ 7; ■ ■

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos eirreajustáveis no prazo dê um;ahólcont'ádo;da'data dó orçamento éáimado
18/11/2025. H 1 ' i fe i'
6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado o.uldpócfe c/e quediajapedidodo CoPtratado, -
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação’ pelo'Çontratantè', do ihdic^IGMpxWsM 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuali'da'de. j ! ' f r : í’' ' C’■ I- !! " 7'7
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sprá contado a: pártirpós efeitos financeiros do último
reajuste. | ' 7 i ■ . ' .
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(sjindice j(s) de reajustamento, p cont^lárlteSagã^ao^dbtratàdo'.  ̂ímpbiiâhcia
nalmlarla nala última i/ariarãn nanhar'ida lim lídóndn ArlifnrAnAn Lkx L/.\ iLj:.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(sj;pára ijeajuste'será(ão), obrigatoriamehfe, o:(s)':clbfinitivo(sj.' ' 7': * • '' >
CâRD AÍm índinpíçl pçtahplaridriínara roaíi ictamantn uanho/ml o eor av+inf^/r’i ki ■■ rÍ4 ^L

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, ò(s) que vier(ém) a ser determinadójsj pèlaÍ!legislação então ém'vigor.' 'i 
' i 77 : 1 I

I.' ; ! ■ ]' 'i :

í': ; ■ I' : 168
7:' 7 . f ^7
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...... I : ' .!■: '

.. ... ■ ■ -

'Q Biç|^çiài^pá^rçajusta^r|o do preço

1 rnr ; i' í!
'■ • /. : : ;/:i...j ■:

; w;,
Io! para qua seja por ele

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a o> cumprimento .das obrigações^elo Contratabo;.: ■ ' ' <' ^jí' ;i '<
4.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota'(fiscal,no que. pertirje apárçêía' in^nt^veraa’daje?écJçãó do objèto}para efeito
de hquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia Sobre a execução do .òbjetoj.qááhtd 'a dírriénsão’ ;qualidade e quantidade 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; l I 1 ' if I H/■' ■. !■> | i

1L1 . * ao forriecimèritb-.âò!objeto,‘iriò prazb,:forniaLefcondições
estabelecidos no presente Contrato; » : J.. j?..[ 'j f • i ■ 1 .. ' * j .i
...... - ■ ' . ; ; d ■ 'H T ■ ■■"TÍHr
Cientificar o órgão de representação judicial 'da.Advocacia-Geral da União para adoção dás medidas cabivéis iquándo do 
umprimento de obrigações pelo Contratado;. j • j ' 'u nji J r * ■

----------------------- as solicitações e reclamações relacioiiadás à exècução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente .impertinentes, .meramente protelatórios 'oi) de nenhum interesse para a boa 
OYPrtirãn Hn ajuste---------------------------------------------------1 : ; • ■ 1 ■ , ■ r

A Administração terá o prazo de 08(pito) dias, a contar da data do protocolo dq. requerimento; para deòidir admitida 
motivada, por igual periodo. . , I . .s..'., ■. ; U ■■■■ /dM'

PT AVAnfl I3iç npdidrvc Ho raocfahalcipIrríónfA <4r> nrti iítíkriz\ J-.' J iJ - _ Lí< J .<■ i » .

r PODER EXECUTIVA: <
llv jl ;J jPREFEITURAMUNICIPALLDÉíÀ^ÀâA: ií !
‘'híiíV j.h. : CNRJn°is-.ess.is-é/oóó^ósií' :: :"!

___________________________ í :i - ■____________ •!«- i 'lí I L • __

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índiçk Substitute, as partes elegejrão nçío
do valor remanescente, por meio de termo aditivo)'”'*''! ; : . ^;i.

; i . ' ; :í '
' ’■i. ”

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento-liH

7 CLÁUSULA SÉTIMA -OBRIGAÇÕES DO COIjITRATANTE (art, 92,' X, Íh: f P L-jr <
4.1. São obrigações do Contratante: ■í.íJlJ j i r • j I'P
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕês1’assünr|idas pelo Contratado; dê dcbndipládir!- pícíl)

4.3. ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabéíéçídásnoTermodeReferènciap/ijiiPJp LH.'H, . ... , ....
4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios,jdeféitos ou incorreções vêrificadasind óbjetb 'fornecido! para i
substituído, reparado òu corrigido, no total ou em parte, as suas expenses; :: ,U ■ ,pi ,, Pf
4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 'e comprimento .das obrigações;píe|o Contratado;.:' * ' ; <
4.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota' If iscai,no que.pertine a párçêía' inbçíntí-pversa da&ecuçãó do objèto} para efeito
dfi línuidACÃO P npnampntn niiandn hmiwor rnntrnwárcio ó i JliAJ k’ J 'L .. .’r i. i•’.:| ‘ i .

( —» »> « m|>w >-^1 > > i » , > w*-»! MV CV4. I ; J | J

4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valoPcorrespondente <
estabelecidos no presente Contrato; » < ■.
A Aplicar ao Contratado as sanções previstas ná lei e ’neste Contrato-
T5. c............... - ■
descumprimento de obrigações pelo Contratado;. í? ’
4.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas

execução do ajuste.
4.10.1. y
a prorrogação motivada, por igual periodo. . : .... ,, . , e j.
7.11 Responder eventuais pedidos de reestabeleciménto ‘do, equilíbrio econômicortinahcéirò fpitos pelo contratado n:0 prazo 'máximo
de08(oito)dias. HíIíí-lÍ; j!, íltj; .-jHiH'ji • >
7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto.ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
clausulas contratuais. ' jj;. j . , . i,^: ij:: ihiLp,,/: ■ ! : p,
7.13 A Administração não responderá porquaisqueficompromissos assumidos pelo Contratado comíérceiras, aindaque vinculados
a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decórf^riciaMéiató'do: Contratado -de seus 
empregados, preposíos ou subordinados. i : 4 ' ■ f’
1. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO Ct)NTf?ÀTADÕ(art.'921 XIV, XViekVII)1' 'P' 

: ’ ' < '' i 1. '' • |: í li'" ’ ■' ' \ '
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 

os riscos e as despesas decorrentes da bôa^e perfeita execução doiobjetójobservàndoj bíhdai/as obrigaçõesla seguir

8.2. Entregar o objeto no prazo estipulado pela secretaria requisitante conforme especificação constante no 'Termo deiRefàrêhcia. 
SWS^lTgO3'1'29'"'56 Pel°S VÍC'0S 6 dan°S dec^nte® do objeto’ de acordo Ide'Defesa doi CofisümidórQLeim0

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximojàq 24 !(vinte e.quatro)•horas que^Titecede, á bafá1 dàWtregá, b^imotiteque 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coma devida comprovação; : d •'■..íp j !;■ i ' :, í'
8.5. Atender às determinações regulares emitidas-pèlo fiscal pu gestor dõ contrato óu autoridade:superior (árt. 137|'l||, da' Lern.0
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento o ti informação pnr pIrs snlicitartng; -i- ;• . 4 J !. , 1 -i ■
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, iàs suas expenses,mo-totàliõu/em: parte,Jno prazo fixado ipepfiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitoé ou incorreções resultantes paexecução-óú dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deçofrentesj da execução.do objetò;:bêm 'comOiporMb‘e qüálquér'claho' câüsado'à'
Administração ou terceiros, não reduzindo essa (esponsabilidadeia fiscalização'ou oacompânham'éritb:'da:ékècuçãoc'ón‘tratüãl pelo ’ 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,'cáspexigiáá, o valor correspbndénte aos 
danos sofridos; ■ . I . /... ,, :Ú .. ^4 i . .:r ■■■
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização ;do contrato, junto com a Nota'Fiscal spara. fins? de' pagàmentbjos .seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade:Social; 2) certidão,conjunta,rejâtiva áos. tributos feder^eiàdivida

lí 4' xliH ;<.'L: ■ j-h
ÜjPregâo Eletrônico n° 026/^025/-í;!, l.H;.,.,*; , M j.l,f?íii,t

j 4 ■!, L ;;il I 'f..- ■' . 11 . r i; ,
i-V > ■ ■ ■ ■! ' J.í
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Ativa da União; 3) certidões que comprovem á çegulan!dade: perante,a FazerááfEètaÜüàlpoujDisintaí'db’dbmicilio^u’secle. do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTSj-CRF;e 5) Certidão NegativaideÍDébitósTrábàlhistàs -CNDT;!? 1 •
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de tod^sias:çbrig9çõe.s,tra.balhist^s{!pr^yiclénciáfiasi-:fi§èai’s;. cbníerciatóè!,asidemais 
previstas em legislação especifica, cuja inadimplênciártãótransfereiaresponsabílidãde.ao cohtràtante einão poderáõhérato^obieto

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de! 24 (vinte e quatro) 'hora^feaí^^ acinte qUse
verifique no local da execução do objeto contratu^hv-.i ; j ■ !! ■
8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade ,què não èstéjaiséndó^exebütádAdèàcórdo com^boatécnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas.oábensjde terceiros. H | ■, LrÍ-;': t
8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, grri compatibilidade com ãs óbríg^çoes assumidai iodas'as cbndiçõèsiexiqidas
para habilitação na licitação; j, -Idí; / H , P:"
8.13. Cumprir, durante todo o período de execuçãò do contrato,-a reserva de çargos^révjsta em -le^para pessoa com-feiciência
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de^argos provistas' naiegislação (art. h 1.6 da" Lei 
n.° 14.133, de 2021); ■;.  ■; . '■ 1 ; : ; íi .1 :. í i ■ ■ I i ■
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refera clausula acima, hò prazo,fixado“pbld fiscàl do contrato, com’a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, db Leí hi014:Í33’; be ^obl
8.15. Guardarsigilo sobre todas as informações òbtidas;em decorrência do ciimpriirtepto'd^contratp; :
jil6’Arcar com o ônus decorrente de eventual eqUivocojno diménsionamentó dosiquâniitàtiyos;déísjua proposta', incjüsivdquánto

custos variáveis decorrentes de fatores futuros'è-incertos, devendo complemêntárlos.i casoid|prêvistó Inicialmente:em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento dp objeto da contratação1, exceto qúãndo bcte'aigum.dos eventos arrolados no 
aiLl24,ll,d,da Lei n° 14,133, de 2021, s í< H . . ? . ;. í;!, =: ■.; -ir ^^ií^ ÍJ 'r U < -
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes dê âmbito federal, estadual iou imuiíicipal, Ias:normas de segurança do
contratante; kíí ■ h- : ■■ ' i'J ilp'1, ' i^l'Lr<, pí. ' :i-í ' . ' 'hr;
8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitaçãc).e conhecimento adequados1, aó'perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos;ferramentas e utentilios-demàndàtio^^
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; ■ <|i! /.'íl ’/i i .-
8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre osjdeverqs previstos na Lei n° 13i709^eil4 de agdsip de 2018, adotando fedidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçaó deste contrato) ■
8.20.. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, Cumprindo ab determinações dos'Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução:dò objetóe nasmelhorescondiçõês, deisegüfánça, 'íhigiene e disciplina.;
8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, -para.análise e aprovação; 'quaisquer mudanças nos métodos' exècutivos
que fujam às especificações do memorialdescrítivo-ou instrumento congênere^ ! ijiç ■ ii J ■ ! . i i i .’k :i
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho çlp menor de dezesseis anqs,': exceto na çpndição 'dei aprendiz para \os maiores 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em, trãbálhomotüfno, [perigoso oú insalubre.

9^LÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD-. ’ , , Jini' •'' '' •' ■■ ' . | (J ■ * '!■ j
W As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, cfèjí 4 deposto dè 2018 (LGPDj; (^áhto^õS‘^adbCp^Ssoais Retenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a^ei'firmado, à partir,da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, indepeçdentemente de declaração ou de^ceitaç^pfÇssà.J'

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades qué^ju^ficararfi sÚu acesso e de acordo com à boa-fé e
com os princípios do art. 8° da LGPD. ‘ /' i; ' jrr |!:p' L J t1’ IjH ; ::L I r*? r \

. ' ' i ■ ‘ ■ --r ■ ■ ■ 'ii ■ ji' j;: ■. I i

9.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos-dados obtidos fora das liipétèsespérrrdtidasérv^ei.^lf [ 1^ jp: M x
9.4 A Administração deverá ser informada no pr^zo. de 5 (cinco) dias úteis sobre, todos; os^ àphiratoi' de suboperação. firmados, ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado. ■ i-b ‘ j' ' p' '

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do.art. 15 da LGPD, é deveridò çdn^atadp^iliminàdós, com';exceção ‘das 
hipóteses do art. 16da LGPD, incluindo aquelas em qúéhçuvernpcéssidade deguarda^de .dpcumebfepap.ppra fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 'e somente enquanto não ^rescrjtasi eqsas qb/ig^ções' (.j •', (|.' j':

9.6 É dever do Contratado orientar e treinar seust empregados sobre os deveres,;requisitos ê responsabilidades 'décprrentes da

■ ‘'f ;;i!p ■ ■; j rh.j .íj. ; , ;. 2 - j ,

1 ; * ■'! < 1 - u :!i/;.f X' ;i r , l L -
■ ^FPregãò Eletrônico n0026/202õ ' K-. ; ■ l;. ii; : i ‘ ■' ’70 '

• í ■ . ú, ,■ ; |.?i; ■■ i. qji.ttiiip ;
■' ' i ■' ■'' 1

I

i!i'l "
I ; y: .0 •! l í i-H.-U;ul!1lL • .-i:



a) Caução em dinheiro ou títulos da divida pública;

b) Seguro-Garantia; ' í'

c) Fiança Bancária;

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

1llín H - í;: rr\crt:i i ur\M iviuiMik/irMU ,wc< ü,; ! ; / j
: tif i H CNPJ'N° 13.658/1 SS/OOOpófjifi'-'í ; f '

5 'i'Si'.' i ■ , J ; f." .;
9.7 O Contratado, deverá exigir de suboperadores'‘e subcontratados-. o'cumprimento \dOs deyeres'.da. -presente:.cláusula,

. if i | ' > 1 . I . I •« í . • Í1 1.41 ;) •’ |< J í i ;'15 '• \ ,1 , * 1
permanecendo integralmente responsável por garantir s.ua observância: ’ ;h\?! l /: , i'p H. ; f

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para.áfefir o'fiumprimento dessa cláusula-, 'deyendpfi Çontratadq atender.prontamente ■■
eventuais pedidos de comprovação formulados.--"^ ' ;,J!’ ■ f / ■ ■ >7! ^^1 ''hl77'73 " í

í' ?;; ■ • ' ■ • ' !■: ■/; - 'i' ■ ;.j.’.'.■L -i ’i ■' ■■ i- ■■ • ■ Z ;'j ■ !' . ' '' 1

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixãdp/pelo .Çontratante,-prórrog^v^juçtifiC^d^r^^t^''cu&/isqóeç\ínfoxrn^^p^ i acerca
dos dados pessoais para cumprimento da LGPÓ, felus/f quáríto;àevénfua/^esçâ/|^reà//z^b;^ -f ? |! :■ J
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratpd administrativos, nbtadamVfitè-^eíé^^ arnia^tiãbdbdos
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuápcontrólado, com registro individuàl-rastrqavèi[dè ^ataménlos real/laç/òs- tLGPD,.
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro'da, finalidade, para efeito de responsabilizpçao, em^casòldé.e.ventüa^ omissões, 
desvios ou abusos. J . ■'; J- ,

9.10.1 Os referidos bancos de dados devefn ser 'desenvolvidos em fôrmatò^nie^ garantira.reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses prêvistab na LGPD: -lui; fuijíjj'1" 7IJ''

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de daiosípessoais, quando'in'dicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio dè ópiniõe^técnicas oÜTecbqienddçõèd!'-e(iÍi^dpô na forma 'da &GPD'.!. :■ 
wP . ■ 4<p'. 'l i"'i■■: J.- H'i !*
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1°do.art. 26 da LGPD deverão, ser comunicados à-autoridade nacional]- • ;

■ ’nph-' !'J ' ílk ' •< ' ■' : :7pf'f'7f Iljili: <■' 'M..
10CLÁUSULADÉCIMA-GARANTIADEEXEGUÇÃO;(art.92tXlleXllleart.96^segs;)'7, f ■ 7 ■, r :

10.1 A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato ’em valor correspondente :a;5% (cinc.oj’por çbnto) do:seu valor [global, tjue 
lhe será devolvida após ó término da vigência coitfátuàf mediánte solicitação'pór ésc.ritó,'{'de'sçontaboi se for o caso-, p. valor das 
multas porventura aplicadas e ainda não-pagas p^laPmpresa licitante vencedora,. J. r 7^: i|, hu jp h -h :| |ij': j-. ;

10.1.1 Caberá à licitante vencedora optar por uma idas seguintes modalidades de garanttè:.[ I’.l.'i ji; j if?,,.: ' p j «• '' :

-1

■ i

hj - aer causa a inexecuçao total ao contraio; . ■>1:i j ■

IV-deixarde entregara documentação exigida péló contrato; 'I i ’•: ! / ü| .
. ' i i ■ t '■ |ip'p-.'[ !■; ; t :i

V - não manter a proposta, salvo em decorrência dê fato superveniente devidamente justificado; ; j »

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,guando 'convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; ' ’ : ' 7' ■?'"/? 7' 7

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; •
■ r,.■ 1. . i .1 1 ! i’ , ; - . ' I ’

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou.pres.tarP.eclaração fglsa ç^ranteia i^xecução do-contratq;

IX-fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento najexeçuçãodo^pntratq; . U(|. i|!:7l .-•|íh. • •'
'■ * 1' ................7. ■ .i j., . ■ ‘ j ; ; ,

■ i':7i v 
| •; ;i ' • (■■■ [;!. .rl'\-v
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777. \ '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATAÕA '. .
i, qj . i I CNPJ;N° T3.658T1 SÔ/lMjltógyiljilj,;: q í

~ 1 TTqPliqqnT

7 j ' i: 7’ ji
I , 5’ . '’.q ■ I 'i.,; ■■•-11^' »; !■ ij|: ...q.'

- INFRAÇÔÈ^E SANÇÕESÁDMINISfRATIVÃS^aW^/X^f • 
-17 ■ . ~ 7 1^^1 Comete infração administrativa, nos termos da'Lei n° 14.133; ( ,
/ ! •! :i : ’"r >;!!' 7-í\ •

I-der causa àinexecução parcial do contrato; 77 7 (

II ■ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou. áó,funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; if 7 ■' -7 ' 'a'Í ‘JU 7 - 7

Ill-der causa àinexecução total do contrato; f;,. .d . , j : .f.j, jj ; ■ ,i;:/ ,.
7 ■ ■

i

jh’7-; 777.7
• 77 /:r

Xq 77’"' "
3 'cumpiiméntò '.dos deveres', da.-presente:.

':y- -/h
.'Xr.

- ' . ■ x 7!
. ■ ■ ■ ” '! "H'l 1 , )!;

l ; jPregãoEletrônicon?026/20^5,:!i,-;

> ; 1 /.in

1
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í de'2021,0 Contratado'que’iN .•HpTLã ii-

s.ua


‘‘Sir ■‘iiij.i J. i'h

; ^r;:, Wiferúh^MH ■•!■■/
• _ • _..•__' 1:.■ ■utrir-!>, ::?.■■ i ■•■■:■. •

r " ri' '•■11.2.4

V.2.4.1
11.2.4.2 
do contrato.

11.2.4.3

11.2.4.4

11.2.4.5
infrações:

11.2.4.5.1

11.2.4.6
até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.47 I
o máximo de 10 % (dez porcento) pela inobservàncià do prazo fixado para apresentação, suplemeniàção ou reposição da garantia.

, • ■ : < i <. ;•! l I u1

) OU

•.} •.

líJ': I 6

,■ ..... l-%72.. .,

1.
■'.li

'.T .iX

“fi•'' . . jiijn-f
• j. j;íf |. '.i í. - ‘ ■?* : • h i

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraítáe' â&qualquernàtureza;. ? ■■ • •;
XI - praticar ato lesivo, previsto no art. 5° da Lei nojiài846' de 1o de agosto de 2013;jM

i'1 • ’ ■ . í' ’ - 11 • 1 ‘ r’ "•' lií L :7 i P;-.j.j |-■ |; ,-]! • ■
11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações-administrativás acima déècntàs.a&ségúiijitésjsahçôes:, r 
................... ■ . . __ ___ '.EíLll.
11.2.1 i

de penalidade mais!grave (art. 156, §2°; da Lei);:

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, nq-ânpbito^a Administração Pública diretáeiinldiretãidq Jnúniçipiopqelo pr.azo máximo 
da 'í /trôc^ annc nnanda nrafirsdac ac rnndfitae rlácrrifac nnc innicnc :H a VlLàrima scmhréinHAJriAnlsp üi^tífinan a-irr nn«iir.ãh.Ha

r''l/
71;
■Wr j

i li’PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÀTÀCÁ' . ■> ' 
i’si. . K.n ;*7i' .. ■ *

■i ’

Ló/

f.rÍH"- M

-:4k ;;pi: '' ''

í:"' ■ '■Í!'

Compensatória, para a inexecuçãcj total qontrato pre.vista.no inciso,Jll acipi.^,.aj jri.ulta;séçá .de .

Lb 4 . ‘ ‘ii i '• ?ii i íl ■ i JHí Hl <
Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1 % a 3 % :do;valor do:cóntnato.; :•.

, .I. i , . t . . i.: i J. i | : 1 ! i: !: ! 1 ■
poro iníronõoe dacoritoc n/oe inrienc IX/ o V/ll a mnlfcicorá do 7^% a-R'CZ»1! dr. V/alnr !dd rnntri

(:i'. ■ > . ' ’ j : • .: !■ ; y . r - • ;
Para a infração descrita no inciso-líacimaja multa-será de 1%a 3:%iclOíVálç)rdO|€0ptrpto?res'salvadaS'asisegüintes

i H í : j L I ? : ' !
Não retomada dos serviços, mesmolapós notificação .da contratante; ir| 4 .h j ^Ui-j i 1' 4 ■ í

aiír!r,'|” "■■'-'W iliU.;
! ■ " i : I i " ;

Multa: <;!■. qv- ; j,(
Compensatória, para as jnfrações.çlêscritas nos incisos. VIII a XI a^cimà, .dê á .;'%’<i.p,vâlor dó contrato.

, .1. t , . . . i.i 1 i-11 :1 i ip: ! ■ ■
Para infrações descritas nos incisos.lVa yll, a multa seráde 3,5 '’/^aiS/^.dp'-y^pricçj:conti;ato. .. 1
Para a infrarãn docrrita nn inricn l ianima ía multa- CArá Ha.1% a %ldnLálÀr Hn r?nn rafhírAASalvariaS' - --------

’4' i‘! ■'

Moratória de 0,05 % (zero vírgula cihco por cento) por dia de atrasei injüstifícació’èÓbrU‘ó’vàílô? da parceíà ihaÒimpiida, 
.. ............ . .!i>M . I ■■ • - / ■ -il ip.iiu.mi Vi-L'r.,ik ■; i H' 3U (Ulllld) Uldb, ■ ! . • !! / I ! ! ; ■' : 1

'■ M'.. • I -i . , 1 j ! I! ' 1 i 1
Moratória de 0,05 % (zero virgula cihco pôr cento) por dia de atraso 'injustificado sóbré 0 valor total dó contrato, até 
 . . . ... ... J ■ , ! i! L. . - i.

A2.4.8 O atraso superior a 30(trinta) dias auidrizà a Contratante a promoveri a’fHcisSo'^c^^ 'déscum^rímento 

oimprimento irregular de suas cláusulas, conforme-dispõe 0 inciso Ido art. 137, ^eizn:t^4v1^3\ d^.^Ô2.1À.
• 1 t . ■ ' ‘ 1 ■ U1 1 ’ t. [1 ’ 1 ■ d I-;i1;.. , r ' 1!

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma!, a obrigaçãp çie reparação integral do dano
causado àContratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14'133/2021). i j ç .■ ’-j-' ''

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato:poderão ser aplicadas curpulatiyan^en.tej çjp(ip a niulta{fart. 156, §7°,;da Lei n°
14.133/2021). ' . '•

..fui < ■ i ... ■ ■ ! i.|-; [ ■*’ :.í' ;lí!;l h .• 117 -n . < : I" I
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada á clefesa do interessado no prazo. de; 15 (quinze) 'dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021). ; ■ ’ ' L ,■ 11? \

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor, do, pagamentcreventualment^ devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse, valor, a diferença será descontápá! da! g'árâqtiá fpréstada; ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/202Í)., , ; il; ííj ; '
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança’ judicial, a multa ppdêrá‘se?Té4òl^iQa‘áàrriiójstrMjVaiyippte no'praio r^axirrio'de
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimentp'da’comunicagao'enviada pela áutóriââti^c^mt^t^fité” L

. h; ' ' íf 'ilijU 'Í'Jí 7i' ..:Hf T
■ -I'd' i- 1 ' ■ . 1 ■ v .jGíNiH
. ij..,; . £ ■. I.l.ílül ;! ,í

; jpregão Eletrônico n° 026/2025 l; [ ; .b;.:'t|

’ íí dj'ln!. Hí ;ji/7

íjr': T !v < 
1; • -H •
í i - ■'

___________________ < l4lÚ: !<
ÍKHíó-1'' .......... v

.■d id

I

Advertência, quando 0 Contratado der c^usa ainexecüção parcial 'dolcSntrató/sêmpre qielnãó se justificaré1 jrtipôsição ■

I . .1*................... 1 _ .t. I’ A □ aÃ * L» l » 4 «J »«•«* 44* A • mTJ m I «•« I Ai** 4 I. »**Ià V*t«m**s* s / I ZS

• ! j1 ‘ • • 1 - • , . • ■ iji ji :if.' 1 ] /i< | í ;. t|. |» it: 1 ■ ► í; i 11 1 1

de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 'ILa VII 'acima, s^ijnp,ré;que!nãq!sp jústificárahmposiçãõ de ; 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); ‘i-Hj. í l;:: // V j p.' li'h '■ :

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as.cbhdutaside.sçntas nos incisos VI lia XI, bem 
como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a.imposiçãó de.penalidade mais grave; :ficá^p!q rêsponsável-impedido de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública'difeta'e'indifeta dé todós-õé êntèsfêderativdqjpêlo prazo minimó de' 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lèi) 'i ” .fí-l' ‘ j!,i'■ I J.:Í du.’ 4 ■ h ■.

... ,

....% a l..,.|/o do valor

pre.vista.no


1.-Il . I

11.11

i; » "•' 1 . I. I

11.13 >
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) , j

. i .
’.I'll

■'I

Hi; t

r

12.10 contrato se extingue quando cumpridas as\otírigações de ambas as pa/íès! ^índa^ueifeso^kírra^ahtes do prazgiestipulado 
'' H' '■ ; . 4" ' i'ij1;.i;

.;d -i- ■caso em

■ . ; ,i.- ■.

iniiihp
J r ■

H ’ .íl í. " * '!•

ajam^a|.ldefesa'._
i as

■-■i . .!■ i-rU ■ 

1

'l:; d' ddfHd

4jd
'■ I J 

í _

Qâfa tanto.

que deverá a Administração providenciar a readequ^çãq.do cronqgrama físico:fiiiai\ceirò^ L j

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis-as respectivas spnções. a^minístraiiyas;^1’.,. . hl ..
b) poderá o Contratante optar pela extinção dg.çontratò e, nesse caso, adotará ^'fn^ifla^adiTi^ç^ ém lei p^rdià^tinuid^de
da execução contratual. jji ' [ ' "J!; ■ ” !Hr '.í!. '' •

/ i ' 1 : i ■! - ■
12.1 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas às obrigações nele estipuladas, òú antes dp prazo nele, fixado', por algum
dos motivos previstos.no artigo 137 da NLLC, bem.fjomoiamigavelrnente, assegurados q’^ntraditorjop à ampla.defesà?

12.2 Nesta hipótese,.aplicam-se também os artigdsjí 38.è 139 da mesma Lei. .J 'd ip'K i ' "

12.3 Otermode rescisão, sempre que possível, será prebedido; . . ,
>“• '■ ■ ’ . ■ " " ’* d ' j ■ ■

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridosou parcialmente cumpridos;;/], , j.J . . j.

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E- ; h

12.3.3 Indenizações e multas .' 11 '•l.1

pregão Eletrônico.n"026/2025-;{ í

4-.H í'; ' « ; ' i :'j >'i dj.: i j d|i k i !
. i ■ . • ’ . ;;,ii, . i I' ■

• ;i-í' :: díi! di.,< d

'S' .|;; j . d. . J jUUi'i -í £;
h? ’ ’j . iddl;- ••• PODER EXEéLITIVO ,

Jl 4;b.F>REFE^^^ j ;
; r Sl1

vPdd id!;i
11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em[proce$so administrativo que^sáégurépícpntj-ãditóriò ’
Contratado, observando-se o procedimento preyistpmo caput'^nl:" -
penalidades de impedimento de licitar e contratarpdeclaração de iriidoneidadp^ra iiçitàr oujíòn^átán

11.9 Na aplicaçãOíd.as sanções serão considerado^(àft;^56, §10,7;dà Lei n0 Í4;í 3^021^/] 4
a) a natureza e a gravidade da infração cometidáp. : 'j ; ■" :■ 4}/ Í í N
b) as peculiaridades do caso concreto; i/.. i r.i ./..í ;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;!.^: ■■
d) os danos que dela provierem para o Contratánte; ’1
e)
11.10
da Administração Pública que também sejam tipificados?como atos lesivos na-Lei n^is^è^de 2Í)1p,! serão apuradps' e julgados 
coniuntamente. nos mesmos autos observados n rifn^rrirprlirhentil'e aritnriáaHo’rnírinJttírltàMafín dói' Ho'rafando4 ai ?od iso do

ii,;f

'i <■ 11 .

j 1 ■ • j ’
■.I. 7"i I Ó pii!': I •

it73 ■

:'i' b )'• í rj.l: hI 'i

A personalidade jurídica do Contrat^o.pgderá ser^esçpnsider^d^^jp^ qL^iúJtUi^daj.ç^rn. abi|so:cj(> Jiiipíto para

, todos os efeitos das sanções aplicadas à pésspa jurídica serão,estendidps.ào  ̂'se‘us iadmjnistr^dqres esóctpsjcó 
çia admrnirdmnõn ò nnnnrxo i.iridiz'o r*. L.Ó.-.nA_. ÍJ-.. _ *.i:i L 1's.i _... _i 2

direito, com o Contratado, observados, em todos ôs cásòs, o contraditório, a ampiádeíesa>e|a'obhciatonedade de análise jurídica 
prévia (art. 160 da Lei n° 14.133/2021). 'L': Í ■ ;! 4 ; 4: jH' ' ' I 4

11.12 O Contratante deverá, , ( _ , . _____.
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de'piiblicidade no Óaclastró Nacional ?de;Empresas 
lnWAnnonAC,.^AnMr/nAWAnnn^».AMX:Í.LlÍ r F> •_! /A 1 \ •' t'J-’J o \ I'L

. e^iamgtelidefesa'.ao /
parágrafos ji^àrt. ;158fçjgi Ce; H/ítílSS, de 202:1/para 
le iríidnneirfartèlnára linífar nri rnniratàr.i ' [ A

,!.

r líllí? IH'?J : ’
i ■ 'tJ 7' '■):

a implantação 'óu o aperfeiçoamento de programa dè integridade, conformemõmas;è' òríeritáçõés^dos órqãbs ‘de'coritrdle ' 
■! i ' ihib- jnhiLLB i i ‘ •

Os atos previstos como infrações administrativas.na Lei n° 14.133, dei2021' sou em'outras jeis.de licitaçõesecontratos 
irãn Pílhlira nflP tsmhpm coiam tinifiradnc cnmr. afnc lociumc no l’ oi ri^ 9hlk i carõn oni.mrJnJ-n ú.IaaiJaa

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ntoprdcedirhentbre autondade'competp'nt^defin dós na'referida Lei (art. 159 da 
Lein° 14.133/2021). ' [ ''■ - r ? ’ ;"'L ;H■ Np I ' j ! ! ''

1L11 A personalidade jurídica do Contratà^.ppderá se^çiçsçpnsider^d^j^hijp  ̂qC’últÍ!i^dai.ç^m;abi|so:cj(> jii^íto para 
^plitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíèitos, previstos neste Cqntratq;pújpãraj pj-ovocapcinfusão patrimonial',íe, nesse 
càso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pésspa jurídica serão,estendidps.ào^ se'us j^rrijnistr^dqres e sóciqsicóm, poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á''êmpijesa do mesmo ramo com relação ,dè coligaçãoioü controle,-de fato od'de 
direito, cnm n Contratado observados em tndns os rásns n rnnfradifnrin a amhia'Hpfoca.oia'nKrinatnrioHada da ahóiiea iiiridir.^

N J -. 'BNNr AL :... ! 7- 'c 
no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dá;data de apicação da sanção 'informar e

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Çnep), instituídos' tip âinbito do Poder'Executivo 
Federal (Art. 161 da Lei n° 14.133/2021). K;'1': :' pi;1 'yH ífi! m [ L 4 J' T

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidònéidàdeiparã íiçilar òu contratar !sã'ò' passíveis 
o na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2TJ" li'!;:444i:''H I i''' : ‘ r4h:l'"‘

I-: ... ;.t:. :í í:h.jíí!i<í;4kíi]h'i:í'

{ i'- ■■ N HH'lll jí'4j' I
.-.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo\estipulãdò,'a vigência íiçara1 prprrog.aií àféy!õoéç/úsão do òbjèiò-.cásc 

a deverá a Administração providenciar a readequáçãó'do cronqgrama fisico-finariceiró\yi ;'J !|pj11 44:i/ ’ '

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do cohtratadpi f 
, i I L 4 ;

U-b.í

previstos.no
jeis.de


' : I ■■ -

030707

m.-'.

de contrato; • , ,

c) ‘'prática colusiva": esquematizar (
representantes ou prepostos do órgão Iicitador, visahdo^estabelecer preços

Í it'

ihsjjéçãóí ■
5 I, I 

), este

i < (■ li'1! yidk-fj

: ? I ! 1
! I'-iiiH’ :

Unidade Gestora

030707

IFii
UliP 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃÓjORÇÀMENTÁRIA (art. 92’,’ Vlll)^ J;'■
13.1. Hpçnpcisic: dprnrrontac do nracan+n l.

munícipio deste exercício, na dotação abaixo discijifriin'ada:
,'J------------—-_______ ! ’■ ■•/;

v^otação Orçamentária, idull! hl^■ -
Fonte ..fliuil ■ Prpièto/Atividade ;Mh!IÚfílií.ií ';.ÍE
1500 í.
1660 . I
1661
1660
1661 í

1

í '!t|í t '

.5 1/

jJO — Código'dé Defèsàdo 

ífejnH

lí dJr;
• p1 ■

' :ii'! ■: '■! P ;

■ Í'/| ' i : i d : i

pd 
í ú

.J, PREFEITURA MUNICIPAL DÉ ARATACÀ
CNPj N° 13.658^8/^OTj&3^;jJjii 'i; 

dp: :-
As despesas decorrentes da presente contratfep:!correrâo:á conta ^de reduis&dfetfificpsi ç^ist^ríado^ínôd^meínto:do 
oipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: d dd'pN!:d íd dd p'•< d ^dHdd.d "
-----------_______________ mio__ '' ■ 

___________ . ~ htp iig&arq 
I Pr^èto/Atividade H^qqjjjnjIj .tigjffniento^deDedpe^a:-'?;

; /;q dHÜ= d q,44M52p rqq..
i ■• 2030 ; -d 'd ■( d -i .• ■ d - !' d d •!

■■- 'dd! ddd í:d 0T.'e- j d.diípf, ■ i_- ' ' __í_dddJdillLld d33.90.30i00.jdif ;-
IW^WWFJ; ;

.. 1 d ■ ^ei í ■ídid ■ 
.33:90.30.00 ; d ■■

M. Os casos omissos serão decididos pelo CONTf^ATÁNTE, 'segündó as disposições,iççntidàs nailíei np14.133‘de 202,1 e demais 
IWmas federais aplicáveis e, subsidiariamente. seáundòlas disnoAimps rnntiriàc nàli oíihQ-fe :Ó7«: iddànri ■ Jjrd-... _i_
Consumidor- r.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕESij í

15.1. r ■ ■ ■

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por-cento); do valor inicial atualizado do c.o'ritrWb. ’

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre
por cento) do valor inicial atualizado do termo de cJntratd. ■  U Jidd
15.4 Reaistros ailP nãn CamrtprÍ7am altorarãn drJnlnfrõlL r.r.Jr.rv, K—i:4Í'já» JLLL:LiÍ!;L!jiLJ;i jjjf 

termo aditivo, na forma do art. 136da Lei n° 14.133jcle2b21 J ■ íi ;
,. : . L i ' . i'

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA-DA ANTICÓRRÚPÇÃO l ’ . " 'l ' <
Osfcitantes devem observar e o contratado deve oítserjr 'e fazerobservar/po jetís tóheicddoree sícontratadbs/Uàdmitida 
s^ntratação, o mais alto padrão de ética durante íòdo o processo de licitação-deé'dfe!éxecuÇão dootíjetb1 contratual 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se asséguinfes práticas: . h í; <* : r';' :

* I : I 1 : I l ! ■'; ' I 1 : ■' 'li;1

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soliçijar, direta ou indirefamente, quàlguérivantagenHcóm.o, objetivo de influenciar a 
açãodeservidorpübliconoprocessodelicitaçãop.u;naexecuçãodecontrato; '.íj-qLj J jij .Jii .| •/; ■

b) prática fraudulenta": a falsificação ou omissão,dós fatos, com o objetivo de influenciar q processQ.de:licitação ou de execução
de contrato; ’ . ! ' ' '• ■ 1 i;í' '• ;P: H i!f ' I - l si ’

, ; , .......... V . ' JVI '■
ou estabelecer, um pcordo entre dois ou.mais licitantes, .cpjm òüjsem .ojconheçimento,.de 
^lir-itorUr ém níveisaftííicjáis e nãójcdmpetitivos;"'!'

d) "prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar çausar jdanos. direta ou indiretaméntLiàd pessojas «&b prtiprfedade; visando
influenciar sua participação em um processo licitatóriLou: afetara execução do cóntratoj i " 3,H! '

e) “prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou fícultaf provas em inspeções ou fázerdeclaraçõès falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de iprípedir materialmente a apuração dé alegações de prática prevista.neste Edital’ 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exàçícici do direito de ó OrganièmoHhàh<cèírq mtilfiía e^j promovei íl1lL=l ' 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,,pgrorgânismo financeiro multilateral,’mèdiáte adiantamento ou reembolso

i L i ■ q J k ■ .
J, h-Pregão Eletrônicon°026/2025' ■ !■ h ‘ ' - •• • • ■
•k ; j ' ' ■ . I 1 'i I
ki"' 1 ' ' ' ' ..... 1

.................................... ..........

.i ■ J , 21,63 n, q:.

i------ ----  .'r 'k , --  ::
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes serâindicadefaçóiap^ão ,<tíe/ brçamentária'Kspectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante áposiifamentò 1 ' -1? í*• HlJi ■

ríhj ■ 1 .qq. J
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CÁSoWlSSOS(art. 92, III)"... nfil iiqjli? . ■! -h H::... .

••ias federais aplicáveis e, subsidiariamente, seg.undòjas disposições contidas fiá-LeLh^b .078;'de;f1990- 
?-Jumidor-e normas e princípios gerais dos contratos! pV-'k ■. H L '-

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Letpf? 14.íi33;;de 2021. i

O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições-contratuais;hs!acrescimos! Óu súpressõès gué^se fizerem 
ínróHírpfh ’ ’ ■ !k . • - i. /,

.,k. ; ■ k| I' . .,
as partes contratantes poderão;exceder p limite de 25% (vinte e cinco 

■ ............ ;j...|.::.M.;!:(.:i5 ■kJ'kjk: ; . i'
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art'go 299 do Código Penal Brasileiro, qúe; a) a proposta apresentada fpi/elabòrada de janeira1'iridependentè.'e ü seu 

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta' ou indiretámente,' informado oü discutido' cb’fn]’quálquèr'outra'jjcitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento jicitatónojib):a.intenção de Apresentar a própdstamão foi 
informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em pptencial ou]de faip.Lrio presente procedimento 
licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquermeip ou porqualgueii pessoa,,influir nadecjsãq de quálquèr outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no présenfè procédimentQ-|icitatónpfd)pJcQn{púdq ^proposta apresentada não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretaménte,'comunicado ou discutido,çomfqualquei; óutrp licitánte^interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimento’ licitatório antes da adjúdicaçíãp do objeto;! ©■) o, conteúdo: dá proposta 

^apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido óp recebjdp de qualquer integfánté relacionado, direta ou 
Wdiretamente, ao órgão licitante antes da abertupa oficiai'’das ’propostas; f)' io reipresehtante'’legal dp licitante está 

plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, e què detemi plènòè' póderesiel infdrmáçõe$(lpara^firmá-la. 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz!seus negócios tíe fofma a^^ e a
prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional'ou estrangeira, jdriíatendimento à Lei Federal 
n° 12.846/ 2013, tais como: I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente; ^an.tagem jnçievida a agepte público, ou 
a terceira pessoa a ele relacionada; II .!-Lcomprovadamente/ finánçiar^custeaii; .patrpçtpa^oujde gualqyermodo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos preyiçtos enji Lei; III -comprovadamepte.túiilízar-sêid^interposta pessoafisica ou 
jurídica para ocultar ou dissimular seus reaislinteresses^pu a icjeqtidadeidqsi bépefiçiárioA dqs.atosjpraíicqdos;- IV -no 
tocante a licitações e contratos: a) frustrar ou fràudap mediante ajuste, cpmbinaçãdpqgualcjLerloujro efpediente^p.paráter 
competitivo de procedimento licitatório público; b) impedir, pprturbar; ou'frautjarja reqlizaçãp dê qualquer! ato de 
procedimento licitatório público; c) afastar ou procurar afastar licitante, ponmeio: de ,fráude!óu; oferecimento àe-vántagem 
de qualquer tipo; d) fraudar licitação pública oujcontrato dela decorrente; ej!criar, |de mpdo fiapbulepto ou irrpgular’ pessoa 
jurídica para participar de licitação pública óu.celebrar contrato aáqiinistratíyo; f) obter^antageHl'ou benefício;indevido, de 
modo fraudulento, de modificações ou prorrogqçõesjde c.ontratos çelebradóáçomjàAdrpinistráç^o pyblica;.spm autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública; qu nps Respe'cti.vgs jnstrumentosiqqntratuaís;! gu.!gj manjpqlacop.fraudar o 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a} administrate) ‘ppbl^ de

^vestigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou,agentes.públiços, ou.iQtervirjem ^ia atu-^ãp.jípcl^sivè-np âmbito das 
Wlências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do.sistêmafinanceirómiacionali'1!^' , J l!p.| jf* ]■' '!.•’ :.,!■!!!■ 'j
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cumprimento das exigências de reserva de çárgõs 'parapessoa pom defidiênciaièipaíá reabiii,tad0:da:Preyid,pncia:Social, 
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